
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVIII- N• 29 TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 1973 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

N• 23, de 1973 (CN) 

Da Comissão Mista sobre a Mensa­
gem n• 22, de 1973 (CN) (n• 47, de 
1973, na origem), submetendo à deli­
beraç:.ão do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n' 1.264, de I' de 
março de 1973, que "modifica, no 
exercício de 1973, a distribuição da 
receita proveniente da arrecadação 
do Imposto Único sobre Lubrifican­
tes e Combustíveis Líquidos e Gaso­
sos e sobre Energia Elétrica, e dá ou­
tras providências". 

Relator: Senador Fernando Corrêa. 

O Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do parágrafo }9 do artigo 55 da 
Constituição Federal, o texto do Decreto­
lei n? 1.264, de 1 ~ de março de 1973, que 
"modifica, no exercício de 1973, a distri­
buição da receita proveniente da arrecada­
cão do Imposto Unico sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos e sobre 
Energia Elétrica, e dá outras providên­
cias". 

2. O diploma legal ora em exame foi 
expedido pelo Poder Executivo, com fun­
damento no inciso 11 do artigo 55 da Consti­
tuição. 

3. Visa, precipuamente, o decreto-lei a 
modificar a distribuição das receitas orit!n­
das da arrecadação do Imposto Único 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui­
dos e Gasosos e do Imposto Único sobre 
Energia Elétrica, somente no exercício de 
1973. 

4. A modificação é para aumentar em 
1r·; (um por cento) a parcela destinada ao 
Ministério das Minas e Energia, referida 
no item VI do artigo 1·1 do Decreto-lei no 
343, de 28 de dezembro de 1967 (redação 
dada pelo Decreto-lei n~ 1.091, de 12 de 
março de 1970). 

.5. O decreto-lei aumenta, também, em 
2r·; (dois por cento), a parcela à ordem do 
Ministro das Minas e Energia, constante 
do artigo 13, § 19, inciso III, da Lei no 4.676, 
de 16 de junho de 1965. 

6. O reforço das parcelas mencionadas 
objetiva atender aos encargos decorrentes 
da nova estrutura do Ministério das Minas 
e Energia e da transferência de seus órgãos 
para Brasília. 

7. Tais encargos compreendem a cons­
trução de edificios, para a instalação das 
instituições e órgãos do Ministério, bem 
assim a edificação de unidades habitacio­
nais, a fim de atender servidores transferi­
dos para a Capital Federal. 

8. O artigo 3~ do decreto-lei, além dos 
encargos citados; estabelece, nas letras c, 
d e e, a utilização dos recursos decoiTentes 
dos aumentos na construção do Museu da 
Tena e da Energia e seus anexos, em Brasí­
lia, nas despesas provenientes da reforma 
administrativa da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - c:NEN - e na consti­
tuição do Centro de Desenvolvimento de 
Tecnologia Nuclear, previsto no artigo 17 
da Lei nQ 5.740, de 19 de dezembro de 1971, 
bem assim a aplicação no "Projeto de De­
senvolvimento da Tecnologia de Combustí­
veis Nucleares", ficando o Poder Executi­
vo autorizado a tomar as providências ne­
cessárias para que o Ministério das Minas 
e Energia utilize os reeursos na forma fixa­
da. 

9. Fica estabelecido, no parágrafo úni­
co do artigo 3'.>, que "da parcela de 2% (dois 
por cento) de que trata o art. 1Q, inciso n, 
1 r· r (um por cento) será destinado à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear -
CNEN, para aplicação no "Projeto de De­
senvolvimento da Tecnologia de Combustí­
veis Nucleares", previsto na alínea e do art. 
39" 

10. O Ministério celebrará convênio 
com órgãos oficiais do Sistema Financeiro 
da Habitação, para a construção de unida­
des residenciais, de acordo com o artigo 49 
do decreto-lei. 

11. Para atender à elevação das parce­
las a que se refere o artii{O 1'' do decreto-lei 
sob exame é disposto no artigo 2'-' ~J: 

I -Será reduzida, excà.lsl\ramimte no 
exercício de 1973, de ser (cinco por cento) 
para 4r i- (quatro por cento) a pare!ela desti­
nada ao aumento do capital da l!êtr~eo 

Brasileira S.A.- PETROBRAS, constan­
te da alínea a do item U do art. 19 do Decre­
to-lei n" -:343, de 28 de dezembro de 1967, 
na redação dada pelo Decreto-lei n9 1.221, 
de 15 de maio de 1972. 

11- Será reduzida, exclusivamente no 
exercício de 1973, de 37r!-,;, (trinta e sete por 
cento) para 35% (trinta e cinco por cento) 
a parcela destinada à ordem das Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. 
ELETROBRÁS, a que se refere o inciso I 
do § l\' do art. 13 da Lei n9 4.676, de 16 de 
junho de 1965, com a redação dada pelo 
art. 2'-' do Decreto-lei n? 644, de 23 de junho 
de 1969. 

12. O Ministério das Minas e Energia, 
após acurado estudo, verificou que, em face 
das condições dos orçamentos da 
PETROBRÁS e da ELETROBRÁS, para 
o exercício de 1973, haveria possibilidade 
de obter, dessas empresas, o apoio financei­
ro para a execução dos programas do Mi­
nistério. 

13. Os recursos transferidos pelo decre­
to-lei, para a concretização da programa­
ção do Ministério, incluindo a transferên­
cia dos órgãos da Administração Direta pa­
ra Brasília, possibilitarão a conclusão da 
sua reforma administrativa ainda neste 
ano, bem como a citada mudança, para es­
ta Capital, até fevereiro de 1974. 

14. A medida é recomendável, pois, 
atende aos altos objetivos visados pelo Go­
verno Federal. 

Em razão do exposto, opinamos pela 
aprovação do Decreto-lei n9 1.264, de 19 de 
março de 1973, na forma do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N• 19, de 1973-CN 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 
1.264, de IY de março de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. E aprovado o texto do 
Decreto-lei n9 1.264, de !9 de março de 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ViaSuperficie: ARNALDO GOMES 
Oi reto r- Executivo 

PAULO AURÉLIO OU INTEL LA 

Semestre 
Ano 

Cr$ 100,00 
Cr$ 200,00 

Via Aérea: 
Chefe da Divisão Administrativa Semestre Cr$ 200,00 

ÉLIO BUANI 
Ano C r$ 400,00 

(0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
Chefe da Divisão lndustnal de Cr$ 0,30) 

T1ragem. 3.500 exemplares 

E o parecer. 1973, que "modifica, no exercício de 1973, 
a distribuição da receita proveniente da ar­

recadação do Imposto Unico sobre Lubrifi­

cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos 

e sobre Energia Elétrica, e dá outras provi­
dências". 

Sala das Comisssões, em de ..... de 

Derzi - Deputado Parente Frota' - Senador 
José Augusto - Deputado Parsifal Barro­
so -- Senador A ccioly Filho - Senador 
Osires Teixeira- Senador Duark? Filhô -
Senador Danton Jobim - Senador Lean­

dro Maciel - Senador Carlos Lindenberg 
-Deputado Hermes Macedo. 

1973. - Deputado Manoel de Almeida, 
Presidente - Senador Fernando Corrêa, 
Relator- Senador Heitor Dias- Senador 
Milton Trindade - Senador Saldanha 

SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

1- ATA DA 28• SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1973 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Sr. Presidente da República 

N~'66/73 (n~" 79f73, na origem), de·12 do corrente, referente à es­
colha do Sr. Miguel Paulo José Maria da Silva Paranhos do Rio 
Branco, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, pa­
ra exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Estado de Is­
rael 

1.2.2- Aviso do Sr. Ministro dos Transportes 

N<1 90/GMfGB, de 12-4-73, comunicando a entrega ao trânsito 
-público do trecho Carazinho-Santo Ângelo, da Rodovia BR-285, no 
Estado do Rio Grande do Sul e o lançamento ao mar, no dia 26-3-73, 
do navio cargueiro Serra Dourada, destinado à Empresa de Navega­
ção Aliança S.A., para navegação de longo curso. 

1.2.3- Oficios do Sr. !~'-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes 
proposições: 

- Projeto de Lei da Câmara n~" 09 j73 (n~' 1.116-B/73. na ori­
gem), que concede pensão especial a André Kohls. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 10/73 (n~' 1.100-B/73, na ori­
gem), que dispõe sobre a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
I! Estatística- IBGE-, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~> 11/73 (n~" 1.102-B/73. na ori­
gem), que fix.a os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Servi­
ços de Transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil da União e das 
Autarquias Federais, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 12/73 (n~' 1.099/73, na origem), 
que autoriza o Poder Executivo a transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública, e dá outras providências. 

1.2.4- Parecer 

- Sobre a emenda de Plenário ao Projeto de Lei do Senado n~' 
87/71, que dispõe sobre averbação do pagamento de títulos protesta­
dos, e dá outras providências. 

1.2.5- Comunica~ões 

- Dos Srs. Senadores T arso Dutra, Benjamin Farah, João Cal­
mon, Jessé Freire e Lenoir V<:.rgas, que se ausentarão do País. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR JOSE SARNEY. por delegação da Liderança da 
Maioria - Papel desempenhado pela classe política na Revolução 
de 1964. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Realizações da 
Pedtrobrás. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 

- Prazo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei da 
Câmara n~"s 9 e li. de 1973, lidos no expediente. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n~' 38/72 (n~' 86-A/72, na Câ­
mara), que dispõe sobre a designação do número de ordem das Legis­
laturas. Discussão sobrestada, por falta de quorum para votação do 
Requenmento n~" 32/73, de adiamento da discussão da matéria para1 
audiência da Comissão Diretora. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 83/71, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre representação contra lei ou ato 
ncormativo inconstitucional dirigida ao Procurador-Geral da Repú­
blica. alterando o artigo 2~" da Lei n<1 4.337, de I~> de junho de 1964 
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(Apréciação preliminar da constitucionalidade). Discussão encerra­
da, sendo adiada sua votação por falta de quorum. 

3- INSTITUTO 
CONGRESSISTAS 

DE PREVIDeNCIA DOS 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA -Atos do Presidente 
- Balanço encerrado em 31 de março de 1973 - Exercício de 

SENADOR ANTONIO FERNANDES- Inauguração da nova 
Rio-Bahia litorânea- BR-101. 

1972/73. (Republicação) 
- Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de mar~ 

SENADOR OS/RES TEIXEIRA- "Dia das Américas". ço de 1973. (Republicação) 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

4- ATAS DAS COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 
2- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMEN­

TAR 
6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

Edital de convocação de reunião da Comissão Deliberativa 7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 28• SESSAO 
EM 23 DE ABRIL DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SENHORES 
FILINTO MÜLLER E 

PAULO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se pre­
sentes QS Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - José Lindoso - Milton 
Trindade - Renato Franco - Alexandre 
Costa- Clodomir Milet- José Sarney­
Petrônio Portella-- Virgílio Távora- Wal­
demar Alcântara- Ruy Carneiro- Augus­
to Franco- Lourival Baptista- Ruy San­
tos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende 
- Paulo Tôrres - Gustavo Capanema -
Osires Teixeira - Filinto Müller - Ney 
Braga- Antônio Carlos- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 25 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~'.-Secretário vai proceder à leitura 
do expediente. 

Ê liüo o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
Do Sr. Presidente da República, nos se­

guintes termos: 

MENSAGEM N•66, DE 1973 

N~' 79/73, na origem 

Excelentíssimos Senhores Membros do 

Senado Federal: 

De conformidade com o disposto no arti­
go 42 (item 111) da Constituição, tenho a 
honra de submeter à aprovação de Vossas 
txce1encias a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Miguei•Paulo José Maria da Silva 
Paranhos do Rio Branco, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Estado de Israel, nos termos 
do artigo 21 do Decreto n~' 71.534, de 12 de 
dezembro de 1972. 

2. Os méritos do Embaixador Miguel Pau­
lo José Maria da Silva Paranhos do Rio 
Branco, que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função, cons­
tam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, DF, em 12 de abril de 1973.­
Emílio G. Mêdici. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum-Vi ta e: 
Embaixador Miguel Paulo José Maria da 
Silva Paranhos do Rio Branco. 

Nascido na França (brasileiro, de acordo 
com o artigo 115 da Constituição de 1937), 
21 de janeiro de 1917. Sócio de Honra da 
Sociedade Histórica Museu Canário de Las 
Palmas. Diplomado pelo Instituto Histórico 
e Geográfico, no Curso Rui Barbosa. Mem­
bro da Sociedade Brasileira de Geografia. 
Diplomado pelo Instituto Rio-Branco, no 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. 
Professor de Literatura Brasileira e Chefe da 
Seção Didática, no Instituto Argentino Bra­
sileiro de Cultura, 1952. Diplomado pela 
faculdade de Letras da Universidade de Lis­
boa, no Curso de Férias, 1953. Membro 
correspondente do Instituto de Coimbra. Di­
plomado pela Escola Superior de Guerra. 
no Curso de Guerra. 

Cônsul de Terceira Classe, 1939. 
Vice-Cônsul em Cardiff, 1942 a 1945. 
Encarregado do Consulado em Cardiff, 

1945. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, 

por antiguidade, 1945. 
Cônsul em Las Palmas, 1946 a 1948. 
Encarregado dos Assuntos do Consulado 

da Venezuela em Las Palmas, 1946, 1947 -e 
1948. 

Secretário-Geral da Comissão Mista Bra­
sil-Organização Internacional de Refugia­
dos (OI R), 1948 e 1949. 

Delegado da Seção Brasileira na Comis­
são Mista Brasil OIR a I Conferência Nacio­
nal de Imigração e Colonização do Brasil-
Central, Goiânia, 1949. 1 

Segundo Secretário da Embaixada em 
Buenos Aires, 1951 a 1953. 

Segundo Secretário da Embaixada em Lis­
boa, 1953. 

Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1953. 

Primeiro Secretário da Embaixada em Lis­
boa, 1953 a 1957. 

Membro da Comissão de Estudo dos Tex­
tos da História do Brasil, 1959. 

Chefe da Divisão de Assuntos Políticos da 
Escola Superior de Guerra, 1959. 

À disposição da Comitiva do Ministro 
das Finanças e Negócios Econômicos da 
França, 1959. 

Chefe da Comissão de Acordos com a 
Bolívia, 1959. 

1ntrodutor Diplomático-Adjunto, 1960. 
Primeiro Secretário da Embaixada em 

Rerna, 1960 a 1961. 
Conselheiro, 1961. 
Conselheiro da Embaixada em Berna, 

1961 a 1963. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, 

por merecimento, 1963. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em 

Berna, 1963a 1964. 
Chefe do Setor de Propaganda e Expan­

são Comercial da Embaixada em Berna, 
1961. 

Observador do Brasil na Conferência de 
Cúpula dos Países não-alinhados, Belgrado, 
1961. 

Encarregado de Negócios em Berna, 
1961.1962,1963e 1964. 

Ministro-Conselheiro da Missão junto às 
Nações Unidas, 1964a 1966. 

Delegado do Brasil no Comitê do Ano In­
ternacional para os Direitos Humanos, 
Nova York, 1965. 

Delegado do Brasil a V Sessão do Comitê 
Misto FAO/FISI, Nova York, 1965. 

Membro da Delegação do Brasil à XIX 
Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das, Nova York, 1964. 

Delegado-Suplente do Brasil a XX e XXI 
Sessões da Assembléia Geral das Nações 
Unidas (ONU), Nova York, 1965 a 1966. · 

Encarregado da Missão junto às Nações 
Unidas, 1966. 

Embaixador na Guatemala, 1967 a 1970. 
Chefe da Delegação do M.R.E. no Estado 

da Guanabara, 1970a 1972. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, 

por merecimento, 1971. 
Secretaria de Estado das Relações Exterio­

res, em !9 de março de 1973.- Ayrton Gil 
Dieguez. Chefe da Divisão do PessoaL 

À Comissão de Relações Exteriores. 

AVISO 

Do Ministro dos Transportes 

N~' 90/GM/GB, de 12-4-73, comu­
nicando a entrega ao trânsito público do tre­
cho Carazinho-Santo Ângelo, da Rodovia 
BR 285, no Estado do Rio Grande do Sul e 
o lançamento ao mar, no dia 26-3-73, do na­
v'io cargueiro SERRA DOURADA, destina-
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do à Empresa de Navegação Aliança S. A., 
para navegação de longo curso. 

OFICIOS 

Do Sr. 1"-Sccretário da Câmara dos Depu­
lados, encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafos dos seguitites projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N0?9, de 1973 

N9 1.1 16-B. de 1973. na Casa de Oriaem 

De iniciativa do 

Sr. P:tesidente da República 

Concede pensão especial a André Kohls. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )O? Ê concedida a André Kohls, fi­
lho de Paulo Kohls e Felícia Bernardini, pen­
são especial, mensal, equivalente a sete vezes 
o valor do maior salário-mínimo vigente no 
País, a contar de I"' de março de 1972, data 
em que foi julgado definitivamente incapaz 
para todo e qualquer trabalho. 

Art. 2"' A pensão especial de que trata 
esta lei será, oor morte do beneficiário, 
transferível meiade para a viúva e metade 
para os filhos menores de 18 anos ou inváli­
dos. 

Art. 3" A despesa decorrente da execu­
ção desta lei correrá à conta de Encargos 
Gerais da União- Recursos sob a supervi­
são do Ministério da Fazenda. 

Art. 4" Esta lei entrar;Í em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM No 39 

DE 1973 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
e, para ser apreciado nos prazos nele refe­
ridos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro -de Estado do Exército, o anexo 
projeto de lei que "concede pensão especial 
a André Kohls". 

Brasília, 20 de março de 1973, - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 60, DE 14 
DE NOVEMBRO DE 1972, DO MINIS­
TÉRIO DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à apreciação 
de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei 
anexo, pelo qual a União concede amparo 
do Estado ao cidadão André Kohls, residen­
te no Município de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina, vitimado por exp1osào de 
granada ofens1va que encontrara em suas 
terras, após a realização de manobras milia­
tares. 

A vítima, pai de numerosa família, ficou 
total e permanentemente inválida para todo 
e qualquer trabalho. 

Com profundo respeito, Orlando Geisel. 

( Ã C omissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 10, de 1973 

N\' 1.100-B/73, na Casa de Origem 

De iniciativa do 

Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a Fundação Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística 
IBGE, e dá outras providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' A Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, insti­
tuída na forma do Decreto·lei nO? 161, de 13 
de fevereiro de 1967, e sujeita à supervisão 
do Ministro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, nos termos do art. 3" 
do Decreto-lei nO? 900, de 29 de setembro de 
1969, passa a reger·se pelo disposto nesta lei. 

Art. 2" Constituí objetivo básico do 
IBGE assegurar informações e estudos de 
natureza estatística, geográfica, cartográfica 
e demográfica necessários aos conhecimento 
da realidade física, econômica e social do 
País, visando especialmente ao planejamen­
to econômico e social e à segurança nacional. 

§ lY A atuação do IBGE se exercerá 
mediante a produção direta de informações 
e a coordenação, a orientação e o desenvolvi­
mento das atividades técnicas dos sistemas 
estatísticos e cartográfico nacionais (Cons­
tituição, art. 8"?, item XVII, alínea u, e Decre­
to-lei n" 200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 
39, item V). 

§ 2"' Serão mantidos pelo lBGE, para 
atendimento d2.s suas próprias necessidades 
e das dos usuários de informações, os cursos 
de graduação e de treinamento de profissio­
nais e especialistas nas atividades corres­
pondentes à sua área de competência, poden­
do também ser promovida a realização de 
outros cursos de formação relacionados 
com essa mesma área. 

Art. JO? Para consecução do objetivo 
básico enunciado no art. 2'?, o IBGE atuará 
principalmente nas seguintes áreas de 
competência: 

I - estatísticas primárias (contínuas e 
censitárias); 

11 - estatísticas derivadas (indicadores 
econômicos e sociais, sistemas de contabili­
dade social e outros sistemas de estatísticas 
derivadas); 

111 - pesquisas, análises e estudos esta­
tísticos, demográficos, geográficos, geodé­
sicos e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e topo­
gráficos, mapeamento e outras atividades 
cartográficas; 

V - sistematização de dados sobre meio 
ambiente e recursos naturais, com referência 
a sua ocorrência, distribuição e freqüência. 

Art. 4"' Os órgãos técnicos e adminis­
trativos do IBGE serão estruturados e 
funcionarão de forma integrada, com apoio 
em métodos de informática. 

Art. 5" É instituído o Plano Geral de 
Informações Estatísticas e Geográficas 
como instrumento de orientação e coorde­
nação das atividades de produção das infor­
mações destinadas à consecução do objetivo 
constante do art. 2~ 

§ I"' As informações constantes do Plano 
a que se refere este artigo serão de responsa­
bilidade do IBGE, podendo este, para 
assegurar a sua exatidão e a regularidade do 
seu fornecimento, avocar a produção de 
informações compreendidas na competência 
de órgãos sob sua coordenação técnica. 

§ 2" Será submetido, dentro de um ano, 
à aprovação do Chefe do Poder Executivo, o 
Plano Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas, que incorporará o Plano 
Naciond de Estatísticas Básicas. 

Art. 6"? As informações necessárias ao 
Plano Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas serão prestadas obrigatoriamen­
te pelas pessoas naturais e pelas pessoas jurí­
dicas de direito público e privado e utili­
zadas exclusivamente para os fins a que se 
destinam, não podendo servir de instrumen­
to para qualquer procedimento fiscal ou 
legal contra os informantes, salvo para efei­
to do cumprimento da presente lei. 

Parágrafo único. A Lei nO? 5.53~ de 14 
de novembro de 1968, aplicar-se-á também 
às informações solicitadas pelo IBGE para 
execução do Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas. 

Art. 7" O IBGE promoverá, na forma 
que for prevista no Estatuto, reuniões nacio­
nais, com a participação de representantes 
dos Ministérios, dos Governos Estaduais, de 
entidades da administração pública indireta, 
de entidades privadas, produtores ou usuá­
rios de informações estatísticas, geográficas 
e cartográficas, bem como de recursos 
naturais. com vistas à discussão de progra­
mas de 1rabalho e de assuntos técnicos, nas 
áreas de competência da Fundação. 

Art. 81' Para desempenho de suas atribui­
ções, o IBGE poderá firmar acordos, convê­
nios e contratos com entidades públicas e 
privadas, preservados o sigilo e o uso das 
informações e os interesses da segurança 
nacional. 

Art. 9" Ficam mantidos os princípios de 
cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Territórios, consagra­
dos pela Convenção Nacional de Estatística 
(Decreto n" 1.022, de 11 de agosto de 1936) e 
pelos Convênios Nacionais de Estatística 
Municipal (Decreto-lei nO? 5.981, de 10 de 
novembro de 1943), observadas as dispo­
sições desta lei e as diretrizes e bases do siste­
ma estatístico nacional. 

Art. 10. O patrimônio do IBGE é cons­
tituído: 

I - pelo acervo da extinta autarquia Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

li - pelo saldo econômico do exercício 
anual; 

111 - por bens móveis e imóveis adqui­
ridos ou que vierem a ser adquiridos; 

IV - por outros bens e recursos que lhe 
vierem a ser destinados, por entidades públi­
cas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 
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Art. 11. Constituirão recursos da Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica: 

I - dotações consignadas no orçamento 
da União; 

li - a receita das operações técnicas e 
financeiras do IBGE: 

III - a receita de contratos. convênios e 
acordos celebrados entre o IBGE e enti­
dades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras, para a realização de trabalhos, 
estudos, levantamentos e pesquisas; 

IV ~ outros· bens e recursos, de origem 
interna e externa, de entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 12. Fica criado o Fundo Nacional 
de Geografia e Estatística - FNGE, de 
natureza contábil, destinado a reunir recur­
sos financeiros para a manutenção e o desen­
volvimento das atividades do IBGE, ao qual 
caberá a administração do Fundo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
regulamentará a constituição do Fundo 
Nacional de Geografia e Estatística previsto 
neste artigo. 

Art. 13. O IBGE contará com um 
Conselho Curador e com um Conselho Téc­
nico, presididos pelo Presidente do IBGE. 

§.-·11' Ao Conselho Curador competirão 
atribuições consultivas e fiscalizadoras, nos 
termos do Estatuto. 

§ 29 Ao Conselho Técnico competirá 
acompanhar, em alto nível. as atividades téc­
nicas do IBGE, avaliando a adequação 
dessas atividades à consecução do objetivo 
básico da Fundação e recomendando a 
adoção das providências que julgar conve­
nientes. 

§ 3~" O Conselho Técnico funcionará, 
também. como órgão consultivo para os 
assuntos de natureza técnica compreendidos 
nas áreas de competência do IBGE. 

§ 4\' O Estatuto disporá sobre a composi­
ção do Conselho Curador e do Conselho 
Técnico, bem como sobre a duração dos 
mandatos dos respectivos Conselheiros. 

Art. 14. A Administração do IBGE será 
basicamente constituída de um Presidente, 
nomeado pelo Presidente da República, que 
exercerá a direção superior da Fundação, de 
um Diretor-Geral, de um diretor para a área 
técnica. de um diretor para a área de admi­
nistração, de um diretor para a área de 
formação e aperfeiçoamento de pessoal e de 
órgãos de assessoramento superior. 

§ i"' Poderão ser criadas outras dire­
torias, na forma que dispuser o Estatuto. 

§ 29 O Estatuto definirá a competência 
do Diretor·Geral, a organização e as atribui­
ções das diretorias e dos órgãos de assessora­
mento superior. bem como disporá quanto 
aos órgãos que integrarão as diretorias. 

Art. 15. Os recursos financeiros neces­
sários à realização dos Recenseamentos 
Gerais e Censos previstos no art. 2"', itens I e 
li, da Lei n"' 4,789, de 14 de outubro de 1965. 
constarão de dotações específicas consig­
nadas ao IBGE no Orçameilto da União. 

Art. 16. O IBGE será representado em 
juízo ou fora dele pelo seu Presidente, ou 
por quem deste receber delegação. 

Art. 17. A prestação de contas de cada 
exercicio, inclusive da administração do 

Fundo a que se refere o art. 12, será subme­
tida pelo Presidente do IBGE ao Ministro 
de Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, que, com seu pronunciamento e os 
documentos mencionados no art. 42 do 
Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 
1967, a enviará ao Tribunal de Contas da 
União, até 30 de junho do exercício seguinte. 

Art. 18. As atribuições que a legislação 
em vigor conferir à Fundação IBGE. ou, 
espeçificamente, a qualquer de seus órgãos, 
desde que compatíveis com o disposto nesta 
lei, passam à competência geral do IBGE, 
cujo Presidente designará os representantes 
da Fundação nos órgãos ou entidades em 
que seja prevista essa representação. 

Art. 19. As atribuições conferidas ao 
Instituto Brasileiro de Geografia em 
decorrência da aplicação do art. 41 do 
Decreto-lei n"' 243, de 28 de fevereiro de 
1967, passam à rompetência geral do IBGE, 
a cujo Presidente caberá designar o repre­
sentante previsto no art. 4"' daquele decreto­
lei. 

Art. 20. O pessoal do IBGE será regido 
pela legislação ttabalhista. 

Art. 21. Os funcionários pertencentes 
aos quadros em extinção da antiga autar­
quia IBGE poderão ser contratados pelo 
IBGE, sob o regime da legislação trabalhis­
ta. 

Art. 22. Os funcionários dos quadros 
em extinção que forem contratados na for­
ma do artigo anterior terão o prazo de 
noventa dias, a partir da data do contrato, 
para optarem definitivamente pelo regime 
da legislação trabalhista ou pela permanên­
cia no regime estatutário, importando o 
silêncio em opção pelo regime da legislação 
trabalhista. 

§ I"' O prazo de noventa dias para opção 
será contado a partir da data de publicação 
desta lei quanto aos contratos celebrados na 
vigência da legislação anterior. 

§ 2"' Enquanto permanecerem no regime 
estatutário, os funcionários de que trata este 
artigo ficarão afastados dos seus cargos no 
quadro em extinção, com perda dos venci­
mentos e vantagens, ressalvada a contagem 
de tempo de serviço para fins de aposenta­
doria, disponibilidade e gratificação adicio­
nal por tempo de serviço. 

Art. 23. Para o gozo dos direitos previs­
tos na legislação trabalhista e de previdência 
social, será computado o tempo de serviço 
anterior prestado pelo servidor optante à 
Administração Pública. 

§ (9 Alêm da transferência das contribui­
ções vertidas ao IPASE, na forma do art. 
114 do Decreto~lei n'il 200, de 5 de fevereiro 
de 1967, o IBGE providenciará junto ao 
INPS, conforme cada caso, o levantamento 
da quantia necessária a complementar as 
contribuições transferidas do IPASE, para 
que fiquem assegurados a aposentadoria e 
demais beneficios aos servidores de que tra­
ta este artigo, consignando-se no orçamento 
do IBGE os recursos correspondentes a essa 
complementação. 

9 2"' Para os fins previstos no parágrafo 
anterior, o INPS debitará a respectiva 
importância ao IBGE, sendo concedidas as 

prestações previdenciárias independente do 
efetivo recebimento da referida importância. 

Art. 24. Os funcionários dos quadros 
em extinção que não forem contratados, ou 
que permanecerem no regime estatutário, 
continuarão prestando serviços ao IBGE, 
com todos os direitos inerentes ao regime 
estatutário, até que sejam incluídos, com os 
respectivos cargos, em órgãos da Admi­
nistração Federal Direta ou Autárquica. 

Art. 25. Os encargos financeiros com o 
pagamento de vencimentos e vantagens dos 
funcionários em atividade ou em disponibi­
lidade, dos quadros em extinção, bem como 
de proventos dos aposentados desses qua­
dros dos quadros das antigas Secretarias­
Gerais dos Conselhos Nacionais de Geogra­
fia e de Estatística correrão à conta do 
Tesouro Nacional. cumprindo à União 
consignar dotações orçamentárias especifi~ 
cas em favor do IBGE para o atendimento 
dessas despesas. 

Art. 26. Os bens imóveis e os direitos e 
ações a eles relativos, pertencentes ao acervo 
da extinta autarquia IBGE, de que trata a 
alínea a do arr. 69 do Decreto-lei n"' 161. de 
13 de fevereiro de 1967, terão sua doação e 
transferência ao IBGE formalizadas por 
decreto do Presidente da República, trans­
crito nos competentes registros de imóveis, 
para os fins previstos no art. 530, item I, do 
Código Civil. 

Art. 27. Os representantes do Estado­
Maior das Forças Armadas, do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral e do 
Ministério do Interior, no atual Conselho 
Diretor da Fundação IBGE, bem como os 
membros do atual Conselho Fiscal da 
Fundação, integrarão o Conselho Curador, 
a que se refere o art. 13 desta lei, pelo restan­
te do prazo de seus mandatos. 

Parágrafo único. O Conselho Curador, 
com a constituição inicial estabelecida neste 
artigo, passará a funcionar imediatamente, 
com as atribuições previstas no§ l'il do art. 
13 desta lei. 

Art. 28. O IBGE continuará a orientar 
suas atividades estatísticas pelo Plano Nacio­
nal de Estatísticas Básicas, previsto no art. 
49 do Decreto-lei n'il 161, de 13 de fevereiro 
de 1967, até que seja aprovado o Plano 
Geral de Informações Estatísticas e Geográ­
ficas instituído pelo art. 59 desta lei. 

Art. 29. Enquanto não aprovado, 
mediante decreto, o Estatuto do IBGE, vigo­
rará o atual com as adaptações impostas 
pelas disposições desta lei. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi· 
ções em contrário. 

MENSAGEM 
N•26,de 1973 

Do Poder Executho 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele referi­
dos, tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Planejamento e Coor~ 
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denacão Geral, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre a Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística, e dá outras 
providências''. 

Brasília, em 9 de marco de 1973. -Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 11, 
DE 18 DE JANEIRO DE 1973, DO MI­
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a t!onra de submeter à elevada 
consideração de Vossa ExcelênCia o incluso 
anteprojeto de lei dispondo sobre a Funda-· 
çào Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística- IBGE e dando outras providências. 

2. O anteprojeto ê:m causa, se aprovado, 
colocará o IBGE em condições mais 
adequadas para servir, com o máximo rendi­
mento, ao Governo, na área do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral, e ao 
setor privado da economia, sobretudo às ati­
vidades que mais de perto se ligam ao desen­
volvimento do Pa:ís. Na sua elaboração fo­
ram consideradas as intimas relações dos le­
vantamentos, pesquisas e estudos estatísti­
cos e geográfico-cartográficos, bem assim os 
referentes à Informática e aos Recursos Na­
turais, com os requisitos da Segurança Na­
cional. 

3. O Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) foi criado, com a reunião 
do Conselho Nacional de Geografia ao Con­
selho Nacional de Estatística, pelo Decreto­
lei n'l 218, de 26-1-38. Sendo os dois aludidos 
Conselhos órgãos autônomos, cada um com 
seu Colegiado Deliberativo e uma Secreta­
ria-Geral como órgão executivo, restou à 
Presidência da entidade função mais que re­
presentativa, não só no concernente ao pla­
nejamento e execução dos programas de tra­
balhos relativos às atividades técnicas, como 
na própria esfera administrativa. 

4. Permaneceu o IBGE diretamente su­
bordinado à Presidência da República até 
1952, quando houve por bem o Governo en­
quadrá-lo no âmbito do Ministério da Justi­
ça, já então como Autarquia. 

5. Dispondo de uma rede de Inspetorias 
Regionais de Estatística nas capitais dos Es­
tados e Agências de Estatística na maioria 
dos Municpios, o IBGE deu novo sentido à 
estatística brasileira, uniformizando de pron­
to os padrões de apresentação tabular e efe­
tuando diretamente levantamentos e inquéri­
tos no plano nacional, além de coordenar e 
sitematizar estatísticas oriundas de outras 
fontes, todas elas coletadas e elaboradas sob 
sua orientação técnica. 

6. Foi com essa organização que o Insti­
tuto realizou os Recenseamentos Gerais de 
1940, 1950 e 1960, abrindo com o primeiro 
deles a era dos grandes levantamentos censi­
tários de cunho global no Brasil, que passou 
a contar, além dos Censos Demográficos, 
com os Censos Econômicos (Comercial, In­
dustrial, Agropecuário e dos Serviços), to­
dos cuidadosamente planejados e de periodi­
cidade decenal. 

7. M.ostrava-se, entretanto, a estrutura 
da entidade incapaz de atender eficazmente 

a crescente demànda de informações estatís­
ticas, requeridas ilào só pela evolução natu­
ral do País, como pela expansão ocorrida 
nas atividades produtivas em geral e notada­
mente no setor dos empreendimentos indus­
triais e comerciais. Implantada no cenário 
nacional uma mentalidade de planejamento, 
urgia adaptar a Entidade às novas exigên­
cias, permitindo-lhe .não apenas expandir a 
produção de informações estatísticas como 
também aperfeiçoar e principalmente mo­
dernizar os métodos e processos· usados na 
elaboração dessas informações. 

8. Com tal objetivo, foi a antiga Autar­
quia transformada em Fundação, vinculada 
ao Ministério do Planejamento e Coordena­
ção Geral, pelo Decreto-lei n'l 161, de 13 de 
.fevereiro de 1967, tendo o Decreto n'l 
61.126, de 2 de agosto de 1967, aprovado o 
Estatuto respectivo. 

9. Do advento da Fundação IBGE a 
esta parte já decorreram cerca de cinco anos. 
Obteve-se. de fato, certa autonomia de ação 
e flexibilidade de movimentos que, se não 
corresponderam ao que se esperava, muito 
contribuíram para uma sensível melhoria de 
padrão dos serviços prestados pela entidade. 
E tornou-se mais eficiente a sua articulação 
com os órgãos governamentais encarrega­
dos do planejamento do desenvolvimento. 
Comprovam essa melhoria o considerável 
progresso obtido na elaboração das estatísti­
cas contínuas, em especial no pertinente a se­
tores sócio-econômicos e a realização de im­
portantes estudos geográficos, principalmen­
te na área da Geografia Quantitativa, e na 
esfera da Cartografia. Tuao isso sem aludir 
à execução do VIII Recenseamento Geral 
do Brasil, cujos resultados preliminares já fo­
ram divulgados, e em tempo muito inferior 
ao que ocorrera quando dos censos anterio­
res. 

10. Subsistira, todavia, a divisão técnica 
e administrativa em compartimentos, com 
os dois antigos Conselhos apenas nomina­
dos de modo diferente- Instituto Brasilei­
ro de Estatística e Instituto Brasileiro de 
Geografia - que se vem mostrando incompa· 
tível com a plena consecução das finalidades 
do IBGE, hoje em dia bastante ampliadas 
pela inclusão de novos encargos e pela im­
plantação de modernos processos de com­
putação eletrônica, estes últimos dando lu­
gar à criação, no âmbito da entidade, tam­
bém como órgão autônomo, do Instituto 
Brasileiro de Informática. 

11. Com vistas a assegurar unicidade de 
comando e direção, o anteprojeto faz desa­
parecer os órgãos autônomos e redistribui 
os respectivos encargos por Diretorias, com 
nítida separação entre as atividades técnicas 
e as administrativas. A Presidência será 
coadjuvada por uma Diretoria-Geral. Ime­
diatamente abaixo desses órgãos. de cúpu\a, 
deverão funcionar as Diretorias, em número 
de três, destinadas a enfeixar, especificamen­
te, as atividades-fim e as atividades-meio da 
Instituição -a Diretoria Administrativa, a 
Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento 
de Pessoal e a Diretoria Técnica. Passará, 
ainda, o IBGE, a contar com um Conselho 
Curador e um Conselho Técnico, cuja com­
posição será estabelecida no Estatuto. 

12. Procura, também, o anteprojeto ora 
submetido à apreciação de Vossa Excelência 
contemplar o IBGE, como exigia a natureza 
de sua personalidade jurídica, com a funda­
mentação financeira indispensável ao desen­
volvimento de seus programas. Prevê, assim, 
o art. 12 do anteprojeto a crição do Fundo 
Nacional de Geografia e Estatística, sob ges­
tão do IBGE. A medida em causa visa a pro­
porcionar à Fundação um tipo de sustenta­
cão financeira seguro e adequado, garantin­
do anualmente, um razoável montante de re­
cursos, sem que, todavia, a sua captação ve­
nha a envolver encargos excessivos para 
qualquer das fontes supridoras. 

13. Para o Sistema Estatístico Nacional 
o Fundo representará maior garantia de flui­
dez de recursos operacionais, dado que estes 
passam a provir de fontes diversificadas e 
mediante um sistema de aportes liberto dos 
embaraços burocráticos. 

14. Consta, outrossim, do anteprojeto a 
instituição do Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográ11cas, como instrumen­
to de orientação e coordenação das ativida­
des de produção das informações destinadas 
à consecução do objetivo básico do IBGE­
assegurar informações e estudos de natureza 
estatística, geográfica e cartográfica necessá­
rios ao conhecimento da realidade econ&ni­
ca, social e llsica do País. Tal plano deverá 
ser, oportunamente, submetido a Vossa Ex­
celência, para aprovação por decreto. 

15. Deu ainda o anteprojeto tratamento 
del1nitivo e compreensivo ao problema do 
pessoal do IBGE, Originado da antiga Autar­
quia, ratil1candoe complementando o que, a 
propósito, já dispusera o Decreto-lei n'l 161, 
de 1967, matéria que foi objeto de coordena­
ção com o Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil e com o Ministério do Traba­
lho e Previdência Social. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência o-s protestos do meu mais profun­
do respeito.- João Paulo dos Reis Velloso, 
Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO CIVIL 

CAPITULO li 

Da Propriedade Imóvel 
SEÇÃO I 

Da Aquisição da Propriedade Imóvel 

Art. 530. Adquire-se a propriedade_ imó-
vel: 

I. Pela transcrição do título de trans­
ferência no registro do imóvel 

llECRETO N• 1.022 
llE llllE AGOSTO llE 1936 

Aprova e ratifica a Convenção Na­
cional de Estatística. 

O Presidente .da República dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considerando que a Convenção 11rmada, 
nesta data, pelos delegados do Governo F e-
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deral e dos Governos das unidades politicas 
da Federação, para os fins expressos ·no De­
creto número 946, de 7 de julho do corrente 
ano, objetiva assegurar ao Instituto Nacio­
nal de Estatística as condições necessárias 
ao desempenho das atribuições que lhe con­
feriu o Decreto número 24.609, de 6 de julho 
de l934; 

Considerando a conveniência de promo­
ver imediatamente o funcionamento do siste­
ma estabelecido para a plena coordenação 
dos serviços de estatística do País, de ·que ê o 
referido Instituto o ó~gão nacional; 

Considerando que a aludida Convenção 
estabelece medidas da competência do Po­
der Executivo, condicionadas explicitamen­
te as da alçada legislativa ao pronunciamen­
to do Poder competente, resolve: 

Art. JY Fica aprovada e ratificada, para 
todos os efeitos, no que respeita à adminis­
tração federal, a Convenção N acionai de 
.Estatística, firmada, nesta data, na Capital 
da República, entre o Governo da União, e 
os GoveJ:nos dos Estados, do Distrito Fe­
·deral e do Território do Acre. 

Art. 2"' O presente decreto, ao qual vai 
anexo o texto do instrumento da supra refe­
rida Convenção, entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, li de agosto de 1936; 115~' 
da lndependCncia e 48~' da República. -
Getúlio Vargas- Arthur de Souza Costa­
José Carlos de Macedo Soares - Vicente 
Ráo- Marques dos Reis- Gustavo Capane­
'nO- João Gomes Ribeiro Filho- Henrique 
A. Guilhen - Odilon Braga - Agamemnon 
Magalhães. 

DECRETO-LEI N• 5.981 
DE lO DE NOVEMBRO DE 1943 

Ratifica os Convênios Nacionais de 
Estatistica Municipal, e dá outras pro­
vldênclas. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da. 
Constituição, e nos termos do art. 31 do 
Oecreto-lein"' 96. de 22 de dezembro de 1937, 
decreta: 

Art. j,. Ficam aprovados e ratificados, 
para todos os efeitos, os vinte e um (21) Con­
vênios Nacionais de Estatística Municipal, 
realizados nos termos do Decreto-lei. n"' 
~4.181, de 16 de março de 1942, entre a União 
Federal, representada pelo Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística, os Estados e o 
Território do Acre, e, ainda, os respectivos 
Municípios, tendo em vista assegurar 
permanentemente, em todo o País, a unifor­
midade e a regular execução da estatística ge­
ral brasileira, bem assim, em particular, a 
eficiência dos levantamentos que devem ser­
vir de base à organização da segurança na~ 
cional. 

Art. 2"' Ficam aprovados e confirmados 
todos os atos legislativos dos Estados, bem 
como os dos Municípios, que ratifiquem e 
mandem executar, na forma da lei federal, os 
Convênios Nacionais de Estatística Muni­
cipal. 

Art. JY Os compromissos e obrigações 
decorrentes dos mencionados Convênios se-

rão extensivos ~s n,ovas circunscrições que 
forem criadas nO quadro territorial brasilei-
ro. ( 

Art. 4"' Fica revOgado o art. 6"' do Decre­
to-lei n"' 4.181, de 16 de março de 1942, na 
parte relativa ao Distrito Federal. 

Art. 5Y E' extensiva ao Distrito Federal 
a contribuição tributária prevista no art. 99 
do Decreto-lei n"' 4.181. de 16 de março de 
1942, que será regulada em lei especial. 

Art. 6"' O Conselho Nacional de Esta­
tístiça, quanto à parte deliberativa, e à Secre­
taria Geral do Instituto B.rasileiro de Geo­
grafia e Estatística, quanto à parte executi­
va, tomarão as iniciativas necessárias à exe­
cução dos Convênios Nacionais de Estatísti­
ca Municipal e do disposto neste decreto-lei. 

Art. 7"' Os Convênios Nacionais de Esta­
tística Municipal entrarão em vigor em todo 
o País, na data da publicação desta lei, e se­
rão executados na forma progressiva que 
for fixada pelo Conselho Nacional de Esta-
tística. · 

Art. 8~' A venda do selo especial, cuja 
renda os Convênios· ora ratificados destina­
ram à Caixa Nacional de Estatística Munici­
pal; será feita por prepostos do· Instituto 

· Brasileiro de Geografia e Estatística ou do 
Banco do Brasil S. A .. nos termos do acordo 
previsto na lei, podendo, porém, ser atribui­
da, onde convier, às repartições arrecadado­
ras federais, mediante instruções do Ministé­
rio da Fazenda. 

Art. -9,. Será organizada na Secretaria 
Geral do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, diretamente subordinada à Jun­
ta Executiva Central de Estatística, uma Se­
ção Central de Estatística Militar, que, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos e com a 
colaboração destes, terá a seu cargo: 

a) a execução dos planos de trabalho 
assentado, pelo Instituto, em tudo que 
concernir à coordenação ou suplementação 
das atividades exercidas pelas Seções Regio­
nais de Estatística Militar; 

b) a organização dos fichários, prontuá­
rios e conjuntos tabulares especializados, 
que devam ficar à disposição dos órgãos 
incumbidos da segurança nacional; e, 

c) o preparo de todos os trabalhos de 
caráter geral que aos Estados Maiores das 
Forças Armadas devam ser fornecidos pelo 
Instituto independentemente das contribui­
ções especiais organizadas pelas Seções 
Regionais de Estatística Militar. 

Parágrafo único. Na regulamentação da 
Seção Central de Estatística Militar, o 
Conselho Nacional de Estatística terá em 
vista o padrão de regimento anexo ao 
Decreto-lei n"' 4.181, e bem assim, as 
sugestões do Estado Maior do Exército. 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no 
art. 15 do Decreto-lei n"' 4. 736 de 23 de setem­
bro de 1942, os levantamentos estatísticos 
que fizerem parte do "plano nacional" 
assentado pelo Conselho Nacional de Esta­
tística e não forem realizados satisfatoria­
mente pelos órgãos estatísticos subordi­
nados aos Governos do Distrito Federal, 
dos Estados e do Território do Acre, pas­
sarão, em caráter transitório, a ser exe~ 
cutados diretamente, conforme deliberar o 
Conselho, ou pelas repartições federais a 

que tais levantamentos interessarem. ou pela 
Secretaria Geral do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, até que se possa 
restabelecer a colaboração normal dos 
órgãos regionais respectivos. 

§ IY As deliberações sobre a medida 
supletiva prevista neste artigo competem à 
Junta Executiva Central do Conselho Nacio­
nal de Estatistica. 

§ 29 As Resoluções que fixarem essas 
deliberações serão comunicadas aos gover­
nos interessados, os quais providenciarão 
para que sejam evitadas quaisquer pesquisas 
paralelas às que ficarem a cargo dos órgãos 
centrais do Instituto, e a estes fiquem assegu­
radas as facilidades de ação que se tornem 
necessárias. 

Art. 11. Para atender às despesas com o 
início da execução dos Convênios Nacionais 
de Estatística, "ex vi" do disposto no art. 10 
do Decreto-lei n~' 4.181, de 16 de março de 
1942, fica aberto ao Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (Anexo nQ 5 do Decre­
to~ lei nQ 5.120, de 19 de dezçmbro de.l942) o 
crédito suplementar de seis milhões de cru­
zeiros (CrS 6.000.000,00), em reforço de Ver­
ba 3 - Serviços e Encargos, Consignação I 
- Auxílios, a) Auxílio a ser concedido na 
forma do Decreto n~' 24.609, de 6-7-34, a) 
Ao Conselho Nacional de Estatística, Secre­
taria Geral do Instituto e respectivo Serviço 

1 Grâfico. 
Art. 12. Este decreto-lei entra em vigor 

na data da sua publicação. 
Art. 23. Revogam-se as disposições em 

contrário. 
Rio de Janeiro, lO de novembro de 1943,. 

122"' da Independência e 55"' da República. 
-GetUlio Var.~ras- Alexandre Marcondes 
Filho - A. de Sousa Costa - Eurico G. 
Dutra - Henrique A. Gui/hem - Joaquim 
Pedro Sal.~rado Filho, 

LEI NY4.789, 
De 14 de Outubro de 196S 

Dispõe sobre o Serviço Nacional de 
Recenseamento e dá outras providências. 

Art. 2"'. Ao Serviço Nacional de Recen­
seamento compete. 
' I - Realizar os Recenseamentos Gerais 
do Brasil, nos anos de milésimo zero, com­
preendetido os Censos Demográficos (Popu~ 
!ação e Habitação) e Econômicos (Agrícola, 
Industrial, Comercial e dos .>erviços); 

I I - Realizar os Censos Econômicos nos 
anos de milésimo de cinco, para aferir, em 
prazo conveniente, as variações das estru­
turas econômicas do País, nos intervalos en­
tre os Recenseamentos Gerais; 

DECRETO-LEI N' 199 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a lei Orgânica do Tri­
bunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

Art. 42. O Julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regularidade das contas dos admi-
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nistradores das entidades ,da Administração 
Indireta e das que, por força da lei, que lhe 
devam prestar contas, será feito à base dos 
seguintes documentos que lhe deverão ser 
presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da en­
tidade; 

b) o parecer dos órgãos internos que de­
vam dar seu pronunciamento sobre as con­
tas; 

c) o certificado de auditoria externa à 
entidade sobre a exatidão do balanço. 

§ i"' A decisão do Tribunal que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do ar­
tigo 36, inciso IV, será comunicada à entida­
de e à autoridade administrativa a que es­
tiver vinculada. 

§ 2"' Quando o assunto o justificar, o Tri­
bunal fará comunicação ao Presidente da 
República e ao Congresso Nacional. 

DECRETO-LEI No 161 
ÍJE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a '~Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística", e dá outras pro-. 
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 9"', § 2~', do 
Ato Institucional número 4, de 7 de dezem­
bro de 1966, decreta: 

Art. I~' Fica o Poder Executivo autorizado 
a instituir, vinculada ao Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Econômica, a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (FUndação IBGE), a qual, na 
condição de órgão central, coordenará as ati­
vidades do sistema estatístico nacional, bem 
como as de natureza geográfica e cartográ­
fica, realizando levantamentos e estudos na­
queles campos, na forma do presente Decre­
to-lei. * i"' A Fundação IBGE gozará de au­
tonomia administrativa e financeira e adqui­
rirá personalidade jurídica a partir da inscri­
ção, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
dos seus atos constitutivos. 

§ 2"' A União será representada, nos atos 
de instituição da entidade, pelo Ministro de 
Estado designado pelo Presidente da Repú­
blica. 

§ )\> A Fundaç-ão IBGE reger-se-á por 
Estatutos aprovados por decreto. -

Art. 2"' Ficam instituídos o Plano Na­
cional de Estatística e o Plano Nacional de 
Geografia e Cartografia Terrestre, a serem 
formulados em conformidade com !J legisla­
ção de diretrizes e bases da espécie, e defini­
dos por ato do Poder Executivo, compreen­
dendo o conjunto dt;, informações e levan­
tamentos necessários ao conhecimento da 
realidade econômica, sOcial, cultural e fisica. 

§ J<;> O Plano Nacional de Estatística, de 
caráter anual ou plurienal, será dotado de 
suficiente nexibilidade para incorporar le­
vantamentOs destinados a atender a neces­
sidades eventuais ou de caráter urgente. 

§ 2"' As informações nece;sárias à execu­
ção do Plano Nacional de Estatística serão 
prestadas obrigatoriamente pelas pessoas fí­
sicas e jurídicas, de direito público e priva­
do, com uso exclusivo para fins estatísticos, 

não podendo tais informações servir de ins­
trumento para qualquer procedimento fiscal 
ou legal contra os informantes, salvo quanto 
a este último, para efeito de cumprimento 
do presente Decreto-lei. 

Art. 3"' O Plano Nacional de Estatística 
e o Plano Nacional de Geografia e Cartogra­
fia Terrestre serão coordenados pela Funda­
ção IBGE, que passará a exercer, no âmbito 
da União, as atribuições das entidades in­
tegradas no atual Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, a seguir discrimi­
nadas. 

I) a Secretaria-Geral do Conselho Na­
cional de Estatística; 

2) a Secretaria-Geral do Conselho Na­
cional de Geografia; 

3) o Serviço Nacional de Recenseamento; 
4) a Escola Nacional de Ciências Estatís­

ticas; 
5} as seguintes Repartições Centrais Fe­

derais de Estatística; 
a) o Serviço de Estatística Demográfica, 

Moral e Política; 
b) o Serviço de Estatística Econômica e Fi­

nanceira; 
c) o Serviço de Estatística de Educação e 

Cultura; 
d) o Serviço de Estatística da Previdência 

e do Trabalho; 
e) o Serviço de Estatística da Produção; · 
f) o Serviço de Estatística de Saúde; 
g) a Divisão de Estatística Industrial e Co­

mercial; 
h) o Serviço de Estatística do Depar­

tamento Nacional da Produção Mineral; 
i} o Serviço de Estatística do Departamen­

to Nacional de Águas e Energia. 
§ J9 No concernente às Repartições Cen­

trais Federais enumeradas no inciso 5, 
"caput", as atribuições transferíveis à Fun­
dação IBGE serão aquelas relacionadas com 
o Plano Nacional de Estatísticas Básicas, de­
finido no art. 4<;>. 

§ 29 A transferência de atribuições das 
Repartições Centrais de Estatística enumera­
das no inciso 5, "caput", poderá ser feita 
por etapas, a critério da Fundação IBGE. 

Art. 4<;> Caberá, prioritariamente, à Fun­
dação IBGE a execução do Plano Nacional 
de Estatísticas Básica, parte do Plano Na­
cional de Estatísticas, compreendendo as in­
formações estatísticas essenciais ao planeja­
mento econômico-social do País, e à segu­
rança nacional. 

Art. 5"' Ficam mantidos os prindpios de 
cooperação entre a União, os Estados e os 
Municípios, consagrados pela Convenção 
Nacional de Estatística (Decreto n"' 1.022, de 
11 de agosto de 1936) e pelos Convênios Na­
cionais de Estatística Municipal (Decreto-lei 
nQ 5.891, de 10 de novembro de 1943), obser­
vadas às disposições deste Decreto-lei e as 
diretrizes e bases do sistema estatístico na­
cional. 

Art. 69 O patrimônio da Fundação 
1 BG E será constituído de: 

a) acervo do atual Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os 
órgãos relacionados no art. 39, incisos I, 2, 
3, e 4, cuja doação pelo Poder Executivo fica 
desde logo autorizada; 

b) dotação orçamentária da União previs­
tas, anualmente, em um montante não in­
ferior a estimativa da arrecadação do impos­
to sobre transporte rodoviário de passagei­
ros; 

c) subvenções da União, dos Estados e 
Municípios; 

d) doações e contribuições de pessoas de 
direito público e privado, inclusive de entida­
des internacionais; 

e} rec·Jrsos da Caixa Nacional de Estatís­
tica Municipal (Decreto-lei número 4.181, 
de 16 de março de 1942, artigo 91', alínea 
"a" e "b"; 

f) rendas resultantes da prestação de ser­
viços, em qualquer dos campos de sua com­
petência. 

§ I"' A Fundação IBGE poderá contrair 
empréstimo com entidades nacionais ou in­
ternacionais, observadas as normas regula­
doras da matéria. 

§ 2~' A dotação orçamentária a que re­
fere a alínea "b" deste artigo considerar-se­
á automaticamente reajustada em função 
dos resultados efetivos da arrecadação do 
imposto mencionado na mesma alínea. 

Art. 7"' A Fundacão IBGE terá organiza­
ção compatível com a diferenciação e es­
pecificidade de suas atribuições e arividades, 
devendo estruturar-se à base de órgãos que 
gozarão da autonomia insdispensável ao 
cumprimento das respectivas funções. 

Parágrafo único. Cada um dos órgãos au­
tõnomos integrantes da Fundação IBGE 
será dtrigido por um Diretor-Superin­
tendentt:. 

Art. 8"' A Fundação IBGE será dirigida 
por um Conselho-Diretor, integrado pelos 
seguintes mémbros: 

a) o Presidente da Fundação, nomeado 
pelo Presidente da República; 

b) os Diretores-Superintendentes dos 
órgãos ..tutônomos a que se refere o art. 7~', 
parágrafo único, 

C) um representante do Estado-Maior 
das Forças Armadas; 

d) um representante do Ministério de 
Coorde1ação dos Organismos Regionais; 

e) um representante do Ministério Ex­
traordinário para o Planejamento 'e Coor­
denação Econômica. 

Parágrafo único. A Presidência incumbirá 
a supervisão, em alto nível, das atividades 
da Fundação IBGE coordenando os as­
suntos de natureza administrativa e financei­
ra, com vistas ao entrosamento entre seus 
distintos órgãos autônomos, e entre a Fun­
dação e as demais instituições pertencentes 
ao sistema estatístico e geográfico nacional, 
para o cabal cumprimento das atribuições 
que lhe forem cometidas. 

Art. 9"' lncluir-se-ão entre os órgãos au­
tônomos da Funda~ão IBGE, nos termos do 
que estabelece o artigo 7"' ~ dentro das dis­
posições estatutárias, as seguintes entidades: 

a) o Instituto Brasileiro de Estatística 
(IBGE}, com atribuição de coordenar as 
atividades do sistema estatístico nacional, 
bem como de executar levantamentos e es­
tudos estatísticos, notadamente os relaciona­
dos com o Plano Nacional de Estatísticas 
Básicas; 
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h) a Escola Nacional de Ciências Estatís­
ticas (E;-..JCE), que deverá atender, preferen­
cialmente, às necessidades do sistema es­
tatístico nacional: 

c) o Instituto Brasileiro de Geografia 
(I BG ), com atribuição de coordenar as ati­
vidades geográfico-cartográficas e afins, 
bem como executar serviços e levanta­
mentos geográfico-cartográficos necessários 
ao planejamento econômico-social do País e 
à segurança nacional na forma do Piano Na­
cional de Geografia e Cartografia Terrestre. 

Art. 10. A Fundação IBGE terá um 
Conselho Fiscal, constituída na forma indi­
cada pelos Estatutos. 

Art. 11. A coordenação técnica das ati­
vidades do I BE será e"ercida pela Comissão 
Nacional de Planejamento e Normas Es­
tatísticas, constituída na forma indicada nos 
E'itatutos da Fundação, incluindo: 

a) o Diretor-Superintendente e os ti­
tulares dos órgãos de mais alta hierarquia 
do!BE; 

b) representantes da Escola Nacional de 
Ciência,<, Estatísticas e do Instituto Brasilei­
ro de Geografia: 

e) representante do Estado-Maior do 
Exército. do Estado-Maior da Aeronáutica; 

d) representantes de entidades usuárias 
de estatísticas. na esfera pública e privada, 
nacional e regional. 

Parágrafo único. Competirá priorita­
riamente à Comissão Nacional de Plane­
jamento e Normas Estatísticas pronunciar­
se sobre os programas e planos de trabalho 
dos órgãos integrantes de sistema estatístico 
nacional sempre que se deseje assegurar a 
obrigatoriedade legal de informação. 

Art. 12. A coordenação técnica das ativi­
dades do IBG será exercida pela Comissão 
Nacional de Planejamento e Normas Geo­
gráfico-Cartográficas. constituída na forma 
indicada nos Estatutos da Fundação, in­
cluindo: 

a) o Diretor-Superintendente e os titu­
lares dos órgãos de mais alta hierarquia do 
IBG: 

h) representante do Instituto Brasileiro 
de Estatística; 

c) o D"iretor-Geral de Hidrografia e Na­
vegação do Ministério da Marínha, ou seu 
representante; 

d) o Diretor do Serviço Geográfico do 
Eúrcito, ou seu representante: 

c) o Subdiretor de i\iormas e Procedi­
mento~ do Ministério da Aeronáutica, ou 
.;eu representante: 

!) repre~entJntes de órgãos especializa­
do.; em geoj!rafia ou cartografia. na esfera 
públi~.:a ou privada, nacional e reg1onal. 

ParâgrJfu único. Competiril priorita­
riamente à (\Jm!ssii.n !\ac1ona! de Planeja­
mento c "Drmas (jc,Jgráfico-Cartogr<ificas 
rronuncJar-~e ~obre ns programas e planos 
Jn, 1lrgZws ~-sneóal!Ladn~. J serem induídos 
no Plano ~acionJI de Gengrafia e Carto­
prufia Tcrrc~tre. 

\rt. 1 J. \ Escol<~ Sac10nal de Ciéncias 
L">1atístJca~ <Jrientara seu programa no sen­
tido de atender rrim:ipalmente às necessida­
des do sL~tcma c'>tatístiCO nacional. em todos 
os nívei~. as~egurand<l a ativa participação 

do seu corpo docente e discente nas ati­
vidades do I BE. 

Art. 14. A Fundação IBGE realizará, 
com periodicidade máxima de trés anos, as 
Conferéncias Nacionais de Estatística e de 
Geografia e Cartografia, com o objetivo de 
examinar com representantes dos Mi­
nistérios, Governos Estaduais e outrás en­
tidades públicas e privadas, produtoras ou 
usuárias de estatísticas e de informações geo­
gráfico-cartográficas, os programas das 
respectivas atiVidades, 

Art. 15. O regime jurídico do pessoal da 
Fundação IBGE será o de Legislação Tra­
balhista. 

Parágrafo único. O Conselho Diretores­
tabelecerá as normas gerais de adminis­
tração e remuneração do pessoal da 
Fundação, inclusive no que respeita ao re­
gime de trabalho e à organização do quadro 
de pessoal. 

Art, 16. Os quadros do Pessoal da Secre­
taria~Geral do Conselho Nacional de Es­
tatística. da Secretaria-Geral do Conselho 
~acionai de Geografia. da Escola Nacional 
de Ciéncias Estatísticas e do Serviço Na­
cional de Recenseamento. serão con­
siderados em extinção na data de instituição 
da Fundação IBGE. 

~ J9 A e"tinção a que se refere este artigo 
deverá efetivar-se gradativamente, mediante 
supressão dos cargos que vagarem, uma vez, 
realizadas as promoções cabíveis, na forma 
da lei. 

~ 29 A pedido ou ex officio, observadas 
as normas da legislação própria, será per­
mitida a transferéncia de servidores perten­
centes aos quadros em extinção, para cargos 
vagos da administração centralizada ou au­
tárquica. 

§ Jo;. Desde que de interesse para a Fun­
dação IBGE e para qualquer órgão da admi­
nistração centralizada ou autárquica, será 
igualmente permitida a transferência de fun­
cionários pertencentes aos quadros em ex­
tinção, com os respectivos cargos, obser­
vada a legislação específica, passando a des­
pesa correspondente a ser atendida pelo ór­
gão a que se incorporar o cargo e o servidor. 

~ 4' A Fundação IBGE manterá os re­
gistros funcionais referentes ao pessoal 
pertencente aos quadros em extinção, para 
todos os efeitos da lei, observadas instruções 
a serem expedidas pelo Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público. 

Art. 17. Os .~ervidores pertencentes aos 
quadros em e"tinçào a que se refere o art. 16 
r<~~sarào a p-reHar Serviços à Fundação 
I B(j {-_, assegurados os direitos e vantagens 
inerente-; à '>Ua condição de servidores au­
t<irt1ulcos. 

P;;r<igrafo único. Os servidores na si­
tuaçàn prevista neste artigo ficarão sujeitos 
;J, normas gerais de trahalho que a Fun­
daç~w I BG I:_ vier J adotJr. observadas as dis­
pl>~içôe..; lt:g:Ji"> pertinentes. 

·\ rt I X. O pagamento dos atuais ser-
\idnre<; aposentados dos quadros da Secreta­
ri.t-Gcr:.t! d1) Cunsdho Nacional de Geo­
gr:.tfia e da 1--.scolJ '-iaciona1 de Ciências h­
tatísticas ser<i feito por intermédio da Fun­
dação IBGE. cumprindo á União consignar 
dotação orçamentária especial em seu favor, 
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para atender à despesa decorrente, sem pre­
jufzo dos recursos previstos nas alíneas "b" 
e "c" do artigo60?. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o dis­
posto neste artigo também aos servidores 
dos quadros em extinção referidos no art. 16 
que vierem a aposentar-se. 

Art. 19. Os s~rvidores pertencentes aos 
quadros em extinção a que se refere o art. 16 
poderão firmar contrato de trabalho com a 
Fundação IBGE, sob o regime da legislação 
trabalhista. 

§ \9 Enquanto viJ!;.orar o contrato de tra­
balho ficará suspensa a vinculação do ser­
vidor para com o serviço público, para 
todos os efeitos, ressalvada a exceção pre­
vista no§ 4'1 deste artigo. 

~ 2"' htinta a relação contratual de 
trabalho, por qualquer das normas previstas 
na legislação trabalhista, restabelecer-se-á 
automaticamente a vinculação ao serviço pú­
blico. na situação em que se encontrava o 
servidor por ocasião da contratação. 

§ 39 O servidor que firmar contrato de tra­
balho com a Fundação IBGE, na forma pre­
vista neste artigO, poderá contribuir para o 
lPASE durante a vigência do referido con­
trato. 

§ 4'1 O tempo de serviço prestado à Fun­
dação IBGE. nas condições do presente 
artigo,será contado como de serviço público 
para os fins de aposentadoria, dis­
ponibilidade e cálculo da gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

§ 501 No cálculo dos proventos da apo­
sentadoria de servidores pertencentes aos 
quadros em extinção a que se refere o artigo 
16, não será considerada nenhuma re­
tribuição decorrente de contrato de trabalho 
com a Fundação IBGE, mesmo que a apo­
sentadoria ocorra na vigência de contrato 
dessa natureza. 

Art. 20. Os servidores efetivos lotados nos 
órgãos relacionados no inciso 5 do art. 301 
poderão prestar serviços à Fundação IBGE, 
aplicando-se-lhes, no caso, o que preceitua o 
art. 17 e seu parágrafo único. 

Art. 21. Aplicar-se-ão aos servidores efe­
tivos lotados rros órgãos relacionados no 
inciso 5 do art. 3'1 todas as disposições 
previstas no art. 19 e seus parágrafos. 

Art. 22. Os servidores públicos ou au­
tárquicos da União poderão firmar contrato 
de trabalho com a Fundação IBGE, nos 
termos estipulados no art. 19 e seus pa­
rágrafos, desde que haja concordância das 
repartições ou órgãos a que pertençam. 

Art. 23. Os encargos financeiros com opa­
gamento de vencimentos e vantagens do 
pessoal pertencente aos quadros em ex­
tinção a que se refere o art. 16 correrão por 
cont<J do Tesouro Nacional, cumprindo à 
U niào consignar dotações orçamentárias 
especificas, em favor da Fundação IBGE, 
para o atendimento dessa despesa. 

9 ]9 O pagamento de vencimentos c van­
tagens dos servidores efetivos postos à dis­
posição da Fundação IBGE nos termos do 
que dispõe o art. 20 correrá por conta das re­
partições a que pertençam. 

§ 29 Os servidores públicos que firmarem 
contrato de trabalho com a Fundação 
IBGE. nos termos do presente decreto-lei, 
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deixarão de receber os vencimentos e van­
tagens correspondentes aos respectivos 
cargos no serviço público, enquanto per­
durar o contrato de trabalho. 

Art. 24. O Orçamento da União con­
signará dotação global que permita a 
execução dos planos e programas de res­
ponsabilidade da Fundação IBGE. apro­
vados pelos órgãos competentes. 

§ 19 A dotação global compreenderá tam­
bém recursos para atender aos encargos fi­
nanceiros previstos no artigo 23 deste 
decreto-lei. 

§ 29 Os encargos financeiros necessários à 
realização dos Recenseamentos-Gerais do 
País serão cobertos por dotações específicas 
consignadas a Fundação IBGE no or­
çamento da União. 

Art. 25. A Fundação IBGE poderá in­
cumbir-se de tarefas auxiliares de controle e 
fiscalização do imposto de que trata a alínea 
"b" do art. 6o:>, em colaboração com o De­
partamento de Rendas Internas do Mi­
nistério da Fazenda. 

Art. 26. A Fundação IBGE gozará de 
foro especial, processando-se perante os 
Juízes e Tribunais Federais, e em todas as 
instâncias, as causas em que for autora, ré, 
assistente ou opoente. 

Parágrafo único. A Fundação IBGE será 
representada em Juízo ou fora dele pelo seu 
Presidente, ou por quem deste receber de­
legação, na forma dos Estatutos. 

Art. 27. Fica assegurado à Fundação 
IBGE, no tocante a tarifas postais e te­
legráficas, o mesmo tratamento assegurado 
pela legislação aos órgãos da administração 
federal. 

Art. 28. Fica a Fundação IBGE au. 
torizada a realizar convenios, com entidades 
públicas e privadas, para a execução das 
atribuições que lhe confere este decreto-lei. 

Art. 29. As dotações orçamentárias 
consignadas ao Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística, no Orçamento da União 
para 1967, serão transferidas para a Fun­
dação IBGE, que se obrigará a cumprir a 
respectiva programação. 

Art. 30. Fica a Fundação IBGE au­
torizada a examinar os acordos, convenios, 
contratos e ajustes firmados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, e 
'Órgàos nele integrados, a fim de ratificá-los 
ou promover modificações ou can­
celamento, em conformidade com o que es­
tatui este decreto-lei e as normas que 
surgirem em deçorrência. 

Art. 31. O Presidente do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. sob a 
supervisão coordenada do Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Econômica e do 
Ministério da Coordenação dos Organismos 
Regionais, tomará as providências ne­
cessárias à execução do previsto no artigo J9 
deste Deçreto-lei, dentro do prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 32. Instituída a Fundação IBGE, em 
conformidade com o disposto no§ I \I do art. 
19• será considerado extinto o Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, com os 
órgãos nele integrados, constantes do art. 3\1, 
incisos I a 4. 

Art. 33. O presente decreto-lei entrará em 
vigor na data da~sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1967; 146\1 da 
lndependêlicia e 799 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO- Carlos Medeiros 
Silva - Zilmar de Araripe Macedo -
Ademar de Queiroz - Jw·ocy Mo}?olhães -
OctÓ~'iO Bulhões- Juarez Távora- Severo 
Fal{undes Gomes - Raymundo Moniz de 
Aragão- Eduardo Gomes- Raymundo de 
Britto- Luiz Mareei/o Moreira de Azevedo 
-Mauro Thibau- Edmar de Souza- João 
Gonçalve.~ de Souza - L. G. do Nascimento e 
Silva. 

DECRETO-LEI N• 200 
de 25 de fevereiro de 1967 

Dispõe sobre a organização da Ad­
ministração Federal. estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a 
área de competência de cada Ministério são, 
a seguir especificados. 

Ministério do Planejamento 
e Coordenação-Geral 

V - sistemas estatísticos e cartográfico na­
cionais; 

Art. 114. O funcionário público ou au­
tárquico que, por força de dispositivo legal, 
puder manifestar opção para integrar 
quadro de pessoal de qualquer outra en­
tidade e por esta aceita, terá seu tempo de 
serviço anterior, devidamente comprovado, 
averbado na instituição de previdência, 
transferindo-se para o lNPS as con­
tribuições pagas ao IPASE. 

DECRETO-LEI~' 243 
de 28 de fevereiro de 1967 

Fixa as Diretrizes e Bases da Car­
tografia Brasileira. e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 9'1, pa­
rágrafo 2'1, do Ato Institucional nt1 4, de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

CAPITULO I 
Da Penalidade 

Art. 1'1 O presente decreto-lei tem como fi­
nalidade o estabelecimento das diretrizes e 
bases das atividades cartográficas e cor­
relatas, em termos de eficiência e ra­
cionalidade, no âmbito nacional, através da 
criação de uma estrutura cartográfica em 
condições de atender aos reclamos do de­
senvolvimento econômico social do País e 
da Segurança Nacional. 

CAPITULO 11 

Do Sistema Cartográfico Nacional 

Art. 2'1 As atividades cartográficas, em 
todo o território nacional, são levadas a 
efeito através de um sistema único- o Siste­
ma Cartográfico Nacional - sujeito à disci­
plina de planos e instrumentos de caráter 
normativo, consoante os preceitos deste 
decreto-lei. 

Parágrafo único. O Sistema Cartográfico 
Nacional é constituído pelas entidades 
nacionais, públicas e privadas, que tenham 
por atribuição principal executar trabalhos 
cartográficos ou atividades correlatas. 

CAPITULO III 

Da comissão de Cartografia 

Art. 3'1 O Instituto brasileiro de Geogra­
fia e Estatística incluirá em sua organização 
uma Comissão de Cartografia incumbida de 
coordenar a execução da Política Cartográ­
fica Nacional e exercer outras atribuições, 
nos termos do presente decreto· lei. 

Art. 4o:> A Comissão de Cartografia a que 
se refere o artigo anterior, além de repre­
sentante do Secretário-Geral do Conselho 
Nacional de Geografia, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, será 
integra.ja por membros designados pelas 
entidades seguintes: 

-Ministério da Marinha 
-Ministério da Guerra 
-M mistério da Aeronáutica 
-M mistério da Agricultura 
-Mmistério das Minas e Energia 
- Associação Nacional de Empresas de 

Aerofotogrametria. 
§ lQ Cada entidade designará um membro 

c um SL plente, como ~ubstitutivo eventual. 
9 29 A Comissão será presidida pelo repre-

sentante do Conselho Nacional de 
Geogr<.~fia. 

~ J9 Os componentes da Comissão serão 
especialistas em cartografia, ressalvada a 
inexistCncia dos mesmos no órgão represen­
tado. 

9 49 J\ inclusão de novos membros repre­
sentantes de outras entidades p~rtencentes 
ao Sistema Cartográfico Nacioilal, poderá 
ser lev ida a efeito, mediante proposta da 
Comis5.ão, através de decreto do Poder 
Execut·vo. 

9 59 Nas deliberações da Comissão. cada 
membro terá direito a um voto, inclus1ve o 
Presidente. 

9 6'1 .\s deliberações da comissão serão vá­
lidas quando aprovadas por dois terços dos 
seus m.!mbros. 

Art. 59 Além de outras atribuições que lhe 
confert· o presente decreto-lei, competirá à 
Comis!'>ão de Cartografia: 

I. Promover o entrosamento dos Planos e 
Programas da Cartografia Sistemática; 

2. ::".laborar e coordenar planos e 
Progra~as não incluídos no item anterior; 

3. Elaborar propostas concernentes à 
dotação especial a que se refere o artigo 32 e 
fixar a distribuição dos seus recursos, 
mediante programas específicos de aplica­
C:lo; 
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4. Elaborar "Instruções Reguladoras das 
Normas Técnicas da Cartografia Terrestre 
Nacional"; 

5. Sugerir às autoridades competentes a 
adoção de novas medidas legais e a regula­
mentação das normas legais vigentes, no que 
concerne à Cartografia; 

6. Servir de mediadora nas pendências de 
natureza cartográfica, que se verificarem 
entre Unidades Federadas, nos casos pre­
vistos nos parágrafos do artigo 16; 

7. Promover o entendimento prévio dos 
representantes brasileiros em certames carto­
gráficos internacionais, a fim de fixar o 
ponto de vista nacional, quando tais repre­
sentações não sejam atribuição específica de 
órgão integrante do Sistema Cartográfico 
Nacional; 

Fazer.se representar em certames nacio· 
nais que envolvam assuntos de cartografia; 

9. Propor medidas destinadas ao 
incentivo do ensino e pesquisa cartográficos; 

10. Propor a inclusão, na Comissão. de 
novos membros repn;sentantes de outras 
entidades pertencentes ao Sistema Cartográ· 
fico Nacional. 

CAPITULO IV 
Da representação do Espaço 

Territorial 

Art. 69 O espaço territorial brasileiro, 
para os efeitos do presente decreto·lei, é 
representado através de cartas e outras 
formas de expressão afins. 

§)I' As cartas- representações plana grá-
fica e convencional- classificam·se: 

a) quanto à representação dimensional em 
- Planimétricas; 
- Plano·altimétricas. 
b) quanto ao caráter informativo em 
- Gerais, quando proporcionam infor· 

mações genéricas, de uso não 
particularízado; 

- Especiais, quando registram infor· 
mações específicas, destinadas em parti· 
cu lar, a urna única classe de usuários; 

- Temáticas, quando apresentam um ou 
mais fenômenos específicos, servindo a 
representação dimensional apenas para 
situar o tema. 

§ 29 As lotocartas, mosaicos e outras for­
mas de representação são admitidas subsi· 
diárias e acessôriamente. 

CAPITULO V 
Da CartoJtrafia Sistemática 

Art. 79 A cartografia sistemática tem por 
fim a representação do espaço territorial 
brasileiro por meio de cartas elaboradas. 
seletiva e progressivamente, consoante 
prioridades conjunturais, segundo os 
padrões cartográficos terrestres, náutico e 
aeronáutico. 

Art. 8~' A Cartografia Sistemática Terres· 
tre Básica tem por fim a representação. da 
área terrestre nacional, através de séries de 
cartas gerais contínuas, homogêneas e ar· 
ticuladas, nas escalas - padrão abaixo dis­
criminadas: 

Série de 1: 1.000.000 
Série de l: 500.000 
Série de I: 250.000 
Série de I: 100.000 

Série de I: 
Série de I: 

50.000 
25.000 

Parágrafo único. As séries de cartas das 
escalas-padrão obedecem às normas es­
tabelecidas de acordo com o presente Decre­
to· lei. 

Art. 99 A Cartografia sistemtíca Náutica 
tem por fim a representação hidrogrâf1ca da 
faixa oceânica adjacente do litoral brasi· 
leiro, assim como dos rios. canais e outras 
vias navegáveis de seu território, mediante 
séries padronizadás de cartas náuticas, que 
conterão as informações necessárias à segu-
rança da navegação. -

Art. 10. A Cartografia Sistemática 
Aeronáutica terá por fim a representação da 
área nacional, por meio de séries de cartas 
aeronáuticas padronizadas destinadas ao 
uso da navegação aéreas" 

Art. 11. A Cartografia Sistemática 
Especial não referida neste capítulo, bem 
como a Temática. obedeceu aos padrões 
estabelecidos no presente Decreto-lei para 
as cartas gerais com as simplificações que se 
fizerem necessárias à consecução de seus 
objetivos precípuos, ressalvados os casos de 
inexisténcia de cartas gerais. 

CAPITULO VI 
Da Infra-estrutura Cartográfica 

Art. 12. Os levantamentos cartográficos 
sistemático apóiam-se· obrigatoriamente em 
sistema plano altimétrico únicó, de pontos 
geodésicos de controle, materiaHzados no 
terreno por meio de marcos, pilares e sinais, 
assim constituídos: 

I) rede geodésica fundamental interligada 
ao sistema continental; 

1) redes secundárias, apoiadas na 
fundamental, de precisão compatível com as 
escalas das cartas a serem elaboradas. 

9 I~> São admitidos sistemas de apoio iso­
lados, em caráter provisório somente em 
casos de inexistência ou impossibilidade 
imediata de. conexão ao sistema plano~al­
timétrico previsto neste artigo. 

§ 2~' Compete, precipuamente, ao 
Conselho Nacional de Geografia promover 
o estabelecimento da rede geodésica funda­
mental, do sistema plano altimétrico único. 

CAPITULO VII 

Dos Marcos, Pilares e Sinais Geodésicos 

Art. 13. Os marcos, pilares e sinais 
geodésicos são considerados obras públicas, 
podendo ser desapropriadas como de utilida· 
de pública. as áreas adjacentes necessárias à 
sua proteção. 

9 ]I' Os marcos, pilares e sinais conterão 
obrigatoriamente a indicação do órgão res· 
ponsável pela sua implantação, seguida da 
advertência: "Protegido por Lei (Código 
Penal e demais leis civis de proteção aos 
bens do patrimônio público). 

~ 2~' Qualquer nova edificação, obra ou 
arborizaçào, que a critério do órgão carta· 
gráfico responsável possa prejudicar a utili­
zação de marco. pilar ou sinal geodésico, sô 
poderá ser autorizada após prévia audiênc\a 
desse órgão. 

~ ]1' Quando não efetivada a desapro­
priação, o proprietário da terra será obriga-

toriamente notificado pelo órgão responsá­
vel, da materialização e sinalização do pon­
to geodésico das obrigações que a lei estabe­
lece para sua preservação e das restrições ne­
cessárias a assegurar sua utilização. 

§ 4~' A notificação será averbada gratui­
tamente, no Registro de Imóveis competen­
te, por iniciativa do órgão responsãvel. 

Art. 14. Os operadores de campo dos ór­
gãos públicos das empresas oficialmente au. 
torizadas. quando no exercício de suas fun­
ções técnicas, atendidas as restrições atinen­
tes -ao direito de propr"•edade e à segurança 
nacional. tém livre acesso às propriedades 
públicas e particulares. 

CAPITULO VIII 

Das Normas 

Art. 15. Os trabalhos de natureza carta· 
gráfica realizados no território brasileiro 
obedecem às Normas Tecnicas estabelecidas 
pelos órgãos federais competentes na forma 
do presente artigo. 

§ I~' O estabelecimento de Normas Técni­
cas par<J. a cartografia brasileira compete: 

I. Ao Conselho Nacional de Geografia, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta· 
tística no qye concerne à rede geodésica fun­
damental e às séries de cartas gerais, das es­
calas menores de I :250.000; 

2. à Diretoria do Serviço Geográfico, do 
Ministério da Guerra. no que concerne às sê-' 
ries de C'drt-.:J.s gerais das escalas de 1·.250.000 
e maiores: 

3. à Diretoria de Hidrografia e Navega· 
çào. do Ministério da Marinha, no que con­
cerne às cartas náuticas de qualquer escala; 

4. à Diretoria de Rotas Aéreas, no Mi­
nistério da Aeronáutica, no que concerne às 
cartas aeronáuticas de qualquer escala. 

~ 2~' As Normas Técnicas relativas às car­
tas temáticas e cartas especiais, não referidas 
neste artigo, '5oào estabelecidas pelos órgãos 
públicos federais interessados, na esfera de 
sUas atribuições, atendendo o disposto no ar· 
tigo li. 

§ 3~' As Normas Técnicas de que trata o 
presente artigo serão publicadas pelos ór­
gãos que as estabelecerem. 

9 4~' Cabe ao Conselho Nacional de 
Geografia difundir e fazer observar todas as 
Normas Técnicas estabelecidas para as car­
tas gerais. 

§ 51' Na elaboração das Normas Técni· 
cas serão respeitados os acordos e conven­
ções internacionais ratificados pelo Gover­
no Brasileiro. 

Art. 16. É vedada a impressão- nas sé­
ries da Cartografia Sistemática Terrestre Bá­
sica - de folhas de cartas incompletas ou 
que, por qualquer outra forma, contrariem 
as Normas Técnicas estabelecidas, 

~ lI' As folhas que abrangem áreas de 
mais de um Estado ou Território podem ser 
executadas mediante ajuste entre as partes 
interessadas. 

~ 2~' Não ocorrendo o ajuste, poderá ser 
estabelecido convênio entre as partes e o lns· 
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
ou outro Órgão cartográfico da esfera públi­
ca. 

Art. 17. Os órgãos públicos, as autar­
quias, as entidades paraestatais, as socieda-
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des de economia mista e as fundações que 
elaborarem direta ou indiretamente, cartas 
para quaisquer fins, compreendidas entre as 
escalas de 1:1.000.000 a 1:25.000, ficam obri­
gados a obedecer às escalas~ padrão e as nor­
mas da Cartografia Sistemática, exceto 
quando houver necessidade técnica. 

§ I<? Verificada a exceção prevista neste 
artigo, a entidade interessada remeterá, ao 
Conselho Nacional de Geografia, justificati­
va tecnicamente fundamentada, a fim de ser 
submetida à aprovação da Comissão da Car­
tografia. 

§ 21' Se. no prazo de 30 dias, a contar do 
recebimento da justificativa pela Comissão, 
esta não se pTOnunciar, a matéria será consi­
derada automaticamente aprovada. 

§ 3<? A falta de cumprimento das disposi­
ções do presente artigo e seu parágrafo 19 

sujeita o infrator às penas da lei. 
Art. 18. O Poder Executivo, mediante 

proposta do Instituto Brasileiro de Geogra­
fia e Estatística, baixará as instruções Regu· 
!adoras das Normas Técnicas, da Cartogra­
fia Terrestre Nacional destinadas a assegu­
rar a coordenação e uniformidade das Nor­
mas Técnicas -para as cartas gerais, elabora· 
das consoant~ as prescrições deste Decreto­
lei. 

CAPITULO IX 

Dos Planos e Programas dá 
Cartografia Sistemática 

Art. 19. O Plano Cartográfico Nacional 
rege a execução da Cartografia Sistef!1ática 
no âmbito nacional. 

Art. 20. O Plano Cartográfico Nacional 
é constituído pelo conjunto dos Planos Car­
tográficos Terrestres Básicos, Náutico e Ae­
ronáutico, destinados a orientar a execução 
das atividades cartográficas em seus respecti­
vos campos. 

Parágrafo único. Os Planos Cartográfi­
cos Terrestre Básico, Náutico e Aeronáuti­
co, podem ser desdobrados em planos par­
ciais, em funçllo de problemas específicos e 
da evolução conjuntural. 

Art. 21. O Plano Cartográfico Básico é 
integrado pelos Planos Geodésico Funda­
mental, Cartográfico Básico do Exército e 
Cartográfico Básico do Conselho Nacional 
de Geografia. 

Parágrafo único. Na elaboração do 
Plano Cartográfico Terrestre Básico devem 
ser consideradas as necessidades da cartogra­
fia sistemática especial e da temática. 

Art. 22. A execução do mapeamento sis­
temático do espaço territorial brasileiro é da 
competência das entidades integrantes do 
Sistema Cartográfico Nacional. 

Parágrafo único. A execução dos planos 
- consoante as prioridades estabelecidas -
obedece a programas anuais e plurianuais, 
que incluirão estimativas dos recursos neces­
sários. 

Art. 23. Os planos e programas serão do­
tados de flexibilidade que permita incorpo­
rar levantamentos cartográficos destinados 
a atender necessidades supervenientes. 

Art. 24. A execução do Plano Cartográ­
fico Nacíona! e a integração e execução do 
Plano Cartográfico Terrestre Básico serão 
coordenadas pela Comissão de Cartografia. 

Art. 25. Os planos componentes do Pla­
no Cartográfico Nacional serão elaborados 
e executados: 

I. O Plano Geodésico Fundamental e o 
Plano Cartográfico Básico do Conselho Na­
cional de Geografia, sob a responsabilidade 
desse órgão; 

2. O Piano Cartográfico Básico do Exér­
cito, sob a responsabilidade do Ministério 
da Guerra; 

3. O Plano Cartográfico da Marinha 
sob a responsabilidade do Ministério da Ma· 
rinha: 

4. O Plano Cartográfico Aeronáutico, 
sob a responsabilidade do Ministério da 
Aeronáutica. 

Art. 26. Os eventuais planos e progra­
mas de interesse comum a entidades do Siste· 
ma Cartográfico Nacional e não previstos 
no presente Capítulo serão elaborados 
pelos órgãos interessados sob a coordenação 
da Comissão da Comissão de Cartografia. 

Art. 27. As prioridades de execução a 
serem estabelecidas atenderão aos aspectos 
conjuntamente inerentes à segurança nacio­
nal, ao desenvolvimento econômico social e 
aos compromissos internacionais assumidos 
pelo País. 

CAPITULO X 

Da Informação Cartográfica 

Art. 28. As entidades integrantes do Siste­
ma Cartográfico Nacional ficam obrigadas a 
remeter ao Conselho Nacional de Geo­
grafia, na forma e nos prazos estabelecidos 
por esse Conselho. ouvida a Comissão de 
Cartografia, informações que permitam si­
tuar e avaliar as características dos tra­
balhos realizados, ressalvados os aspectos 
que envolvam a segurança nacional. 

Parágrafo único. A critério da Comissão 
de Cartografia, as entidades que deixarem 
de cumprir o prescrito neste artigo estão 
sujeitas a restrições no acesso, direto ou in­
direto, aos recursos da dotação especial a 
que se refere o artigo 32. 

Art. 29. Os Orgàos Públicos, as Autar­
quias, as Entidades Paraestateis, as Socie­
dades de Economia Mista e as Fundações, 
não integrantes do Sistema, remeterão 
obrigatoriamente ao Conselho Nacional de 
Geografia, para apreciação da Comissão de 
Cartografia, uma via ou cópia autêntica, 
devidamente legalizada, dos contratos, ajus­
tes ou convênios de prestação de serviços 
cartográficos, firmados com terceiros. 

§ J9 Não será aprovado ou registrado pe­
Jos órgãos competentes qualquer contrato, 
ajuste ou convênio que não fôr acom­
panhado de documento fÓrnecido pelo Con­
selho Nacional de Geografia, comproba~ 
tório da observância da obrigação prescrita 
no presente artigo. 

~ 21' O documento comprobatório, de 
que trata o parágrafo anterior, será for­
necido pelo Conselho Nacional de Geo­
grafia, dentro do prazo de oito (8) dias úteis, 
a contar do recebimento da via ou cópia cita­
da neste artigo. 

Art. 30. As entidades privadas que fir­
marem contratos para execução de serviços 
cartográficos darão disso ciência ao Con-
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selho Nacional de Geografia no prazo de 
dez (lO) dias a contar da assinatura. 

Art. 31. Ao Conselho Nacional de Geo­
grafia cabe a divulgação das informações 
cartográficas. 

Parágrafo único. Cabe, também, ao 
Conselho Nacional de Oeografia promover 
o intercâmbio de publicações técnicas com 
organizações nacionais e estrangeiras con­
gêneres e divulgar matéria que for de inte­
resse ]::ara a Cartografia Nacional. 

CAPITULO XI 

Das dotações e recursos 

Art. 32. O orçamento da União con­
signará, mediante proposta do Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, dotação 
especial designada à dinamização da Car­
tografia Sistemática no Espaço Territorial 
brasileiro, compatível com as necessidades 
do seu desenvolvimento e com as obrigações 
assumidas pelo País, em decorrência de acor­
dos internacionais. 

Parâgrafo único. A instituição da do­
tação referida neste artigo não afetará as 
dotações orçamentárias específicas dos Mi­
nistérios e outros órgãos que disponham de 
serviços cartográficos próprios, inclusive as 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística. 

Art. 33. Os recursos decorrentes da do­
tação I!Special de que trata o artigo anterior, 
serão aplicados no desenvolvimento da rede 
geodésica fundamental e no do mapeamento 
sistemático. 

§ J~> Esses recursos serão aplicados, prio­
ritariamente para dinamizar a produção dos 
órgãos públicos do sistema. 

§ 29 E vedada a aplicação desses recur­
sos na aquisição de equipamentos e material 
permanente em geral, bem como na admis­
são de pessoal a qualquer título. 

Art 34. Compete à Comissão de Car­
tografia fixar a distribuição dos recursos da 
dotação especial de que trata o artigo 32, 
atendidos os seguintes requiSitos: 

I. Capacidade de realização da enti­
dade, compatível com a qualidade e urgên­
cia dos trabalhos a executar; 

2. Demonstração das necessidades de re­
cursos correspondentes a conúatos de pres­
tação de serviços, a fim de eliminar even­
tuais deficiências e imprevistos na linha nor­
mal de produção da entidade~ 

3. Existência de planos e programas acei­
tos pela Comissão de Cartografia. 

Parágrafo único. A não exação no cum~ 
prime:1to de terefas realizadas com esses 
recursos, ou a inobservância das prescrições 
sobre Normas Informações Cartográficas e 
demais preceitos deste decreto-lei, restrin­
girão ou impedirão, a juízo da Comissão o 
acesso da Entidade àqueles recursos. 

CAPITULO XII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 35. As entidades públicas perten­
centes ao Sistema Cartográfico Nacional de­
vem estabelecer esquema de apoio recípro­
co, por forma a promover, pela integração 
de meios plena utilização de seus equipamen­
tos e serviços. 
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Art. 36. O reequipamento dos órgãos 
cartográficos da esfera pública deve ser leva­
do a efeito visando à obtenção de produti­
vidade máxima, pela eliminação dos estran­
gulamentos porventura existentes nas res­
pectivas linhas de produção e em função do 
desenvolvimento da técnica cartográfica. 

Art. 37. Os levantamentos Hidrográ­
ficos, não destinados à Casa Náutica, execu­
tados por órgãos públicos da Administração 
Central, ou pelas autarquias e entidades 
paraestatais, federais, serão levados ao co­
nhecimento do Ministério da Marinha, os 
executados por qualquer outra entidade de­
pendem de autorização desse Ministério e 
são por ele controlados. 

Art. 38. Todo contrato, ajuste, convênio 
ou instrumento similar referente a serviços 
de natureza cartográfica, da iniciativa de Or­
gàos Públic?s, Autarquia, Entidade Para­
estatal, Sociedade de Economia Mista e Fun­
dação, incluirá obrigatoriamente, cláusula 
em que as partes contratantes se obrigam a 
observar os preceitos do presente decreto-lei. 

Art. 39. Caso os contratos, ajustes ou 
convênio a que se refere o artigo 29 sejam 
considerados lesivos ao interesse público, o 
instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica adotará medidas legais adequadas, po­
dendo promover sua anulação, sem prejuízo 
de outras sanções que a lei prescrever. 

Art. 40. Ressalvados os acordos ou tra­
tados internacionais em vigor, a execução de 
qualquer atividade cartográfica no Territó­
rio brasileiro, por organizações estrangeiras, 
governamentais ou privadas, só poderão ser 
realizadas mediante prévia autorização do 
Presidente da República, por proposta do 
Estado Maior das Forças Armadas. 

Art. 41. Uma vez instituida a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica, nos termos do Decreto-lei n"' 161. de 13 
de fevereiro de 1967, passarão à competên­
cia da Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística e do Instituto Brasileiro 
de Geografia as atribuições fixadas neste de­
creto-lei respectivamente para o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística e o Con­
selho Nacional de Geografia deste Instituto. 

Art. 42. Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146"' da 
Independência e 79"' da República. - H. 
Castello Branco - Zilmar Araripe - Ade­
rnar de Queiroz - Severo Fagundes Gomes 
- Clovis Monteiro Travassos - Mauro Thi­
bau - João Gonçalves de Souza. 

LEI~' 5.534 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de pres­
tações de informações estatísticas e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. i"' Toda pessoa natural ou jurídica 
de direito público ou de direito privado que 
esteja sob a jurisdição da lei brasileira é abri-

gada a prestar as informações solicitadas pe­
la Fundação IBGE para a execução do Pla­
no Nacional de Estatística, (Decreto-lei n"' 
161, de 13 de fevereiro de 1967, art. 2"', § 29). 

Parágrafo único. As informações presta­
das terão caráter sigiloso, e serão usadas 
exclusivamente para fins estatísticos e não 
poderão ser objeto de certidão, nem, em 
hipótese alguma. servirão de prova em 
processo administrativo, fiscal ou judicial, 
excetuando, apenas, no que resultar de infra­
ção a dispositivos desta Jei. 

Art. 29 Constitui' infração à presente lei: 
a) a não-prestação de informações nos 

prazos fixados: 
b) a prestação de informações falsas. 
* '"' O infrator ficará sujeito à multa de 

até 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo 
vigente no Pais, quando primeiro; e de até o 
dobro desse limite quando reincidente. * 2"' O pagamento da multa não exo­
nerará o infrator da obrigação de prestar as 
informações dentro do prazo fixado no auto 
de infração que for lavrado. * 3"' Ficará dispensada do pagamento da 
multa o infrator primário fixado. no auto de 
infração. * 4'~ Se a infração for praticada por 
servidor público no exercício de suas 
funções, as penalidades serão as fixadas no 
art. 4~' desta lei. 

Art. 3~> Competirá, privativamente, à 
Fundação IBGE, na forma do regulamento 
a ser baixado, lavrar e processar os autoS de 
infração bem como aplicar as multas 
previstas nesta lei. 
* 2"' Incumbirá à Fundação IBGE reme· 

ter a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal para cobrança judicial, os processos fin­
dos relativos às multas que não forem pagas 
na instância administrativa. 

Art. 4"' Será passível das penas peculia­
res cominadas nesta lei, até a importância 
máxima correspondente a I (um) mês de seu. 
vencimento ou de seu salário, o servidor pú­
blico que, no exercício de suas atribuições, 
praticar infração nela prevista. 

Parágrafo único. A Fundação IBGE co­
municará ao órgão ou entidade a que estiver 
vinculado o servidor, o valor da multa 
aplicada para o fim da competente cobran­
ça, mediante desconto em folha em até 10 
(dez) prestações mensais, iguais e sucessivas. 

Art. 5"' Das penalidades aplicadas pela 
Fundação IBGE na forma desta lei e do 
regulamento a ser baixado caberá recurso, 
no prazo de 15 {quinze) dias, contados da 
intimação, ao Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral, independentemente de 
garantia da instância. 

Parágrafo único. As multas afinal devida 
poderão ser parceladas, a requerimento do 
autuado. em até lO (dez) prestações mensais, 
iguais e sucessivas. 

Art. 6~' O Poder Executivo regulamenta­
rá a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 7"' Esta lei ~ntra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 8"' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de novembro de 1968; 147.., da 
Independência e 80"' da República.- A. 

COSTA E SILVA- Luiz Antonio da Gama 
e Sih•a - Antônio Delfim Neuo - Marcus 
Vtiu"cius Pratinide Moraes. 

DECRETO-LEI No900 
De 29 de setembro de 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e dá outras 
p_rovidências. 

Art. 3<i. Não constituem entidades da 
Administração Indireta as fundações insti­
tuídas em virtude de lei federal, aplicando­
se-lhes, entretanto, quando recebam subven­
ções ou transferências à conta do orçamento 
da União, a supervisão ministerial de que 
tratam os artigos 19 e 26 do Decreto-lei nú­
mero 200. de 25 de fevereiro de 1967. 

Âs Comissõe.~ de Economia, de Serviço 
Púhlicn Ch'il. de Legislação Social, de 
Segurança lVacinnal e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N"' 11. de 1973 

(n"' 1.102-B/73, na Casa de Origem) 
De iniciativa do 

Sr. Presidente da República 

Fixa os nlores de vencimento dos car­
gos do Grupo-Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Seniço CiYil da 
União e das Autarquias Federais, e dá 
outras providências. 

O ConKresso Nacional decreta: 

Art. I"' Aos níveis de classificação dos 
cargos integrantes do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, criado com 
fundamento no art. 49 da Lei n"' 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimentos: 

Níveis 

TP·S 
TP-4 
TP.J 
Tp.) 
TP.J 

Vencimentos Mensais 

CrS 

1.200.00 
1.000.00 

900.00 
700.00 
500,00 

Art. 29 As gratificações pelo exercício 
em re~ime de serviço extraordinário vincula­
do ao de tempo integral e dedicação exclusi­
va c as diârias de que trata a Lei n"' 4.019, de 
20 de dcLembro de I 96 I, e respectivas absor­
çàe~ ficarào absorvidas, em cada caso, pelos 
veneimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência 
do~ dcerctos de transposição de cargos para 
as Calqwrias Funcionai), do Grupo-Servi­
(..'U.~ dt.: Transporte Oficial e Portaria, cessa· 
rú, para os respectivos ocupantes, o paga­
mento das vantagens especificadas neste arti­
!!0, bem como de todas as outras que, a 
qualquer título, venham sendo por eles per­
cebidas. abrangendo, inclusive, abonos e 
complementos salariais, resalvados, apenas, 
o satúrio-família e as gratificações adicionais 
por tempo de serviço e de representação de 
gabinete. 
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Art. 311 Ressalvado o disposto no pará~ 
grafo único do art. 311 da Lei n~' 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, é vedada a utilização, 
a qualquer título e sob qualquer forma, de 
colaboradores eventuais retribuídos median~ 
te recibo, para a execução de atividades 
compreendidas no Grupo.Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria. 

§ I~' Os atuais empregos regidos pela 
Jegistàção trabalhista, a que sejam ineren~ 
tes atividades compreendidas no Grupo de 
Categoriais Funcionais de que trata esta lei, 
são considerados extintos, podendo, 
entretanto, ser transformados em cargos do 
mesmo Grupo, de acordo com critérios 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

§ 211 Aplica~se o disposto no parágrafo 
anterior aos empregos regidos pela legisla· 
ção trabalhista, a que sejam inerentes ati· 
vidades administrativas em geral, de nível 
médio, a que se refere o item VIII do art. 311 
da Lei n~' 5.645, de to de dezembro de 1970, 
os quais poderão ser transformados em car· 
gos do Grupo de Categorias Funcionais· 
Serviços Auxiliares. 

Art. 41' Os vencimentos fixados no art. 
Jl' desta lei vigorarão a partir da data dos 
decretos de inclusão de cargos no novo 
sistema, a que se refere o parágrafo único do 
art. 211 

Art. 511 Observado o disposto nos arts. 
81', item 111, e 12 da Lei n~' 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, as despesas decorrentes 
da aplicação desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios dos Minis-
1erios, Órgãos integrantes da Presidência da 
República e Autarquias Federais, bem como 
-por outros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente_. 

Art. 6<1 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N• 19 DE 1973 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 5 I da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de· 
liberação de Vossas Excelências, acom· 
panhado de exposição de motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento Ad­
ministrativo do Pessoal Civil, o anexo 
projeto de lei que fixa os valores de ven­
cimento dos cargos do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Serviço 
Civil da União e das Autarquias Federais, e 
dá outras providências. 

Brasília, em 12 de março de 1973. -
Emt1io G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 145-
73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1973, 
DO DEPARTAMENTO AD­
MINISTRATIVO DO PESSOAL 
CIVIL 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Em consonância com as diretrizes 
aprovadas pela Lei n11 5.645, de 10 de de~ 
zembro de I no, com vistas à reformulação 

do plano de classificação de cargos do Ser­
viço Civil da J.Jnião, e considerando as prio· 
ridades estabC:lecidas pelo Governo para im­
plementação das disposições legais con~ 
cernentes, este Departamento empreendeu a 
estruturação de um novo Grupo de Ca· 
tegorias Funcionais, desta vez relacionado 
com atividades próprias de serviços de por­
taria e transporte motorizado de passageiros 
e cargas oficiais. 

2. O novo Grupo, não previsto dentre os 
constantes do artigo 21' da Lei n~' 5.645, de 
1970, tem sua criação fundamentada no 
artigo 41' da mesma lei, que estabelece: 

"Art. 4~' Outros Grupos, com ca­
racterísticas próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, poderão 
ser estabelecidos ou desmembrados da· 
queles se o justificarem as necessidades 
da Administração, mediante ato do 
Poder Executivo." 

Por outro lado, sua institucionalização 
justifica-se pelo fato de reunir ele cargos a 
que são inerentes atribuições com­
plementares às de apoio técnico·ad· 
ministrativo que, pela sua importância para 
a consecução dos programas das diversas 
unidades organizacionais, mereceram 
idêntica atenção anteriormente. 

3. A estruturação do Grupo em causa 
tornou·se possível graças ao contingente de 
informações extraídas dos elementos 
obtidos com base nos estudos referentes à 
lotação qualitativa ideal, estabelecida em 
função das necessidades de recursos 
humanos das novas unidades 
organizacionais estruturadas de acordo com 
a Lei de Reforma Administrativa, le· 
vantadas setoria(mente consoante a Ins­
trução Normativa n' I, de 28 de junho de 
1971, deste Departamento, e encaminhados 
pelas Equipes Técnicas de alto nível, após 
aprovação ministerial, ná forma de­
terminada pelo Úecreto n~' 68.726, de 9 de 
junho do mesmo ano. 

4, O conhecimento de nossa realidade ad· 
ministrativa obtido através do estudo desses 
dados complementados com a experiência 
acumulada pbr este Departamento ao longo 
da implantação do sistema que ora entra em 
extinção, permitiu a estruturação na forma 
do anexo projeto de decreto, do Grupo· 

· Serviços de Transporte Oficial e Portaria, de· 
signado pelo código TP-1200, e integrado 
das Categorias Funcionais: Motorista 
Oficial (TP·120l} e Agente de Portaria (TP· 
1202). Essas Categorias encontram-se dis­
tribuídas numa escala hierárquica as­
cendente, nos níveis I a 5, segundo o res­
pectivo grau de importância, medido me­
diante análise de fatores preestabelecidos. 

5. O trabalho ora em exame, na sua ge­
neralidade, acompanha, de perto, em fundo 
e forma, os congêneres que Jhe antecederam. 
isto devido lhes ser comum o mesmo dis· 
ciplinamento legal. Assim é que houve eli· 
minação de denominaçQes em excesso. 
redução do número de cargos, definição ri­
gorosa de atribuições, preestabelecimento 
de requisitos necessários ao aumento do ren· 
dimento dos serviços de outros que, por já se 
encontrarem incorporados à política de 

pessoal do Governo, dispensam co· 
mentários adicionais. 

6. Em virtude, entretanto, de pe­
culiaridades encontradas neste Grupo, no 
que se refere a nível e natureza das tarefas a 
ele inerentes, identificaram·se no me­
canismo de implantação do plano apenas 
casos de transposição de cargos, cujos re· 
flexos acarretam adaptações nos critérios 
seletivmo, tendentes a compatibilizá-los com 
a realidade configurada. Circunstâncias se· 
melhantes levaram este Departamento à con· 
clusào de que há necessidade de medida le­
gislativa, para o fim de possibilitar à Ad­
ministração no caso específico, além de 
cargos efetivos, transpor, de acordo com 
suas necessidades e recursos para o novo sis­
tema, também funções integrantes de 
tabelas trabalhistas, de que porventura 
disponha. 

7. Paralelamente ao projeto de criação do 
Grupo, cuidou-se, também, como medida 
complementar básica para a implantação do 
novo plano de classificação de cargos nessa 
área, de elaboração do respectivo plano de 
retribuição a ser encaminhado à apreciação 
do Congresso NacionaJ. 

8. Procedendo·se como nos casos an· 
teriores. foi feita a análise das características 
de cada nível da escala de classificação dos 
cargos integrantes de cada Categoria 
Funcional abrangida e, posteriormente, a 
avaliação consoante a metodologia 
aprovada por Vossa Excelência, 
encontrando-se os vencimentos das diversas 
classes, nos valores seguintes: 

Avaliação Vencimento 
Níveis 

(rwntos) CrS 

TP-5 19 1.200,00 
TP-4 15 1.000,00 
TP-3 14 900,00 
TP-2 li 700,00 
TP-1 8 500,00 

9. Na implantação gradualista deste 
Grupo, com que se visa a atingir cerca de 
55.500 cargos, serão despendidas, em termos 
genéricos, as seguintes parcelas: 

Ano 
1973 
1974 

CrS 
49.730.401 
82.254.6~3 

10. Impede, mais uma vez, assinalar que 
os quantitativos de despesa. acima indicados 
devem ser considerados em termos de pro­
jeções e estimativas, devendo ser atendidos 
pelos recursos orçamentários próprios dos 
Ministérios, Órgãos integrantes da Pre­

. sidência da República e Autarquias federais. 
11. Nestas condições, tenho a honra de 

submeter à elevada considêração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de decreto que 
cria e estrutura o Grupo-Serviços de Trans­
parte Oficial e Portaria, bem como o an· 
teprojeto de lei dispondo sobre o respectivo 
plano de retribuição para o devido en­
caminhamento ao Congresso Nacional, caso 
mereçam aprovação as medidas justificadas 
nesta exposição de motivos. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência meus pfutestos de 
elevada estima e distinta consideração. 
Glauco Les.m de Abreu e Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.019 

de 20 de dezembro de 1961 

Complementa o artigo 6~' da Emenda 
Constitucional n<:> 3, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1'1 Aos membros do Supremo Tri­
bunal FederaL do Tribunal Federal de Re­
cursos. do Tribunal de Contas da União, ao 
Procurador, uos Auditores e aos Procura­
dores-Adjuntos do Tribunal de Contas da 
União é atribuída, pelo efetivo exercício em 
Brasília. uma diária correspondente até 1/20 
(um vinte avos) de seus vencimentos. 

Art. 29 Aos funcionários públicos fe­
derais e autárquicos, pelo efetivo exercício 
em Brasília, é concedida uma diária na base 
de uté 1/JO (um trinta avos) dos respectivos 
vencimentos. 

Parágrafo único. O Consultor-Gera\ da 
Repúhlica, o Procurador-Geral da Repúbli­
ca, o 1<:>-Subprocurador da República, os 
Procuradores da República lotados em Bra­
sília. bem como os Consultores Jurídicos e 
os demais membros do Serviço Jurídico da 
União que exerçam na atual Capital da Re­
pública, em caráter permanente, as funções 
do seu cargo, também perceberão uma diâ­
ria na base de até 1/30 (um trinta avos) de 
seus vencimentos. 

Art. 3~> No cálculo da remuneração dos 
Procuradores da República, lotados em Bra­
sília. observar-se-á um limite de 95% (noven­
ta e cinco por cento) sobre o vencimento do 
Procurador-Geral da República, previsto no 
parágrafo único do art. 5~> da Lei n~' 3.414, de 
20 de junho de 1956, excluídas do referido 
cálculo as diárias e a gratificação mensal de 
representação de que trata esta lei. 

ArL 49 As diárias referidas nos artigos 
anteriores irão sendo gradual e obrigatoria. 
mente al:tsorvidas, na razão de 30% (trinta 
por cento) dos aumentos ou reajustamentos 
dos atuais vencimentos dos beneficiados por 
esta lei. 

!i 1~' Os funcionários públicos federais e 
autárquicos que venham a ser transferidos 
para Brasília na vigência desta lei não pode. 
rão, em qualquer hipótese, perceber diárias 
superiores à parcela ainda não absorvida, no 
momento, das diárias já concedidas aos fun­
cionários de igual nível de vencimentos. 

~ 1"' A soma mensal das diárias mencio­
nadas nos artigos anteriores não poderá, em 
qualquer caso, ser inferior ao total das van­
tagens concedidas mensalmente, até esta da­
ta. ao~ servidores beneficiados por esta lei, e 
em CUJO gozo se encontrem. 

Art. 5~> Somente na proporção em que 
forem sendo absorvidas as diárias concedi­
das por esta lei serão incorporadas aos pro­
ventos da inatividade. 

Art. 6~> Para efeito do cálculo das diárias 
!U que se referem os arts. 1<:> e 29, os vencimen-

tos são os fixados de que tratam o art. 2<:>, le­
tra n, da Lei n~ 3.531, de 1959, e art. 93 da 
Lei número 3.780, de 12 de julho de 1960, e 
os arts. 6~' e 79 da Lei n<:> 3.826, de 23 de no­
vembro de 1960, excluídas as gratificações 
ou acréscimos. 

Art. 79 Suspender-se-á o pagamento da 
diária ao beneficiado pela presente lei que se 
afastar temporariamente, mesmo ilicencia­
do, do exercício de suas funções em _arasília, 
salvo nas hipóteses previstas nos itens I, 11 e 
111 do art. 88 da Lei n~' 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952. 

Art. 8~ Perderá igualmente direito ao 
pagamento da diária o beneficiado pela pre­
sente lei que for removido ou passar a ter 
exercício fora de Brasília. 

Art. 99 Os Ministros do Superior Tribu­
nal Militar e do Tribunal Superior do Traba­
lho, desde que as referidas cortes se iransfi­
ram para Brasília, e a partir da instalação de 
seus trabalhos na nova Capital da Repúbli­
ca, perceberão as diárias referidas no artigo 
I P da presente lei. 

Parágrafo único. Por igual os Procura­
dores Gerais da Justiça Militar e da Justiça 
do Trabalho e os demais representantes do 
Ministério Público das referidas Justiças que 
por força de lei devam servir junto às res­
pectivas Procuradorias-Gerais, perceberão 
as diárias referidas no art. 29 desta lei. 

Art. 10. Aos Membro~ -do Tribunal de 
Justiça e da Justiça de I~ InStância do Distn·· 
to Federal e ao Juiz Presidente da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Brasília fica as­
segurada a percepção da diária prevista no 
artigo 19 desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica assegura­
da ao Procurador-Geral da Justiça e demais 
Membros do Ministérío Púb/íco do Distrito 
Federal a percepção da diária prevista no 
art. 29 da presente lei. 

Art. li,. As disposições, efeitos e benefí­
cios previstos nos artigos anteriores não se 
estenderão: 

a) aos inativos (Lei nY 2.622, de 18 de ou· 
tubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n~> 1.488, de 20 de 
dezembro de 1951); 

c) aos Mémbros do Conselho Nacional 
de Economia (Lei n<:> 2.656, de 14 de dezem­
bro de 1955), enquanto não passarem a ter 
efetivo exercício em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministé­
rio Público, Procurador da Fazenda Na­
cional e Procuradores de Autarquias que 
não estejam em efetivo exercício na atual 
Capital da RepUblica; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tri­
bunal Marítimo ou a outros quaisquer ser· 
vidores equiparpdos, para efeitos de ven· 
cimentos e Membros do Poder Judiciário ou 
do Ministério Público. - quer da União. 
quer da Justiça do Distrito Federal, salvo se 
estiverem em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de re­
presentação devida aos Presidentes dos Õr­
gàos do Poder Judiciário e aos Membros do 
Mini~tério Público, em efetivo exercício em 
Brasília, será: 

I) Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

11) Procurador Geral da República CrS 
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

111) Presidente do Tribunal Federal de Re­
cursos, do Tribunal de Contas da União, do 
Tribunal Superior Eleitoral, JY Sub-Procura­
dor da República, Procurador·Geral do Tri­
bunal de Contas da União e Presidente do 
Tribunal do Distrito Federal e Procurador· 
Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vin· 
te mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Júri do Dis­
trito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzei· 
ros). 

Parágrafo único. Os Presidentes do Su· 
perior Tribunal Militar e do Tribunal Su· 
perior do Trabalho, o Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho e Procurador-Geral da 
Justiça Militar terão direito à gratificação 
mensal e representação, no valor de CrS 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), desde que as 
referidas Cortes se transfiram para Brasília e 
a partir da efetiva instalação de seus traba­
lhos na Capital da República. 

Arl. 13. Vetado. 
Art. 14. Aos Membros do Tribunal Su· 

perior Eleitoral, escolhidos dentre os juris­
tas, quando exerçam função pública, será as­
segurada a percepção de diárias, sob o mes­
mo critério adotado relativamente aos Ma· 
gistrados integrantes desse Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a escolha re­
cair em jurista que não exerça função pÚ· 
blica, ser-lhe-á atribuída diária igual à mais 
elevada que vier a receber, nos termos desta 
lei, o Membro do Tribunal que exercer fun· 
ção pUblica. 

Art. 15. É o Poder Executivo autorizado 
a abrir ao Ministério da Justiça e Negôcios 
Interiores o crédito especial até o limite de 
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mi­
lhões de cruzeiros) para atender, no corrent~ 
exercício, às despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias e 
ajudas de custo concedidas até esta data, a 
qualquer título aos beneficiados pela presen­
te em razão da transferência da Capital da 
União para o Planalto Central do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 14~> 
da Independência e 73<:> da República -
JOÀ O GOVLART- Tancredo Neves- Al­
fredo Nasser- Angelo No/asco - João de 
Set?adas Vllma- San Tiago Dantas- Wa/­
rher Moreira Salles - Virgílio Távora -
Armando Monteiro - Antônio de Oliveira 
Brito - A. Franco Monloro - Clóvis M. 
Tra~·as.ws- Souto Maior- Ulysses Guima­
rães- Gabriel de R. Pa.ssos. 

LEI N' 5.045 
de lO de dezembi-o de 1970 

Eslabelece diretrizes para a classifi­
cação de cargos do Servi~;o Civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 A classificação de cargos do Ser­
viço Civil da União e das autarquias federais 
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obedecerá às diretrizes estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. 21' Os cargos serão classificados co­
mo de provimento em comissão e de pro­
vimento efetivo, enquadrando-se, basica­
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I- Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 

11- Pesquisa Científica e Tecnológica 
111- Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Polícia Federal 
VI - Tributação, Arrecadação e Fis-

calização 
VII- Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 
IX- Outras atividades de nível superiof 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 31' Segundo a correlação e afini-

dade, a natureza dos trabalhos ou o nível de 
conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreende­
rá: 

I - Direção e Assessoramento Superio­
res: os cargos de direção e assessoramento 
superiores da administração cujo provimen­
to deva ser regido pelo critério da confiança, 
segundo for estabelecido em regulamento. 

11 - Pesquisa Científica e Tecnológica: os 
cargos com atribuições, exclusivas ou com­
provadamente principais, de pesquisa cientí­
fica, pura ou aplicada, para cujo provimento 
se exija diplom~ de curso superior do ensino 
ou habilitação legal equivalente e não este­
jam abrangidos pela legislação do Magisté­
rio Superior. 

111 - Diplomacia: os cargos que se des­
tinam à representação diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com ativida· 
des de magistério de todos os níveis de en­
sino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atri­
buições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fis­
calização: os cargos com atividades de tri­
butação, arrecadação e fiscalização de tribu­
tos federais. 

VII- Artesanato: os cargos de atividades 
de natureza permanente, principais ou au­
xiliares, relacionadas com os serviços de ar­
tífice em suas várias modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de 
atividades administrativas em geral, quando 
não de nível superior. 

IX -Outras atividades de nível superior: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino ou 
habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os 
demais cargos para cujo provimento se exija 
diploma ou certificado de conclusão de cur­
so de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades re­
lacionadas com tr~nsporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, limpeza e 
outras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante con­
trato, de acordo com o artigo 10, § 7<~, do 
Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 41' Outros Grupos, com característi­
cas próprias, dif!renciados dos relacionados 
no artigo anterior< poderão ser estabelecidos 
ou desmembrados daqueles, se o justifi­
carem as necessidpdes da Administração, 
mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 51' Cada Grupo terá sua própria es­
cala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o de­
senvolvimento hacional. 

11 - Complexidade e responsabilidade 
das atribuições exercidas; e 

111- Qualificações requeridas para o de­
senvolvimento das atribuiÇÕes. 

Parágrafo único. Não haverá corres­
pondência entre os níveis dos diverSos Gru­
pos, para nenhum efeito. 

Art. 6~' A ascensão e a progressão fun­
cionais obedecerão a critérios seletivos, a se­
rem estabelecidos pelo Poder Executivo, as-· 
saciados a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a per­
manente atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

Art. 7~' O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Cassificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante de­
creto, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8<~ A implantação do Plano será 
feita por órgãos, atendida uma escala de 
prioridade na qual se levará em conta pre­
Ponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma ad­
ministratiYa, com base no Decreto-lei »"' 
200, de 25 de fevereiro de 1967; 

11 - o estudo quantitativo e qualitativo 
da lotação dos órgãos, tendo em vista a 
nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item anterior; e 

111 - a existência de recursos orça­
mentários para fazer face às respectivas 
despesas. 

Art. 9~' A transposição ou trans­
formação dos cargos, em decorrência da sis­
temática prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamente considerando-se as neces­
sidades e conveniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios sele­
tivos a serem estabelecidos para os cargos in­
tegrantes de cada Grupo, inclusive através 
de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. lO. O órgão central do Sistema de 
Pessoal expedirá as normas e instruções 
necessárias e coordenará a execução do 
novo Plano, a ser proposta pelos Mi­
nistérios, órgãos integrantes da Presidência 
da República e autarquias, dentro das res­
pectivas jurisdições, para aprovação 
mediante decreto. 

§li' O órgão central do Sistema de Pessoal 
promoverá as medidas necessárias para que 
o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 21' Para a correta e uniforme implanta­
ção do Plano, o órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá gradativa e obrigato­
riamente o treinamento de todos os servi­
dores que participarem da tarefa, segundo 
programas a serem estabelecidos com esse 
objetivo. 

Art. I I. Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração e 
,execução do Plano de Classificação de Car­
gos, haverá, em cada Ministério, órgão in­
tegrante da Presidência da República ou au­
tarquia, uma Equipe Técnica de alto níYel, 
sob a presidência do dirigente do órgão de 
pessoal respectivo, com a incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou res­
pectivos cargos a serem abrangidos pela es­
cala de prioridade a que se refere o·artigo 8~' 
desta lei; 

11 - orientar e supervisionar os levan­
tamentos, bem como realizar os estudos e 
análises indispensáveis a inclusão dos cargos 
no novo Plano; e 

111 - manter com o órgão central do Sis­
tema de Pessoal os contactos necessários 
para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equi­
pes de que trata este artigo serão designados 
pelos Ministros de Estado, dirigentes de ór­
gãos integrantes da Presidência da Repúbli­
ca ou de autarquia, devendo a escolha recair 
em servidores que, pela sua autoridade ad­
ministrativa e capacidade técnica, estejam 
em condições de exprimir os objetivos do 
Ministério, do órgão integrante da Presidên­
cia da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação 
de Cargos a s.er instituído em aberto de acor­
do com as diretrizes expressas nesta lei, es­
tabelecerá, para cada Ministério, órgão inte­
grante da Presidência da República, ou au­
tarquia, um número de cargos inferior, em 
relação a cada grupo, aos atualmente exis­
tentes. 

Parágrafo único. A não observância da 
norma contida neste artigo somente será per­
mitida: 

a) mediante redução equivalente em outro 
grupo, de modo a não haver aumento de des­
pesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Sis­
tema de Pessoal, se inviável a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e em particular, no seu 
artigo 97, as formas de provimento de car­
gos, no Plano de Classificação decorrente 
desta lei, serão estabelecidas e disciplinadas 
mediante normas regulamentares específi­
cas, não se lhes aplicando as disposições, a 
respeito, contidas no Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil do Poder Executi­
vo, a que se refere a Lei n~' 3.780, de 12 de ju­
lho de 1960 e legislação posterior, é consi­
derado extinto, observadas as disposições 
desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sendo 
implantado o novo Plano, os cúgos re­
manescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata esse artigo, 
passarão a integrar Quadro Suplementares 
e, sem prejuízo das promoções e acesso que 
couberem, serão suprimidos, quando 
vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no arti­
go 108, § I~', da Constituição, as diretrizes 
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estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto 
no artigo 14 e seu parágrafo único, se apli­
carão à classificação dos cargos do Poder Le­
gislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Federal, 
bem como à classificação dos cargos dos 
Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi­
ç,ões em contràrio. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; J49Y da 
Independência e 82., da República. - EMJ­
UO G. MÉDICI- Alfredo Buzaid- Ada/­
berto de Barros Nunes - Orlando Geisel -
Mário Gibson Barboza - Antônio De/fim 
Netto - Mário David Andreazza - L." F. 
Cirne Lima -Jarbas G. Passarinho - Júlio 
Barata - Mário de Souza e Mello - F. 
Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes- Antônio Dias Leile Júnior- João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa Co· 
valcanti- Hygino C. Corsetti. 

(Ãs Comissões de Servi~~o Público Civil 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N912,de 1973 

n9 1.099, de 1973, na Casa de origem 
De iniciativa do 

Sr. Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a trans­
formar a autarquia Casa da Moeda em 
empresa pública e dá outras providên­
cias. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autori­
zado a transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública, sob a denomi­
nação de "Casa da Moeda do Brasil''. 
dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e auto­
.nomia administrativa, vinculada ao Mi­
nistério d.a Fazenda, 

§ 19 A Casa da Moeda do Brasil terá sede 
e foro na Capital da República e jurisdição 
em todo o território nacional. 

§ 29 ~·estatudo da Casa da Moeda do 
Brasil será expedido por decreto e estabe­
lecerá a organização, atribuições e funcio­
namento dos órgãos de sua estiutura básica. 

Art. 29 A Casa da Moeda do Brasil terá 
por finalidade, em caráter de exclusividade, 
a fabricação de papel-moeda e moeda metá­
lica e a impressãç> de selos postais e fiscais 
federais. e títulos da dívida pública federaL 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dispos­
to 'neste artigo a Casti da Moeda do Brasil 
poderá exercer outras atividades campa· 
tíveis com suas atividades industriais. 

Art. )9 O capital da Casa da Moeda do 
Brasil, pertencente integralmente à União 
Federal, será constituído de: 

I -valor dos bens móveis e imôveis per­
tenCent~s à autarquia; 

11 - valor dos eq'uipamentos do Banco 
Central do Brasil e da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, ora em utilização pela 
Casa da Moeda; 

111 - dotações que lhe sejam consignadas 
no Orçamento da U niào; 

rv - outros valores que vierem a ser 
incorporados. 

§ I'-' Os equipamentos de que trata o item 
f I deste artigo, pertencentes ao Banco 
Central do Brasil, ficam incorporados ao ati· 
vo da Casa da Moeda do Brasil, mediante in· 
ventário a cargo de Comissão designada 
pelo Ministro da Fazenda. 

§ 2'-' Os equipamentos de que trata o item 
11 deste artigo, pertencentes à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, ficam 
incorporados ao ativo da Casa da Moeda do 
Brasil. mediante avaliação a cargo de CorrÍis· 
são a ser designada pelo Ministro da Fazen· 
da, para posterior ressarcimento, o qual 
poderá ser feito através de prestações de 
serviços de impressão de selos. 

Art. 4~> A empresa sub-rogar-se-á todos 
os direitos e obrigações da autarquia. 

Art. 5'-' constituirão recursos da empresa: 
I -as receitas operacionais; 
11 - os recursos de capital resultantes da 

convenção, em espécie, de bens e direitos; 
Hl - os recursos de operações de crédito, 

assim entendidos os provenientes de emprés­
timos e finandamentos obtidos pela enti­
dade; 
IV~ as receitas patrimoniais: 
V - as doações de qualquer espécie; 
v r -dotações que lhe forem consignadas 

no Orçamento da União: 
VII- outros recursos. 
Art. 69- A Casa da Moeda do Brasil será 

administrada por uma Diretoria constituída 
por um Presidente e três Diretores sem desig­
nação especial, nomeados pelo Presidente 
da República. 

Art. 79 O pessoal .da Casa da Moeda do 
Brasil será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 811 A Casa da Moeda do Brasil 
poderá contratar diretamente a mão-de­
obra necessária ao desenvolvimento de suas 
atividades. 

Art. 911 A Casa da Moeda do Brasil 
poderá requisitar servidores da Adminis­
tração Direta ou Indireta para exercício de 
r unções de chefia ou direção. 

Art. 10. Os funcionários em exercício na 
autarquia na data de sua transformação em 
empresa pública, se integrantes do quadro 
de pessoal do Ministério da Fazenda, nela 
permanecerão como cedidos. 

§ 19 A critério da Casa da Moeda do 
Brasil, em cada caso, os servidores de que 
trata este artigo poderão ser integrados, me­
diante expressa opção, no quadro de pessoal 
da empresa pública, e, para fins dos direitos 
previstos na legislação trabalhista e de previ­
dência social, será çomputado o tempo de 
serviço anterior prestado pelo servidor 
optante à administração pública. 

§ 2~' Além da transferência das contribui­
ções vertidas ao IPASE, na forma do art. 
114 do Decreto-lei 09 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, a Casa da Moeda do Brasil proví­
denciará junto ao INPS, conforme cada 
caso, o levantamento da quantia necessária 
a complementar as contribuições trans­
feridas do IPASE, para que fiquem 
assegurados a aposentadoria e demais bene­
fícios aos servidores de que trata este artigo, 
consignando-se no orçamento da Casa da 
Moeda do Brasil os recursos corresponden· 
tesa essa complementação. 

§ 31' Para os fins previstos no Parágrafo 
anterior, o INPS debitará a respectiva 
importância à Casa da Moeda do Brasil, 
sendo concedidas as prestações previdenciá­
rias independentemente do eretivo recebi­
mento da referida importância. 

~ 4<~ A Casa da Moeda do Brasil apresen­
tará aos orgãos de origem os servidores que 
r orem dispensáveis aos seus serviços, a crité­
rio da direção da empresa. 

Art. 11. No que se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços vinculados às suas ativi­
dades monopolizadas ou delas decorrentes, 
a Casa da Moeda do Brasil goza de isenção 
de tributos federais. 

Art. 12. A prestação de contas da admi­
nistração da Casa da Moeda do Brasil será 
submetida ao Ministro de Estado da 
Fazenda, que, com o seu pronunciamento e 
a documentação referida no aft. 42 do 
Decreto-lei n'-' 199, de 25 de fevereiro de 
1967, a enviará ao Tribunal de Contas da 
União dentro de cento e vinte dias do encer­
ramento do exercício da empresa. 

·Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, salvo as da Lei n9 4.510, de !9 
de dezembro de 1964, alterada pelos Decre­
tos-leis n9s 80 I, de 28 de agosto de 1969, e 
910, de !9 de outubro de 1969, as quais 
prevalecerão até a transformação da autar­
quia em empresa pública. 

MENSAGEM N' 22 

de 1973, do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso N acionai: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele referi· 
dos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de exposiçãe de motivos ~o Se!' 
nhor Ministro de Estado da Fazenda, o 
anexo Projeto de Lei que "autoriza o Poder 
Executivo a transrormar a autarquia Casa 
da Moeda em empresa pública e dá outras 
providências." 

Brasília, em 9 de março de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 249, 
DE 5 DE JULHO DE 1972, DO 
MINISTÊRIO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
projeto de Lei que autoriza o Poder Executi­
vo a transformar a Autarquia Casa da Moe­
da em Empresa Pública, sob a denominação 
de Casa da Moeda do Brasil. 

2. A transformação ora proposta está 
em consonância com o disposto no § 29 do 
artigo 59 do Decreto-lei n~> 200. de 25 de 
fevereiro de 1967, e visa acelerar o processo 
de desenvolvimento das atividádes indus­
triais exercidas pela Casa da Moeda, incum­
bida da fabric<~.çào do papel-moeda, moedas 
metálicas, selos fiscais e do correio e 'títulos 
da Dívida Pública. 
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3. A 'flexibilidade de administração que 
se impõe como requisito essencial à obten­
ção desse objetivo, não pode ser encontrada 
no seu regime administrativo atual, que pres­
creve controles burocráticos inadequados às 
atividades industriais, que lhe são próprias. 

4. Para cumprir sua missão primordial 
de fabricar o dinheiro brasileiro. em quali~ 
dades e quantidades compatíveis com o 
nosso desenvolvimento sócio~econômico, e 
para atender à crescente demanda dos 
demais itens de sua fabricação, necessário se 
torna que lhe sejam atribuídos instrumentos 
legais semelhantes aos já conferidos, com 
êxito a outros setores de atividades da Admi~ 
nistração Federal. 

5. E a forma que melhor se ajusta aos 
objetivos preconizados é a de uma empresa 
pública, pela maior flexibilidade de sua atua~ 
ção, sem perda, todavia, do controle estatal. 

6. Dentro desta ordem de idéias, permi­
to-me esclarecer a Vossa Excelência que o 
incluso projeto prevê, adequadamente, em 
seus diferentes dispositivos, a constituição 
do capital da nova empresa; os recursos que 
lhe serão adjudicados; a forma pela qual 
será administrada; a situação jurídica do 
pessoal ora em exercício na autarquia Casa 
da Moeda, bem como a dos que lhe empres­
tarão. futuramente, o seu concurso; a 
concessão de algumas regalias e privilégios 
fiscais e tributários semelhantes aos conce­
didos à Fazenda Pública. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profun­
do respeito.- Antônio Delfim Netto. Minis­
tro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N94.510,DE l~'DE 

DEZEMBRO DE 1964 

Reorganiza a Casa da Moeda e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a~eguinte Lei: 

Art. )9 Fica transformada em autarquia, 
com personalidade jurídica de direito 
público e autonomia administrativa, técnica 
e financeira, a atual Casa da Moeda, que te­
rá seu foro no Distrito Federal e será vin­
culada ao Ministério da Fazenda, através da 
Direção.Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 2"' Compete à Casa da Moeda: 
I -com exclusividade, a fabricação e o 

controle: 
a) dos valores relativos à Receita; 
b) dos títulos da Dívida Pública Federal; 
c) da moeda nacional~ 
d) de quaisquer outros títulos ou valores 

da União Federal. 
11 -a execução de trabalhos de meda­

lharia e outros de natureza artístka ou 
industrial, relacionados com suas atividades 
específicas. 

Parágrafo único. Sem prejuízo dos servi­
ços ou encomendas da União, que serão 
prioritários em relação a quaisquer outros, a 
Casa da Moeda poderá executar, mediante o 
preço que for fixado pelos seus órgãos pró~ 
prios, trabalhos de sua especialidade, para 

os Estados, Municípios e outras entidades 
públicas, bemrcomo para particulares. 

Art. 3"' Co~pete à Casa da Moeda, em 
caráter de exclusividade, a fabricação dos 
selos postais. ordinários ou comemorativos. 

Parágrafo único. Os selos de que trata 
este artigo serão fabricados nas taxas e quan· 
tidades detetmínadas pelo Departamento 
dos Correios e Telégrafos e terão os seus te· 
mas e características técnicas e artísticas fixa­
das pela Casa da Moeda, salvo quando se 
tratar de selos comemorativos, cujos temas 
serão também determinados pelo Departa­
mento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 4'i' Cabe à Casa da Moeda a fixação 
das características técnicas e artísticas da 
moeda nacional. 

Art. 51' A Casa da Moeda terá a seguinte 
organização básica: 

I -Conselho Deliberativo; 
li - Diretoria Executiva. 
Art. 6"' O Conselho Deliberativo, com­

posto de seis membros, será integrado pelo 
Diretor Executivo da Casa da Moeda, que 
nele exercerá as funções de presidente, e por 
representante do Conselho de Segurança Na­
cional, da Diteção~Geral da Fazenda Nacio­
nal da Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional, da Diretoria das Rendas Internas do 
Ministério da Fazenda e da Superintendên· 
cia da Moeda e do Crédito. 

Parágrafo único. Na ausência ou impe­
dimento do Diretor Executivo da Casa da 
Moeda, a Presidência do Conselho será exer­
cida pelo seu membro mais idoso. 

Art. 7"' Os Membros do Conselho Deli­
berativo, inclusive o Diretor Executivo da 
Casa da Moeda, serão nomeados pelo 
Presidente da República, mediante aprova­
ção prévia do Senado Federal e exercerão 
mandato de cinco anos, permitida a recon­
dução, à exceção do Diretor-Executivo da 
Casa da Moeda, cuja recondução é permiti­
da, mas que será demissível ad nutum. 

Parágrafo único. O Diretor-Executivo 
da Casa da Moeda deverá ser pessoa 
notoriamente familiarizada com as ativida­
des da autarquia, e de reconhecida probida­
de. 

Art. 8'i' O Conselho Deliberativo reunir­
se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez 
por semana, e suas decisões serão tomadas 
por maioria de votos, com o quorum mínimo 
de quatro membros, cabendo ao Presidente, 
além do voto comum, o voto de qualidade. 

9 1~> As deliberações do Conselho serão 
tomadas sob forma de Resolução e as suas 
sessões serão secretas, sempre que se tratar 
de assunto que interesse à segurança nacio­
nal. 

§ 2'? Para aprovação das medidas previs­
tas nos incisos IV, V e VIl do artigo 10, será 
obrigatório o quorum previsto neste artigo, 
ainda que se trate de reunião extraordinária. 

Art. 9"' Aos membros do Conselho Deli­
berativo será atribuída uma retribuição fixa, 
correspondente à metade do valor do símbo­
lo 2-C, ressalvado o direito de opção pelos 
vencimentos, proventos, soldo e demais van­
tagens do respectivo cargo ou posto. 

9 I? Além da retribuição prevista neste 
artigo ser-lhes-ã atribuída, por sessão a que 
comparecerem, até o máximo de quatro ses· 

sàes mensais, uma gratificação correspon­
dente a 1/10 (um dêcimo) do valor do símbo­
lo 2·C. 

9 2"' O Diretor-Executivo da Casa da 
Moeda somente perceberá, como membro 
do Conselho, a gratificação prevista no pará­
grafo anterior. 

Art. 10. Compete ao Conselho Delibera­
tivo: 

I -aprovar o orçamento geral e o progra· 
ma de trabalho da Casa da Moeda, que lhe 
serão submetidos pelo Diretor Executivo da 
autarquia, após pronunciamento dos órgãos 
técnicos da mesma; 

li -aprovar os projetos e as respectivas 
discriminações técnicas propostas, planos 
ou esquemas para investimentos ou quais­
quer medidas extraordinárias não compreen­
didos no orçamento geral ou no programa 
anual de trubalho: 

111 -aprovar os contratos de qualquer 
natureza a serem celebrados pela autarquia; 

I V- aprovar o Regimento Geral da 
Casa da Moeda e os regimentos dos seus vá­
rios órg.los, modificando-os sempre que ne­
cessário; 

V - aprovar a criação ou modificação do 
quadro do pessoal e seu sistema de promo­
ção, submetendo~os ao Presidente da Repú­
blica e quaisquer vantagens financeiras que 
lhe digam respeito, na medida dos recursos 
disponíveis; 

VI- aprovar os dispositivos de seguran­
ça indis-:Jensáveis à execução das tarefas es­
pecíficas da Casa da Moeda; 

V 11 -·apreciar e emitir parecer funda­
mentado sobre a prestação anual de Contas 
do Diretor-Executivo da Casa da Moeda, 
antes do seu encaminhamento ao Tribunal 
de Contds da União; 

VIII-- sugerir e aprovar, quando da sua 
competéncia, todas as medidas necessárias 
ao perfeito funcionamento da autarquia, ze­
lando pelo fiel atendimento de suas finalida· 
des, 

9 I" A matéria constante dos incisos I e 
VI somente poderá ser objeto de deliberação 
mediante proposta do Diretor-Executivo da 
Casa da Moeda, ouvidos os seus órgãos pró­
prios. 

~ 2Y O Diretor-Executivo da Casa da 
Moeda não terá direito a voto nas delibe~ 
rações relativas ao inciso VII. 

Art. li. A Diretoria Executiva será inte­
grada basicamente pelos seguintes órgãos 
que lhe serão diretamente subordinados: 

I - Procuradoria. 
11 - Departamento de Organização e Pla­

nejamento; 
111 - Departamento de Controle e Esta­

tística; 
IV- Departamento de Produção; 
V- Departamento de Movimentação de 

Valores; 
VI- Departamento de Serviços Adminis­

trativos; 
VIl- Escola de Formação, Seleção e 

Aperfei·;;oamento do Pessoal. 

Art. 12. Ao Diretor Executivo, além das 
atribuições previstas nos artigos 4ç. e 89, com­
pete a representação legal da autarquia e a 
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direção, orientação e coordenação de todas 
as atividades da Casa da Moeda. 

Art. 13. O Departamento de Movimen· 
tação de Valores superintenderá a Tesoura· 
ria de Valores da Receita, a Tesouraria de 
Valores Monetários e a Tesouraria Financei· 
ra. 

Art. 14. A Escola de Formação, Seleção e 
Aperfeiçoamento do Pessoal obedecerá aos 
programas que forem aprovados pelo Canse· 
lho Deliberativo e manterá, além dos cursos 
intensivos ou práticos de aprendizagem, cur· 
sos de formação e especialização de pessoal 
técnico, os quais corresponderão, respectiva­
mente, aos níveis médio e superior. 

9 ]9 A Escola de Formação, Seleção e 
Aperfeiçoamento do Pessoal expedirá diplo· 
ma de conclusão de curso, ou certificado de 
habilitação, indispensáveis ao. ingresso nas 
séries de classes de natureza técnica do qua­
dro da autarquia. 

~ 29 O Conselho Deliberativo, em ato 
próprio, definirá as séries e classes às quais 
se aplicará o disposto no parágrafo anterior. 

~ 39 À Escola de Formação, Seleção e 
Aperfeiçoamento do Pessoal aplicar·se-á, no 
que couber, a legislação do ensino industrial. 

Art. 15. O controle previsto no artigo 29 
será exercido pelo Departamento de Contro­
le e Estatística em tudo que se relacionar 
com a segurança dos valores da União e em 
íntima colaboração com os próprios do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 16. As atribuições e competência 
dos Órgãos subordinados à Direção Executi­
va serão fixadas no Regimento Geral da • 
Casa da Moeda. 

Art. 17. Fica instituído o Fundo de Fa­
bricação de Valores que será consignado 
anualmenle a partir de 1968 inclusive no Or­
çamento-Geral da União, destinado a aten­
der a quaisquer despesas da Casa da Moeda. 

Art. 18. O Fundo a que se refere o artigo 
anterior será calculado sobre a previsão da 
arrecadação dos Impostos de Consumo e do 
Selo, constante da proposta orçamentária 
enviada pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional. relativa ao exercício imediatamen­
te anterior e corresponderá a 0,75% daquela 
previsão. 

9 1"' O Fundo de Fabricação de Valores 
serâ depositado pelo Ministro da Fazenda 
no Banco do Brasil Sociedade Anônima em 
nome da Teso1,.1raria Financeira da Casa da 
Moeda, em duas parcelas iguais, sendo a pri­
meira até 31 de janeiro e a outra até 31 de ju­
lho do respectivo exercício financeiro. * 29 Sempre que o Fundo de Fabricação 
de Valores ultrapassar a previsão das despe­
sas aprovadas pelo Conselho Deliberativo, o 
saldo verificado em 31 de dezembro de cada 
ano será recolhido pela autarquia como ren­
da eventual da União. 
* 39 A dotação orçamentária correspon­

dente ao Fundo de Fabricação de Valores 
será considerada automaticamente registra­
da e distribuída à Tesouraria Financeira da 
Casa da Moeda pelo Tribunal de Contas. 

Art. 19. Constituem receita da Casa da 
Moeda: 

a) as dotações orçamentárias ou os cré­
ditos autorizados por leis especiais; 

b) o produto de operações de crédito; 

c) os juros de seus depósitos bancários; 
d) as taxas ou rendas provenientes de 

seus serviços ou da exploração; 
e) as rendas eventuais. 
Art. 20. Todos os depósitos da Casa da 

Moeda serão feitos no Banco do Brasil S.A., 
ou, na falta deste, em estabelecimento oficial 
de crédito. 

Art. 21. Anualmente até 31 de março o 
Diretor Executivo encaminhará ao Tribunal 
de Contas da União a prestação global de 
suas ~antas relativas ao exercício anterior, 
na forma do disposto no artigo 69 da Lei n9 

4.370, de 28 de julho de 1964, e no inciso VIl 
do artigo 10 desta lei. 

Art. 22. O patrimônio da autarquia será 
constituído dos haveres,' bens e papéis da 
atual Casa da Moeda, bem como de outros 
bens ou direitos patrimoniais que vier a ad­
quirir. 

Art. 23. A Casa da Moeda terá quadro 
próprio de pessoal, aprovado por decreto do 
Poder Executivo, observado, no que não 
contrariar esta lei, o sistema de classificação 
de cargos instituído pela Lei n9 3.780, de 12 
de julho de 1960. 

Art. 24. Ressalvado o disposto no artigo 
42, o ingresso inicial no quadro do pessoal 
dependerá de concurso pUblico de provas, 
ou de provas e títulos. * 19 A inobservância do disposto neste 
artigo, além da nulidade de pleno direito do 
respectivo ato de provimento, acarretará, 
para o designado e para o Diretor da Casa 
da Moeda, a responsabilidade solidária na 
devolução aos cofres da autarquia, de todas 
as importâncias que houverem sido pagas 
em decorrência do provimento. * 29 A condição prevista neste artigo po­
derá ser substituída pela apresentação do di­
ploma ou certificado referidos, no 9 19 do ar­
tigo 14, desde que o ingresso no curso ou a 
participação no exame de habilitação te­
nham o caráter de concurso público de pro­
vas, ou de provas e títulos. 

Art. 25. Mediante prévia aprovação do 
Conselho Deliberativo, poderão ser contra­
tados, pelo prazo e nas condições fixadas no 
Regimento Geral da Casa da Moeda, técni­
cos ou especialistas, nacionais ou estrangei­
ros selecionados de acordo com as condi­
ções no mercado de trabalho. 

Art. 26. O Conselho Deliberativo, por 
proposta do Diretor Executivo poderá fixar 
para os servidores dos setores industriais da 
Casa da Moeda uma gratificação de produti­
vidade, nos termos e nas condições que fo­
rem estabelecidos pelo Regimento Geral da 
autarquia. 

Art. 27. Aplica-se aos servidores da 
Casa da Moeda ou àqueles que ali tiverem 
exercício o disposto no ~ 39 do art. 7~' da Lei 
n9 4.341, de 13 de junho de 1964, competin­
do ao Conselho Deliberativo fixar as respec­
tivas gratificações. 

Art. 28. Os servidores da Casa da 
Moeda terão suas aposentadorias, na forma 
da legislação específica dos servidores públi­
cos civis da União, custeadas pelo Tesouro 
~acionai, contribuirão obrigatoriamente 
para o IPASE e gozarão, neste, dos mesmos 
benefícios e vantagens asseguradas aos servi­
dores da administração centralizada. 

Art. 29. Aos servidores da autarquia 
fica assegurada a percepção da percentagem 
de que ti-ata a Lei n~' 3. 756, de 20 de abril de 
1960 com a restrição prevista no art. 14 e 
seus parágrafos, da lei n~' 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964. 

Art. 30. Ficam criados os seguintes car­
gos de direção, em comissão, a serem inte­
grados no quadro previsto no art. 23: 

- um cargo de Diretor Executivo da 
Casa da Moeda, símbolo 2-C; 

-cinco cargos de Diretor de Departa­
mento da Casa da Moeda, símbolo 3-C; 

- um cargo de Procurador da Casa da 
Moeda, símbolo 3-C; 

-um cargo de Diretor da Escola de For­
mação, Seleção e Aperfeiçoamento do Pes­
soal da Casa da Moeda, símbolo 3-C. 

Art. 31. A Casa da Moeda gozará de 
isenção.-de direitos-de importação do Impos­
to de Consumo e de qualquer taxa na impor­
tação de maquinaria, seus sobressalentes e 
acessórios, matérias-primas, aparelhos, fer­
ramentas, instrumentos e materiais destina­
dos à construção, instalação, ampliação, 
melhoramentos, funcionamento, explora­
ção, conservação e manutenção de suas ins­
talações. 

Parágrafo único. Todos os materiais, 
equipamentos ou mercadorias importados 
pela autarquia serão desembaraçados me­
diante portaria dos Inspetores de Alfândega, 
independentemente de qualquer outra for­
malidade ou exigência. 

Art. 32. A aquisição de máquinas e os 
contratos para execução de obras, bem 
como para a aquisição de materiais desti­
nados àquele fim, serão precedidos de con­
corrência pública, nos termos da legislação 
em vigor. 

Art. 33. A Casa da Moeda é isenta do 
Imposto do Selo em todos os atos em que 
intervier. 

Art. 34. As dotações orçamentárias ou 
extra-orçamentárias atribuídas à Casa da 
Moeda serão consideradas automaticamen­
te registradas e distribuídas à sua Tesouraria 
Financeira, pelo Tribunal de Contas. 

Art. 35. Os contratos celebrados pela 
Casa da Moeda, com a aprovação do Conse­
lho Deliberativo, independem de registro 
prévio pelo Tribunal de Contas, ao qual 
serão remetidos por ocasião da prestação de 
contas do Diretor Executivo, nos termos do 
art. 69 da Lei n~> 4.370, de 28 de julho de 1964. 

Art. 36. Os órgãos civis e militares, fe­
derais, estaduais e municipais, da adminis­
tração direta ou das entidades autárquicas, 
paraestatais e de economia mista, deverão 
prestar toda colaboração à Casa da Moeda, 
no sentido de assegurar o cumprimento de 
suas finalidades. 

Parágrafo único. Será passível de sus­
pe.nsão e, na reincidência, de demissão, todo 
o servidor público federal, de qualquer cate­
goria, que dificultar ou embaraçar por qual­
quer modo o processamento de diligências 
relacionadas com as atividades da Casa da 
Moeda, ou, por qualquer outro meio, pro­
curar obstar o cumprimento de suas finali­
dades. 

Art. 37. Os cinco primeiros membros do 
Conselho Deliberativo terão mandatos de 
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cinco, quatro. três, dois e um ano, respecti­
vamente para os representantes da Direção­
Geral da Fazenda Nacional, do Conselho de 
Segurança Nacional, da Superintendência 
da Moeda e do Crédito, da Diretoria das 
Rendas Internas e de Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

Art. 38. Até que a Casa da Moeda esteja 
aparelhada, o controle dos valores previstos 
no inciso I do art. 29 continuará a ser feito 
pelos processos atuais. 

Art. 39. Ficam mantidos os atuais 
contratos para fornecimento de papel-moe­
da, vedada, entretanto, celebração de novos 
contratos com aquela finalidade .. 

Art. 40. São transferidos para a autar­
quia, na data desta Lei, todos os bens mó­
veis e imóveis pertencentes ao patrimônio da 
União que integram o acervo da atual Casa 
da Moeda. 

Parágrafo único. O Poder Executivo for­
malizará. por ato próprio, a transferência 
determinada neste artigo. 

Art. 41. Até que entre em vigor o Regi­
mento Geral previsto no Inciso IV do art. 8~", 
a Casa da Moeda continuará a reger-se, no 
que couber, pela atual legislação. 

Art. 42. Aos atuais servidores da Casa 
da Moeda, qualquer que seja sua qualidade 
ou categoria, bem como aos servidores que, 
embora pertencendo a outros órgãos da 
administração federal, estejam em exercício 
na Casa da Moeda há mais de cinco anos na 
data da publicação desta lei, fica assegurado 
o direito de optarem pela sua inclusão no 
quadro a que se refere o art. 23. 

Parágrafo único. A opção será exercida 
até trinta dias da expiração do prazo a que 
se refere o ~ 3<:> do art. 44, mediante requeri­
mento do interessado, com firma reconheci­
da formulado ao Diretor Executivo da Casa 
da Moeda, e produzirá efeito a partir da ex­
pedição do respectivo ato de provimento. 

Art. 43. Os servidores que não exerce­
rem o direito de opção, nos termos do artigo 
anterior, continuarão a fazer parte dos qua­
dros em que se acham integrados na data 
desta lei, considerando-se extintos, entretan­
to, no Ministério da Fazenda, à medida em 
Que vagarem, os atuais cargos das séries de 
classes específicas da Casa da Moeda. 

~ Jl' Serão consideradas como específi­
cas para este efeito às séries de classes inte­
gradas pelo pessoal que, anteriormente à Lei 
n<:> 3. 780, de 12 de julho de 1960 pertencia às 
carreiras profissionais ou às tabelas numéri­
cas de diaristas e mensalistas de que trata o 
Decreto n~> 29.139, de 16 de janeiro de 1951. 

~ 2~> A extinção de que trata este artigo 
processar-se-á a partir dos menores níveis de 
cada série de classes e somente se operará 
após o aproveitamento do último concursa­
do, ainda não nomeado, na data dC?sta lei. * 3~> Os servidores não optantes permane­
cerão em exercício na autarquia, correndo à 
conta do Fundo de Fabricação de Valores o 
pagamento de seus vencimentos e quaisquer 
outras vantagens a que fizerem jus nos qua­
dros em que se acham integrados, salvo 
quanto à percentagem prevista na Lei n<:> 
3.756, de 20 de abril de 1960, que lhes con­
tinuará a ser paga pelo Ministério da Fazen-

da, observada a restrição da Lei n~" 4.345, de 
26dejulhode 1964. 

~ 4<:> Mediante requerimento do fun­
cionário e respeitado sempre o interesse do 
serviço, poderá o Conselho Deliberativo 
autorizar, em caráter excepcional, o seu re­
torno ao Ministério de origem. 

* 5~' Aos servidores abrangidos por este 
artigo, ficam assegurados todos os direitos e 
vantagens de que forem titulares inclusive o 
recebimento da percentagem de que trata a 
Lei n~' 3.756, de 20 de abril de \960 que lhes 
será paga, com a restrição prevista na Lei n9 
4.345, de 26 de junho de 1964, mesmo quan­
do exercerem cargo em comissão ou função 
gratificada na autarquia. 

ArL 44. No prazo de trinta dias, a con­
tar da vigéncia desta lei, o Diretor-Geral do 
DASP designará uma comissão especial de 
cinco membros, que terá a incumbência de 
receber e examinar nos termos das Leis 
números 3.780, de 12 de julho de 1960, e 
4.242, de 17 de julho de 1963, os pedidos de 
readaptação formulados pelos servidores 
que. na data desta lei, estiverem em exercício 
na Casa da Moeda. 

~ .1<:> A Comissão Especial será obriga­
toriamente integrada por um representante 
da Comissão de Classificação de Cargos, 
por um da Divisão de Classificação de Car­
gos do DASP, por um do órgão de Clas­
sificação de Cargos do Ministério da Fazen­
da e por dois representantes da atual Casa 
da Moeda, devendo concluir seus trabalhos 
no prazo máximo de sessenta dias de sua 
designação. 

~ 2<:> Os trabalhos da Comissão Especial 
serão encaminhados diretamente à Comis­
são de Classificação de Cargos, que os apre­
ciará no prazo máximo de trinta dias, conta­
dos do seu recebimento. 

~ 3<:> O quadro do pessoal a que se refere 
o art. 23 será aprovado no prazo máximo de 
cento e oitenta dias da vigência desta lei. 

~ 41' A readaptaçào produzirá efeitos a 
contar da data da publicação do decreto no 
Diário Oficial, para os servidores que 
não exercerem o direito de opção previsto 
no art. 42, e da data do ato de incluir no 
quadro da autarquia, para os demais. 

Art. 45. Aos financiamentos, créditos 
ou empréstimos que forem obtidos no exte­
rior, pela autarquia, fica autorizado o Poder 
Executivo a dar garantia ao Tesouro Na­
cional, até o limite de US$ 10.000.000.00 
(dez milhões de dólares), ou seu equivalente 
em outras moedas. 

Art. 46. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir. pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial, com vigência de quatro 
exercícios, de Cr$ !5.000.000.000,00 (quinze 
bilhões de cruzeiros), para atender às des­
pesas de pessoal, construção, aparelhamen­
to, instalação, matérias-primas, funcio­
namento c demais encargos da presente lei, 
o que será aplicado segundo os planos apro­
vados pelo Conselho Deliberativo da Casa 
da Moeda. 

* I<:> A importância correspondente ao 
crédito autorizado neste artigo poderá ser 
entregue à autarquia, em parcelas anuais 
nunca inferiores aos seguintes montantes: 

1965 -- CrS 9.000.000.000,00 (nove bilhões 
de cruzeiros): 

1966 - Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bi­
lhões de cruzeiros); 

\961- Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão 
de cruzeiros); 

196> -Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão 
de cruzeiros). 

~ 2~> Até que esteja instalado o Conselho 
Deliberativo e aprovados os planos a que se 
refere este artigo, fica o Diretor Executivo 
da Casa da Moeda autorizado a movimen­
tar o referido crédito até o final de Cr$ 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzei­
ros), para atender a qualquer despesas da 
Casa da Moeda, inclusive despesas de pes­
soal. devendo comprovar a aplicação deste 
total mediante prestação de contas, obser­
vado o disposto no art. 21 e no inciso VII do 
art. 1. 

Art. 47. Como reforço dos recursos ora 
atribuídos à Casa da Moeda, e com a finali­
dade Ce atender a todas as suas despesas, se­
rão consignados no Orçamento Geral da 
União, nos exercícios de 1966 e 1967, 
respectivamente, os créditos globais de Cr$ 
20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzei­
ros) e Cri IO.OOO.OOO.OOO,OO (dez bilhões de 
cruzeiros). Na eventualidade de verificar-se 
anualmente depreciação monetária superior 
a dez por cento, com os índices que forem 
reconhecidos pelo Conselho Nacional de 
Economia, serilo aqueles créditos 
readaptados. 

Par:igrafo único. Os créditos referidos 
neste artigo, automaticamente registrados 
pel(, Tribunal de Contas e distribuídos à Ca­
sa da Moeda, serão depositados em conta 
especiJ.I no Banco do Brasil S. A. 

Art. 48. A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Bra,;ília, 19 de dezembro de 1964, 1431' da 
Independência e 76<:> da República. - H. 
Castello Branco - Octávio Gouveia de Bu­
lhões. 

DECRETO-LEI N• 199- DE ZS DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri­
bunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regularidadJ:; das contas dos 
administradores das entidades da Adminis­
tração Indireta e das que, por força da lei, 
lhe devam prestar contas, ~erã feito à base 
dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da enti­
dade: 

b) o parecer dos órgãos internos que de­
vam dar seu pronunciamento sobre as con­
tas; 

c) o certificado de auditoria externa à enti~ 
dade sobre a exatidão do balanço. 

~ I~ A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do arti-· 
go 36. inciso IV, será comunicada à entidade 



Abril de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

c à autoridade administrativa a que estiver 
vinculada. 

q 29 Quando o assunto o justificar, o Tri· 
bunal fará comunicação ao Presidente da 
República e ao Congresso Nacional. 

DECRETO-~EI N• 200- DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a Organização da 
Administração Federal, estabelece diretri· 
zes para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

Art. 114. O funcionário público ou 
autárquico que, por força de dispositivo le­
gal. puder manifestar opção para integrar 
quadro de pessoal de qualquer outra entida­
de e por esta aceita. terá seu tempo de servi­
ço anterior, devidamente comprovado, 
averbado na instituição de previdência, 
transferindo-se para o I.N.P.S. as contribui­
ções pagas ao IPASE. 

DECRETO-LEI N• 801 -DE 28 
DE AGOSTO DE 1969 

Altera dispositi'los da Lei n9 4.516-, M 
J9 de dezembro de 1964, que reorganiza a 
Casa da Moeda, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o§ 19 do artigo 29 
do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro 
de 196S, decreta. 

Art. ]9 O caput do artigo 69 da \..et 
número 4.510, de 19 de dezembro de 1964. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6"' O Conselho Deliberativo, 
composto de seis membros, será integra­
do pelo Diretor Executivo da Casa da 
Moeda, que nele exercerá as funções de 
Presidente, pelo Vice-Diretor da Casa da 
Moeda, e por representant~ do Ministé· 
rio do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, do Centro de Informações Econô­
mico-Fiscais do Ministério da Fazenda, 
da Procuradoria·Geral . da Fazenda 
Nacional e do Banco Central do Brasil." 

Art. 29 O atual I? 2"' do artigo 89 da Lei 
número 4.510, de I 9 de dezembro de 1964. é 
renumerado para J9, passando a figurar co­
mo i?§ I\> e 2~' o seguinte: 

"q l~' As deliberações do Conselho 
serão tomadas sob forma de resolução. 

q 2" Sempre que se tratar de assunto 
que interesse à Segurança Nacional, as 
sessões do Conselho Deliberativo serão 
'i>ecreta.<:. e as resoluçÕe'i> serão previamen­
te submetidas à aprovação do Conselho 
de Se,gurança Nacional." 

Art. 3"' Este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de agosto de 1969; 1489 da 
lndcpenrlência e 8]9 da República. - A. 
COSTA E SJLl-'A- Antônio Delfim Netto 
- !fê/io Be/trào. 

DECRETO-LEI ~'910- DE i' DE 
OUTUBRO DE 1969 

Altera dispositivos da Lei n9 4.510, de 
19 de dezembro de 1964, que reorganiza a 
Casa da Moeda. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o artigo I~' 
do Ato Institucional número 12, de 3\ de 
agosto de 1969, combinado com o§ 19 do 
artigo 2~' do Ato Institucional número 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. I~> O artigo 69 e seu parágrafo único 
da Lei número 4.510, de l~' de dezembro de 
1964, alerada pelo Decreto-lei número 801, 
de 28 de agosto de 1969(*), passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 69 O Conselho Deliberativo, 
composto de seis membros, será integra· 
do pelo Diretor Executivo da Casa da 
Moeda, que nele exercerá as funções de 
Presidente, e por dois representantes da 
Secretaria da Receita Federal, um do 
Ministério do Plunejamento e Coordena­
ção Geral. um da Procuradoria da 
Fazenda !'\acionai e um do Banco Cen­
tral do Brasil. 

Parágrafo único. Nas aysências ou 
impedimentos do Diretor Executivo, a 
presidência do Ü''"ielho Deliberativo se­
rá exercida pelo _ onselheiro mais anti· 
go." 

Art. 2"' Este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, I~> de outubro de 1969; 1489 da 
Independência e 8\'1 da República.- Augus. 
to Hamann Rademaker Griinewald - Auré· 
/io de Lrra Tavares - Márcio de Souza e 
Mello Antônio De/fim Netto .. 

fÃs Comissões de Economia, de Serviço 
Púh/ico Civil. de Legislação Social e de 
Finanças.) 

PARECER: 
PARECER 

N~' 33, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre emenda n9 J, de Plenário, ao Proje­
to de Lei do Senado n"' 87, de 1971, que 
.. dispõe sobre anrbação do pagamento de 
títulos protestados e dá outras providên· 
cias". 

Relator: Senador Accioly Filho 

Ao Projeto de Lei n"' 87/71, o nobre Sena­
dor Wilson Gonçalves apresentou emenda, 
em Plenário, visando à supressão de parte 
do art. J9 e do parágrafo único desse a'rtigo. 

A emenda importa anulação da sub· 
emenda oferecida por esta Comissão e apro­
vada em primeiro turno no plenário. 

Trata·se de inserir, entre os requisitos 
obrigatórios formais do título cambial e 
duplicata de fatura, os elementos de identifi· 
cação do devedor. 

2. O ilustre Senador Wilson Gonçalves 
repele essa inovação porque entende, 
quanto à identificação pelo Cadastro de Pes-
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s11a Física, que essa já é uma exigência em vi­
gor, e quanto à da cédula de identidade ou 
da filiação do devedor, serão elas descabidas 
c desvirtuadoras da natureza daqueles 
títulos, que reclamam simplicidade porque 
são céleres na feitura c na realização dos ne· 
gócios a que se prendem. 

3. Data vênia, os argumentos do hon· 
rado Senador Wilson Gonçalves não bastam 
para convencer da inutilidade ou da inconve­
niência do dispositivo aprovado no Projeto 
no 87 jJ I. 

No tocante ao número do Cadastro da 
Pessoa Física, a exigência atujllmente feita é 
tão-só de natureza fiscal e não chega a cons· 
tituir elemento formal do título. É uma exi· 
gCncia que corresponderia à das antigas es­
tampilhas, não chegando a ser equivalente 
àquela do registro dos títulos, criado pelo 
Decreto-lei n~' 427, de 22·01-69, que esta atin­
ge a eficácia jurídica deles. 

Visa-se, pois, como no caso do registro do 
título cambial, ao fazer incluir na lei a obri­
gatoriedade da menção do CPF, a que essa 
referência seja não só fiscal mas também se 
torne dele elemento formal. 

De resto, quanto às duplicatas de fatura, 
não há exigência do número do CPF do de­
vedor pela legislação fiscal. e a elas o projeto 
estende a obrigatoriedade desse requisito. 

Não há, dessa forma, nenhuma heresia 
nem superfetação no dispositivo que inclui o 
número do CPF e o devedor entre os requisi­
tos formais do título cambial e das dupli­
catas de fatura. Ao lado da exigência fiscal, 
constante de uma Portaria do Ministro da 
Fazenda, pode a lei vir a criar um requisito 
de ordem formal. A inexecução da obri­
gação fiscal importa somente na aplicação 
de sanção administrativa, no caso, a imposi· 
ção de multa, mas não atinge a eficácia do 
título. 

Além disso, como é óbvio, quem não esti­
ver inscrito no Cadastro da Pessoa Física 
não está impedido de emitir título cambial, 
pois a tanto não chegou a exigência da Lei 
n~' 4.862, de 29 de novembro de 1965. Se po· 
de emitir título cambial quem inscrito não 
estiver no CPF, é evidente que, nesses casos, 
essa identidade não poderá ser e.xigida. 

Daí. ter o projeto admitido a cédula de 
identidade como modalidade de identifi· 
cação do devedor, à falta do CPF e, em úJ . 
üma hipótese, a filiação. 

É indiscutível que o título cambial foi 
instituído para dar celeridade às transações, 
pela facilidade de sua transmissão, pela 
autonomia, pela simplicidade e dispensa de 
solenidades. Veio o aprimoramento do insti· 
tuto sobretudo numa época em que ainda 
enorme era o apego aos rituais, à sole­
nizaçào de atos jurídicos perante os no­
tários. Saía então o mundo da simplicidade 
dos negócios, feitos sem a rapidez que o pro· 
gresso da ciência e da técnica passou a recla­
mar. A disseminação das casas bancárias, o 
telégrafo. os meios de transporte mais rápi­
dos. a industrialização e o surgimento das 
várias manifestações do poder econômico 
demandavam novas técnicas de atos jurídi· 
cos, de maneira a compatibilizar o direito 
com a realidade econômica e social. 
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Mas, embora assim renovada e aper­
feiçoada a cambial, o uso dela não se di­
fundiu muito, limitando-se tão-só aos 
comerciantes e a restritas categorias sociais. 
Não era documento muito encontradiço, 
mas privilégio dos abastados ou instru­
mento dos onzenârios. 

O desenvolvimento do Pais, no entanto, a 
adoção das vendas a prestações no comér­
cio, a introdução de uma sociedade de 
consumo e a elevação de categorias econômi­
cas a situação de melhor capacidade aquisi­
tiva, tornaram as cambiais e as duplicatas 
efeito e ao mesmo tempo instrumento, 
afinal, desse progresso. 

Se era restrito o número dos emitentes ou 
sacadores de cambiais, e de devedores de 
duplicatas de fatura, generalizou-se com o 
tempo o uso desses títulos e vasta área das 
populações passou a deles utilizar-se. 

Disso resultaram inconvenientes, entre os 
quais é de citar-se o número de homônimos 
figurando como devedor em títulos cambiais 
e duplicatas de fatura. Se para uma comuni­
dade de cinco mil pessoas, ou com um uso 
restrito de títulos cambiais, era difícil a ho­
monímia de devedores, assim já não ocorria 
quando a cem mil ou um milhão passou a 
ser o número de habitantes e é largo o re­
curso às cambiais. 

Essa realidade está aí à vista do legislador. 
num descompasso flagrante entre a lei e as 
novas condições do fato jurídico que ela visa 
a reger. 

Aquilo que importa é ir adaptando a le­
gislação cambiá ria às mutações da vida, pois 
não pode ficar estratificada. 

Os prejuízos e os transtornos causados a 
pessoas confundidas com homônimos deve­
dores, as quais são molestadas e têm de va­
ler-se de inúmeras ·medidas para defesa de 
sua idoneidade para resguardar seu crédito, 
estão a reclamar uma providência legisla­
tiva. A que foi proposta na subemenda desta 
Comissão pareceu-me a melhor. 

De acordo com o exposto, não vemos 
como acolher nos termos em que foi apresen­
tada a emenda do nobre Senador Wilson 
Gonçalves. 

Apresentamos-lhe, assim, a seguinte 

SUBEMENDA 
Dê-se ao art. }9 a seguinte redação: 
Art. ]Q - Os títulos cambiais e as du­

plicatas de fatura conterão, obrigato· 
riamente, a identificação do devedor pelo 
número de sua cédula de identidade, de 
inscrição no cadastro de pessoa física ou da 
carteira profissional. 

Parágrafo único - Nos instrumentos de 
protesto, serão descritos os elementos de 
que trata este artigo. 

Sala das Comissões, em li de abril de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente 
eventual- Accioly Filho. Relator- Franco 
Momoro- Mattos Leão- Heitor Dias­
José Sarney - Carlos Undenberg - José 
Au}{usto, vencido em parte - Hefvtdio 
Nunes - José Undoso - Wilson Gonçalves, 
com a declaração de voto de que a sub­
menda corresponde ao meu ponto de vista. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
O e>:.pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que serão li~ 
das pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidas as seguintes: 

Brasília, 17 de abril de 1973. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Filinto Mí.iller 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 

Apraz-me comunicar a Vossa Excelência 
que, no próximo dia 23 (vinte e três) do 
corrente, afastar-me-ei dos trabalhos do 
Senado, para chefiar a delegação brasileira 
da União lnterparlamentar à Conferência 
de Abidjan, na Costa do Marfim. 

Aproveito a oportunidade para formular 
a Vossa Excelência os protestos de consi­
deração e apreço.- Tarso Dutra. 

Brasília, 13 de abril de 1973. 

Ao Excelentíssimo Sr. 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência que me 
afastarei do país a partir do dia 23 deste, 
para integrar a Delegação Brasileira à 112• 
Reunião do Conselho lnterparlamentar, a 
realizar-se em Abidjan, Costa do Marfim, 
de 23 a 29 do corrente mês. 

Atenciosamente. - "Senador Bef!iamin 
Farah. 

Rio de Janeiro, 06 de abril de 1973. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Filinto Müller 
MD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência que, na pró­
xima terça-feira, dia \0 do corrente mês, 
viajarei para os Estados Unidos para tratar 
de assuntos particulares, devendo permane­
cer fora do País durante aproximadamente 
dez dias. 

Valho-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os meus protestos de consi­
deração e apreço e minhas mais 

Atenciosas saudações. -João Calmon. 

Brasília. 17 de abril de 1973 

Exm" Sr. 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do 
Senado Federal 
Brasília- DF 

Com o presente, e na forma regimental, 
comunico a Vossa Excelência que, me ausen­
tarei do território nacional, nesta data, até o 
dia 27 do corrente mês. 

Com admiração e respeito, subscrevo-me 
atenciosamente.- Jessé Freire. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1973. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, de acordo com o disposto no 
art. 43, alínea a do Regimento Interno, que 
me ausentarei dos trabalhos da Casa a partir 
do dia 18 do corrente, para breve viagem a 

Argentina e, possivelmente, a outros países 
da América do Sul, em caráter particular. 

Atenciosas saudações - Senador Lenoir 
Varl{as. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
O expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José 

Sarney, por delegação do ilustre Líder da 
Maioria 

O SR. JOSt SARNEY (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, eminen­
tes Senadores, assistimos, neste mês, a um 
fogo cruzado de discursos e de apartes a pro­
pósito do nono aniversârio da Revolução. 
Os acontecimentos históricos, como este, 
constituem um divisor de águas e se refle­
tem, no plano político, como um divisor de 
homens e de idéias. Até que se assente a 
poeira dos interesses imediatos e possamos 
ter uma visão clara dos caminhos, nem sem­
pre óbvios, percorridos pelo processo his­
tórico, a nossa participação corre sempre o 
risco dos mal-entendidos, das incompreen­
sões e até mesmo das injustiças. 

Nobe:-t Wiener, o criador da Cibernética, 
diz em seu livro clássico que "viver efeti­
vamente é viver com a informação adequa­
da". Isto é, desenvolver um comportamento 
fundado na percepção dos .dados concretos 
da realidade, seja histórica, política ou 
social. 

Para nós, então, que temos uma parcela 
de responsabilidade na condução das gran­
des massas populares, o erro de cálculo, de 
análise ou interpretação pode constituir, 
mais do que o fracasso de aspirações pes­
soais, subjetivas, a frustração e o desespero 
de gerações sacrificadas. Talvez tenha sido 
esta a :ntençào do filósofo Alfred North 
Whitehead ao advertir que "não há maior 
tragêdia para o espírito do que uma hipótese 
contrariada pelos fatos." 

A Hi:>tória é um repositório permanente 
de erros e crises políticas que resultaram de 
hipóteses desmentidas pelos fatos. E a polí­
tica é o campo onde mais freqüentemente 
isso ocorre. Para os brasileiros nenhum 
período foi mais fértil de hipóteses passional­
mente trabalhadas, do que este que ante· 
cedeu e. mais do que preparou, tornou ine­
vitável a eclosão do movimento político­
militar de março de 1964. E em nenhum ou­
tro período histórico tiveram alguns e impor­
tantes setores políticos responsabilidade 
maior no desvio que os acontecimentos 
tomaram. 

O brilhante, lúcido e quase sempre não 
entendido professor San Thiago Dantas, ao 
ter o seu nome recusado, em 1962, para o co­
mando do segundo gabinete parlamentaris· 
ta, confessou, num desabafo, que a sua apre­
ensão nascia dos rumos incertos a que o País 
estava sendo levado. 

"Na nrdade, dizia ele, não estamos cami­
nhando nem para o comunismo, nem para a 
democracia capitalista, mas para o caos.,. 

Quer dizer: o País já era impotente, em 
1962, para fazer opções coerentes que o dei­
xassem transitar, por entre a gesticulação 
normal dos choques políticos, para estágios 
mais firmes de desenvolvimento econômico 
e justiça social. Não que faltassem opções. 
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O que havia, de fato, era uma avalanche 
de opções, nenhuma das quais obrigava a 
um comportamento refletido e permanente, 
caracterizando bem o que os franceses deno­
minam de "crise de excesso". Excesso de 
posições, excesso de teses, excesso de fórmu­
las, excesso de provocações, excesso de con­
tradições. 

Fundamentalmente, o País parecia emper­
rado por obra do choque de duas forças con­
traditórias, ideologicamente caracterizadas, 
e incapazes de assumir o poder e guiar o pro­
cesso no rumo de suas convicções. O debate 
político deixou de ser o caminho para a solu­
ção dos problemas do povo e transformou­
se numa rinha de dilacerações incontrolá­
veis. Pela força mesma da crise que se aba­
teu sobre o País, a colocação dos problemas 
deixou de ser privilégio das lideranças e ga­
nhou o estuário das ruas e de comunidades 
despreparadas para esse duro embate. 

Já é tempo de esquecer as figuras que, es­
tando no primeiro plano dos acontecimen­
tos, foram tomadas por criminosas e impa­
trióticas. Já é hora de impessoalizar a análi­
se dos fatos. A crise de que resultou o mo­
vimento político-militar de março de 1964 
veio sendo preparada pelos resíduos acumu­
lados por muitas gerações. Quem não se sa­
tisfaz apenas com as manchetes dos jornais e 
procura ver nas próprias manchetes o refle­
xo de uma estrutura distorcida por séculos 
de servidão aos interesses de uma economia 
dependente, estruturada internamente para 
servir ao fluxo da produção externa, sabe e 
reconhece que nenhum país poderá, sem gra­
ves comoções internas, assumir o comando 
de seu próprio destino e balisar o seu pró­
prio futuro. 

No Brasil, o processo de modernização da 
economia foi duramente castigado, quando 
não impedido, pela sobrevivência, tanto no 
plano da produção como da representação 
política, de processos econômicos pré-capi­
talistas. O choque de um Brasil esforçando­
se por modernizar-se. concentrado nas gran­
des cidades, e de um Brasil arcáico, esforçan­
do-se por conservar relações de produção 
obsoletas, foi perfeitamente descrito por um 
extraordinário cientista social francês, o pro­
fessor Charles Lambert, em obra hoje clássi­
ca, intitulada significativamente "Os dois 
Brasis". Estávamos, como de certo modo 
ainda estamos, divididos dentro de nós mes­
mos, no espaço e no tempo. 

Essa divisão se exprimia, no plano políti­
co, pela diversidade de características dos es­
quemas eleitorais de que resultava a estrutu­
ração do poder. Nos grandes centros urba­
nos começaram a vicejar, a partir de 1946, 
respaldadas pela industrializaçãoemergente e 
pelo aparecimento de uma classe média po­
liticamente sofisticada, lideranças populares 
autônomas, que reclamavam uma mudança 
de comportamento político, que exigiam 
uma nova ética de valores. Mas a grande es­
trutura eleitoral ia buscar no Brasil do inte­
rior, o volume de votos que contrariava per­
manentemente a vocação de industrializa­
ção e urbanização do País. A dura lição de 
três frustrações eleitorais, levou algumas des­
sas lideranças populares modernizantes a 
suspeitarem da própria validade do processo 

eleitoral. Acusaram muitas vezes a UDN de 
ser um Partido golpista, de J?rocurar destor­
cer a vontade popular expressa nas urnas 
por apelos indevidos à intervenção militar. 
Mas é preciso, na razoável perspectiva que a 
história nos fornece, compreender que a von­
tade popular vinha sendo contraditada nas 
urnas pelo estoque de vicias que iam dos elei­
torais até os da própria estrutura política ba­
seada no uso e abuso da máquina do Es­
tado.Quem se der ao trabalho de recorrer 
aos resultados eleitorais a partir de 1946, ve­
rá que as oligarquias de sangue e de diretó­
rios eram vencidas nas grandes cidades, em 
quase todas as capitais, mas recobravam 
alento e maioria com a solidariedade do 
cômputo global. E o Estado, ainda na sua 
versão paternalista, era o aliado mais forte, 
o instrumento preferido para a perpetuação 
do poder. 

Não se pode, entretanto. abafar o cami­
nhar da História. Embora beneficiário desse 
sistema, o Presidente Juscelino Kubitscheck 
deflagrou o processo de industrialização e 
de interiorizaçào de novas formas de produ­
ção. Uniu o Norte ao Sul pelo centro. fun­
dando na solidão deste planalto o parâme­
tro de um Brasil novo: Brasília. Sacudiu, no 
seu período de governo, a própria estrutura 
de suas bases eleitorais. 

Mas o País não tinha, obviamente, supor­
te institucional para garantir o impulso ad­
quirido no quinqüênio 56-60. A exigüidade 
do mercado tinha que gerar capacidade ocio­
sa no mecanismo industrial nascente, com 
elevação dos custos de produção. Não havia 
um mercado de capitais organizado, capaz 
de estimular e drenar a poupança privada 
para o esforço de produção. E a geração de 
divisas era insuficiente para financiar a ne­
cessidade de importações, cada vez mais pre­
mente. Entramos, nesse mesmo quinqUênio, 
num período de desequilíbrios estruturais 
gritantes. Havia uma inflação de custos e 
uma inflação de demanda, associadas, e, a 
partir de certo ponto, estimuladas pelo pró­
prio governo que recorria a emissões cada 
vez mais volumosas para satisfazer a sua 
programação de obras. Dobramos, no perío­
do, o nível do nosso endividamento externo 
e quando a nossa capacidade de pagamento 
começou a ser posta em dúvida pelos orga­
nismos internacionais de crédito, rompemos 
bombasticamente com o Fundo Monetário 
Internacional. 

Tantos desafios internos estavam a exigir 
uma tomada de consciência drástica por par­
te da Nação. Foi o que compreendeu o can­
didato e depois presidente Jânio Quadros. 
Participei de sua campanha e estive empe­
nhado no esfôrço para corrigir tantas distor­
ções. Dizem que a memória do povo é fraca, 
mas eu entendo que fraca é a memória dos 
que se esquecem das lições do povo. Jânio 
Quadros encerrou a sua campanha política 
com um discurso contra a inflação e re­
tomou esse tema no seu discurso de posse. E 
a mensagem daquela época era marcada pe­
la consciência da necessidade do planeja­
mento em nível nacional, pela consciência 
da necessidade de libertar o Estado dos com­
promissos espúrios com o sistema eleitoral 
do Brasil, que se exprimia através do em-

preguismo, do nepotismo e do desvio institu­
cionalizado de recursos orçamentários para 
fins politiqueiros. A alegria pelo desenvolvi­
mentismo cedeu terreno à dolorosa consciên­
cia dos sacrifícios que deviam ser enfrenta­
dos. Vieram os inquéritos, a reforma cam­
bial e novas reformas eram propostas, quan­
do o Presidente renunciou. 

Não importa, aqui, por nada ajuntar ao 
conhecimento do processo histórico, in­
dagar as razões dessa renúncia. As especula­
ções, nesse terreno, ainda permanecerão 
abertas por longo tempo. 

Recordo que depois dela, a 6 de setembro 
de 1964, dizia eu, em discurso na Câmara 
dos Deputados: 

"O povo votou em 3 de outubro não 
só em determinado candidato, mas, tam­
bém em determinada política que pode 
ser executada sem ele." 

Pregava, então, a necessidade de um go­
verno coerente com a vontade nacional de 
modernização. 

O que importa caracterizar é que esta re­
núncia teve para o Brasil consequências de 
um desastre político, econômico e social. Jâ­
nio Quadros havia chegado ao poder com 
uma diferença de dois milhões de votos a 
mais do que o seu oponente, o honrado 
Marechal Lott. O vice-presidente eleito, her­
deiro de uma irracional disposição do Có­
digo Eleitoral, recebera apenas 200 mil vo­
tos a mais do que o companheiro de chapa e, 
portanto, de programa politico, do pre­
sidente eleito. 

A chegada ao poder do vice-presidente 
contrariava, portanto, sob qualquer 
aspecto de que se queira analisar a questão, 
a vontade expressa dos seis milhões de elei­
tores que escolheram. E contrariava ainda 
mais a vocação de modernização e indus­
trialização da economia brasileira pelos 
compromissos, nunca ocultados, do novo 
presidente - por um lado, com os expedien­
tes políticos do Brasil dos processos polí­
ticos encaminhados e, por outro lado, com 
uma espécie de trabalhismo paternalista que 
cêdo haveria de se transformar numa das 
alavancas do emperramento do sistema de 
produção. Da impessoalidade das decisões 
planejadas em nível técnico, para atender 
problemas econômicos e sociais específicos, 
passamos, sob o novo governo, ao subjetivis~ 
mo de decisões tomadas para reforçar esqu~­
mas partidários e bases populares de preten­
sa sustentação política. 

Passo por cima, para poder ver com mais 
profundidade, da algazarra política e da ges­
ticulação ideológica que então vivemos e 
que se exprimiram, depois, em choques de 
rua, em greves, em quebra da hierarquia mi­
litar, em permanente ameaça à propriedade, 
em histéricas ameaças ao exterior, ao cáos, 
enfim. Passo por cima disso tudo porque is­
so era renexo de uma falsa ou incorreta lei­
tura do processo histórico vivido por nós. 
Ao desafio verdadeiro passamos a dar res­
postas erradas. 

O que me importa caracterizar, neste mo­
mento, como renexão da classe política a 
que me orgulho de pertencer, é que num de­
terminado momento a consideração dos in-
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teresses políticos passou a comandar e até 
mesrflo a ObSCUrecer a COmpreensão dOS gra- I 

ves problemas que o país enfrentava. Não 
havia mais discernimento, havia .patxão. E, 
como alucinados, vimos o país caminhar pa­
ra um falso debate ideológico em que os pro­
blemas eram substituídos por hipóteses e 
hipóteses que eram, logo em seguida, contra­
riadas pelos fatos. 

A desagregação do poder político foi re­
sultado, da desagregação da.. estrutura de 
produção comandada pelo eventual poder 
político. A aliança entre uma visão pa­
ternalista da função do Estado com uma vi­
são mal formulada das reformas que o país 
reclamava, fez subír, até à ignição, a tem­
peratura do debate enquanto setores vitais 
do país eram desestimulados ou truncados. 
Por fim a própria política passou a ser co­
mandada pelas crises da economia desorien­
tada: uma atividade que refletia o caos. 

Em 1962, o país já registrava um índice de 
inflação superior a 52%. Em 1963, o índice 
de inflação subiu para 84%; e em 1964, pela 
projeção do comportamento dos preços nos 
três primeiros meses do ano, chegaríamos a 
uma inflação de 130%, quer dizer, já a plena 
deterioração da moeda. Consideremos o re­
flexo deste único dado sobre o comporta­
mento da classe política no poder. A receita 
paternalista ditou logo medidas de controle 
dos preços de alguns produtos e serviços 
visando diminuir a pressão política nos gran­
des centros urbanos. Onde este controle foi 
imposto, como no caso dos aluguéis e dos gê­
neros alimentícios, viu-se logo a resposta do 
sistema econômico em termos de fuga dos in­
vestimentos nesses setores. A resposta polí­
tica à fuga destes investimentos foi a ameaça 
de desapropriação, tanto nos campos como 
nas cidades. Quer dizer: em vez de uma re­
forma agrária e de uma reforma urbana pla­
nejadas para impulsionar o sistema de mer­
cado, tínhamos as reformas exibidas como 
espantalho para encobrir a desorientação do 
poder e supostamente ameaçar as forças 
retrógradas que estariam emperrando o 
desenvolvimento do País. Como se fosse pos­
sível, num sistema de mercado, investir di­
nheiro para obter prejuízos programados pe­
lo governo. 

O segundo reflexo da inflação na· ativida­
de política pode ser medido pelo calor dos 
debates no prórpio Congresso toda vez que 
se debatia ou se votava algum aumento. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex• dá licença 
para um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Com muita 
honra, eminente Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Serei breve, para 
não interromper o substancial pro­
nunciamento de V. Ex•, que aponta dados 
que caracterizavam o estado falimentar da 
Nação, corroída pela corrupção e pela in­
flação. Poderíamos resumir aquela situação 
caótica com este fato: a substituição de seis 
Ministros da Fazenda em apenas um ano. 

O SR. JOSt SARNEY - Muito obri­
gado a V. Ex~. Estou procurando, já que 
estamos caminhando para o primeiro 
decênio da Revolução, fazer uma análise 
mais fria dos fatos, com a poeira assentada, 
justamente para observar profundamente; e 

o aparte de V. Ex• ajudará essa visão, com 
um detalhe que vem demonstrar o caos. 
Mais à frente, terei oportunidade, também, 
de focalizar o problema do Ministério da Fa­
zenda, quando da saída do Professor 
Carvalho Pinto, hoje nosso eminente colega. 
Homens havia que se transrormaram em 
·verdadeiros profitteurs desses aumentos, 
com iniciativas que refletiam o esforço de 
cada um para ser mais generoso do que 
outro, sem nenhuma consideração à ca­
pacidade de absorção desses aumentos pela 
economia. 

As classes trabalhistas, sentindo que os 
reajustamentos salariais dependiam de um 
verdadeiro leilão político, esforçavam-se por 
aumentar o seu poder de barganha, 
colocando a corda sempre acima da ca­
pacidade de puxar da economia. 

Causa e efeito desse galope inflacionário 
eram as próprias contas do governo. A 
passagem, pelo Congresso, de uma proposta 
orçamentária era uma verdadeira alu­
cinação. Nem o Executivo, nem o Le­
gislativo tinham qualquer compromisso 
com aquele texto. 

E aqui, lembro-me que este tema foi abor­
dado no discurso de posse do Senador 
Petrônio Portella quando foi eleito 
Presidente do Congresso. Sabia·se que era 
uma figura de ficção, o cumprimento de 
uma formalidade que a Constituição 
prescrevia. O orçamento já chegava ao Con­
gresso deficitário e aqui recebia milhares de 
emendas acrescentando despesas que tra­
duziam a necessidade de vínculos, não com 
a realidade financeira do país, mas com al­
gumas visões pequenas. O último simulacro 
de orçamento enviado antes de 1964 recebeu 
a feérica quantidade de 32.000 emendas. 

Mas este não era um exercício inocente. 
Incluídas, mesmo sem possibilidade de co­
bertura, tantas despesas no Orçamento, o 
Congresso como que devolvia ao Executivo 
a sua atribuição de elaborar o verdadeiro or­
çamento, sob a denominação de Plano de 
Economia ou Plano de Contenção. Que era 
seguido ou melhor, conduzido, ao sabor das 
circunstâncias, funcionando a classe política 
como despachante das verbas consignadas 
em orçamento votado. Conseguir a li­
beração de uma dessas verbas de efeito elei~ 
tora! pressupunha todo um mecanismo de 
barganhas. 

Como ·consequência de todas essas hi­
póteses contrariadas pelos fatos tivemos, em 
1962, estagnação do Produto Interno Bruto 
e em 1963, retrocesso econômico, ou seja, 
crescimento do Produto inferior ao cres­
cimento da população. E, em 1964, nos en­
contrávamos com a indústria de construção 
civil estrangulada, com quase todas as 
empresas estatais deficitárias, com a 
produção agrícola intimidada, com o 
crédito no exterior abalado, com os in­
vestimentos estrangeiros suspensos, sem re­
cursos para aprofundar os programas da 
PETROBRÂS e de construção de estradas 
de rodagem. Estávamos, enfim, com a eco­
nomia falida e disso dava testemunho uma 
tese levantada, pregando a moratória uni­
lateral para congelamento de nossas dívidas. 

O que quero deixar claro, nesta ex­
posição, é que a atividade política cons­
ciente, responsável, não se confundia com o 
estrondo e a fúria dos que se tornaram 
escravos da perplexidade e erguiam o direito 
ao livre debate e à participação das massas 
como tábua de salvação de sua própria e 
exclusiva sobrevivência. 

O que quero deixar claro é que a par­
ticipação da classe política, no seu ver­
dadeiro sentido, dentro dos episódios ao 
longo da História do Brasil e no mais 
presente, foi sempre a mais alta e a de abrir 
os rumos que haviam de sustentar as pro­
vidências futuras. 

O que quero deixar claro é que a 
verdadeira revolução brasileira foi apenas re­
tomada, em decisão definitiva, em março de 
1964 porque já havia sido truncada em agos­
to de 1961 em seus fundamentos e em suas 
necessidades históricas. Basta ver o discurso 
do candidato vitorioso de 1960, que pode 
perfeitamente ser cotejado e identificado 
com o prólogo do Ato Institucional n'? I. 

É do discurso do candidato este ver­
dadeiro anticredo: 

"Cumpre saber, de fato, se é ou não 
possível entre nós o Governo nascido 
dm> urnas e, a um tempo, austero, ri­
goroso e justo. Para mim, não tenho dú­
vidas. Não creio nas concessões de­
magógicas. Não creio na mentira das 
promessas. Não creio nos desmaios da 
Autoridade. Não creio na incontinência 
orçamentária. Não creio na desordem 
administrativa. Não creio na pre­
vidência das espórtulas cons­
trangedoras. Não creio no latifúndio 
anti-social. Não creio no tráfico das in­
flu.ências. Não creio nos privilégios ao 
arrepio da lei. Não creio na farsa da in­
tervenção nos preços, com o desprezo da 
produção agônica. Não creio na in~ 
disciplina que desmancha a hierarquia e 
ofendi! a estabilidade dos governos. Não 
creio "na distorção da liberdade, que se 
demuda em licença. Não creio, enfim, 
no que se vê ao nosso alcance e à nossa 
roda, como se fora democracia, quando 
é a sua caricatura, a sua cárie!" 

Este foi o grande tema da campanha de 
1960, a que o povo brasileiro, em sua totali­
dade, aderiu e que em nada pode-se modifi­
car dos objetivos que nortaearam o progra­
ma da Revolução de Março de 1964. Assim, 
a classe política teve uma importância 
doutrinadora da maior importância no 
processo da Revolução, porque foi ela quem 
preparou o povo brasileiro, através dessas 
idéias, através desse programa, atravês dessa 
vontade, para que em 1964 pudesse então, 
com c colapso da autoridade no País, ser 
retomado o seu processo histórico, porque 
já os verdadeiros políticos haviam plantado 
a sementeira que deveria ser a modernização 
do País. 

Tudo em que a parcela da classe política 
foi vitoriosa em 1960 passou a ser moeda de 
circuh.çào forçada em 1961. E as poucas 
vozes que dentro do Governo então, se esfor­
çaram para fazer a volta da razão, foram 
tragadas pela voragem e sacrificadas politi-
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camente. Foi, assim, afastado do Ministérío 
da Fazenda o Professor Carvalho Pinto, que 
se viu constrangido a abandonar aquele pos­
to. 

Esta Revolução, portanto, foi defiagrada 
pela classe política e com sustentação popll­
lar. Usurpada em 1961 e destorcida por um 
debate ideológico que aprofundou a dete­
rioração de atividade econômica e do pró­
prio debate político, a Revolução retornou 
em 1964 e com uma circunstância verdadei­
ramente simbólica: o mesmo homem, e o 
mesmo político que presidira à campanha de 
1960, o Sr. Magalhães Pinto, foi o mesmo 
que em 1964 abriu o processo revolucioná­
rio em Minas Gerais. 

De modo que a enumeração das conquis­
tas obtidas pela Revolução, no campo 
econômico. confirmam o seu compromisso, 
que era o da parcela mais lúcida e mais 
responsável da classe política brasileira, de 
modernizar a economia, de transformar essa 
modernização, corno acaba de repêtir numa 
sequência de idéias, o Presidente Médici, em 
fundamento da paz social e da verdadeira 
democracia política. 

Quando se comemo"ra a Revolução de 
Março de 1964, quando o País caminha por 
outros rumos, devemos fazer justiça de que 
o Brasil deve-se orgulhar de seus políticos, 
dos grandes serviços por eles prestados ao 
longo da sua História, da formação das suas 
grandes instituições que vêm dos debates da 
Constituinte de 1823; que vêm dos debates 
da Maioridade; que vêm dos debates de 
1870, da Lei do Ventre Livre; que vêm dos 
debates de 1888 e 1891. E. ao longo deste 
século de preparação do Brasil, através das 
inúmeras campanhas de que o País tomou 
conhecimento pelos seus porta-vozes e líde­
res políticos, foi possível ao País e ao povo 
brasileiro acompanhar perante o mundo a 
marcha da civilização; foi possível ao povo 
Orasileiro ter consciência da sua grandeza e 
;er doutrinado para os dias presentes. 

Se uma homenagem deve-se fazer na co­
memoração da "Revolução de Março de 
1964, essa deve ser a maior ao próprio povo 
:>rasileiro que tem correspondido com a 
~randeza de não criar o menor problema aos 
1omens que estão conduzindo o País. 
Verifica-se a sua participação, o seu apoio, 
lté mesmo com o carinho, com que recebe e 
;ustenta o Senhor Presidente da República. 

Estes dias são possíveis porque os políti~ 
:os doutrinaram as idéias que hoje são 
titoriosas e que eram moeda corrente nos 
:omícios de que todos nós participamos. Po~ 
lemos dar o testemunho da.pregação dessas 
déias, desses princípios, do alevantamento 
lessas bandeiras que sempre foram as maior 
·es do no:;so idealismo e da vontade de ver o 
Jrasil caminhar como ele caminha. 

Assim, Sr. Presidente, com as minhas últi­
nas palavras, quero ler uma frase do Ato 
nstitucional n9 I, do seu prólogo, onde se 
lefine a vocação democrática da Revolução 
le 1964, nestes termos: 

"O Ato Institucional que é hoje edita­
do pelos Comandantes em Chefe do 
Exército, da Marinha e da Aeronáu­
tica ... destina-se a assegurar ao novo Go­
verno a ser instituído os meios indispen-

sáveis à obra de reconstrução econômi­
ca, financeira, política e moral do Bra­
siL dentro do sistema democrático". 

Ora, esse prólogo é exatamente aquilo que 
constituiu a bandeira vitoriosa que os políti­
cos levantaram e que o povú brasileiro apro· 
vou no ano de 1960, que era a ob-ra de 
reconstrução econômica, financeira, política 
e moral do País que a Revolução está fazen­
do, e que foi usurpada em 1961. 

Assim, meu eminente Líder, agradecendo 
a V, Exa. a delegação que me deu para falar 
em nome da nossa Bancada, quero associar 
a classe política às comemorações que se 
fazem, porqlle temos um pedaço, um grande 
pedaço de suor, de sacrificio, de esperança e 
de participação na Revolução de Março de 
1964 - revolução que nasceu assim demo· 
craticamente, com as idéias apoiadas pelo 
povo, progressista e realmente restauradora. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista, orador inscrito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o problema do petróleo -e, 
portanto, a PETROBRÂS - constitui 
assunto que de longa data me preocupa e me 
entusiasma. Sobre ele tenho falado com 
insistência nesta Casa, indiferente ao risco 
de me tornar enfadonho, mas seguro de 
estar cumprindo um dever de brasileiro e, 
sobretudo, de representante do Estado de 
Sergipe. Alguns me acusarão de exces:;o de 
otimismo ao abordar problema de tamanha 
relevância para a nossa Pátria. Não o sinto 
·assim. Apenas me impulsiona o entusiasmo 
inerente a quem acompanha a ação da 
PETROBRÂS, na luta sem tréguas para 
solucionar questão de tamanha significação 
para o nosso futuro. 

No último dia 30, o nobre Senador Paulo 
Tôrres, com o patriotismo que toda a Casa 
lhe reconhece, ocupou esta tribuna para 
uma análise do último relatório da 
PETROBRÂS. Cremos que S. Ex• não teve 
por meta um estudo, profundo e demasiada· 
mente amplo, do problema petrolífero em 
nosso País e no mundo. Acreditamos que 
seu objetivo foi chamar a atenção do povo 
brasileiro, através desta Casa, para a excep­
cional administração do ilustre General 
Ernesto Geisel e, ainda mais, demonstrar a 
excelente "perfomance" da PETROBRÂS, 
afirmando, com o peso de sua autoridade, 
que acertados estão todos que têm confiado 
plenamente no trabalho daquela empresa. 
Sua fala, segundo a sentimos, teve mais o 
sentido de um tributo a um amigo cujas 
qualidades e virtudes adquiriram propor· 
ções inusitadas na gestão de nossa maior 
empresa estatal. E, simultâneamente, reno­
vação de sua fê e confiança na 
PETROBRÁS. 

Infelizmente não estava presente nessa 
ocasião, como não estaria quando aqui 
discursou, sobre o mesmo assunto, o nobre 
Senador Luiz Cavalcante. Foi, porém, com 
ansiedade que aguardamos a publicação de 
seus discursos- que lemos com o máximo 

de atenção, tanto pelo assunto como pela 
autoridade que reconhecemos nesses dois 
estimados colegas. 

O momentoso assunto foi objeto, ainda, 
de um discurso do nobre Senador José Sar­
ney, que examinou o problema do ponto de 
vista do papel que o petróleo desempenha 
nos dias atuais, no intercâmbio econômico 
mundiaL 

Sentimo·nos, mais uma vez, na obrigação 
de retomar o problema. E o faremos, como 
sempre, sem maiores pretensões e muito 
menos com o propósito de nos contrapor­
mos a eminentes homens públicos, que 
respeitamos e, pàra honra nossa, estimamos. 

Mas, tanto temos falado aqui de petróleo 
e da PETROBRÃS, que nos sentimos força­
dos a mais uma vez expressar nossa opinião 
sobre tão palpitante questão. E, como se 
não bastasse, o eminente ex-Governador das 
Alagoas concitou-nos a participar de um 
debate sem dúvida alguma de transcenden· 
tal importância para o Brasil. 

O assunto é por de'mais amplo e complexo 
e impraticável se torna sobre de falar, a não 
ser de forma limitada. Do contrário, sería­
mos forçados a proferir não um discurso, 
mas uma série de pronunciamentos nos 
quais fosse possível a abordagem, mesmo 
por alto, dos numerosos aspectos de nossa 
política petrolífera. Mesmo se nos restrin­
gíssemos à atual administração da 
PETROBRÂS, a tarefa seria árdua e por de­
mais extensa. 

Sr. Presidente, a PETROBRÂS tornou­
se, hoje, poderosa empresa, que estendeu 
sua ação aos mais diversos setores, direta ou 
indiretamente. Seu papel para o desenvolvi­
mento de uma punjante indústria petro­
química nacional é decisivo e notório. Com 
êxito invulgar se lançou no campo da dis­
tribuição. Em suma, a PETROBRÂS tor­
nou-se uma empresa internacional, através 
do que abriu todo um leque de alternativas 
para a solução real e urgente do problema 
petrolífero em nossa Terra. 

Em ponto algum falhou. Muito ao contrá· 
rio, revela a empresa estatal uma visão que 
por si só atesta o excepcional nível de sua 
administração. 

Do acerto dessa política de contínuo forta­
lecimento da PETROBRÁS, do desdobra­
mento incessante de sua ação, que hoje se 
estende ao exterior, dúvida alguma se pode 
ter. Aí temos a mais grave crise já ocorrida 
no tocante ao petróleo no campo internacio­
nal! O problema do petróleo se tornou 
tormentoso e de máxima prioridade para 
todo o mundo desenvolvido. A despeito da 
descoberta de novas fontes de energia, como 
a nuclear. e do gigantesco progresso científi~ 
co e tecnológico do mundo moderno, o 
petróleo continuará, por muitos anos, deci~ 
sivo para qualquer país, até mesmo os Estar 
dos Unidos. O que seria de nossa Pátria se a 
atual crise nos houvesse apanhado desprer 
venidos, sem que a PETROBRÂS se tives~ 
se expandido e se fortalecido como o fez? O 
que seria do Brasil se não dispuséssemos da 
força dessa empresa, magnificamente orga­
nizada e administrada? O que seria de nossa 
Pátria se não tivéssemos criado alternativas 
para tão grave problema, e apenas cuidado 
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do aspecto, importante sem dúvida, porém 
restrito, da pesquisa em nosso próprio Terri­
tório? 

Ê exatamente do fato de ter a PE­
TROBRÁS tudo previsto e tudo em­
preendido, em todos os setores do problema 
petrolífero, que nos advém segurança e tran­
qüilidade quanto ao nosso futuro em as­
sunto decisivo para nosso futuro de grande 
nação! 

Dos discursos aqui proferidos dois pontos 
provocaram manifestação de inquietude por 
parte do nobre Senador Luiz Cavalcante: a 
queda de nossa produção de óleo bruto; 
menosprezo à lavra e pesquisa, desviando-se 
a PETROBRÁS de sua meta fundamental, a 
da auto-suficiência. 

A estes dois pontos procurarei restringir­
me. Em grande conta tenho o digno ex­
Governador das Alagoas, a quem muito 
prezo. É precisamente por conhecer seu 
profundo patriotismo que me alegro em dele 
discordar: sei que S. Ex~ também se rego­
zijará comigo, pois ambos muito lastimaría­
mos se os receios por ele aqui manifestados 
fossem reais e comprovados! Motivo de júbi­
lo será para o nobre Senador Luiz Caval­
cante poder convencer-se de que sua inquie­
tação é infundada, de que, como eu, pode­
mos todos confiar, como nunca, na 
PETROBRÁS! 

Em seu discurso publicado no Diário do 
Congresso Nacional, Seção 11, de 31 de 
março do corrente ano, o nobre Senador 
Luiz Cavalcante afirma seu "desprazer", 
sua "desagradável surpresa" ao verificar 
que no ano passado tivemos nova queda na 
produção brasileira de óleo: "ao invés de 9 
milhões e 900 mil metros cúbicos, extraímos 
apenas 9 milhões e 700 mil metros cúbicos". 
Atribui essa "regressão" ao fato de não 
estarmos pesquisando tal como devíamos, 
daí por concluir que a PETROBRÁS se 
desviou de sua meta fundamental, traçada 
em 196 7. de alcançar a auto-suficiência. 

Não houve esse desvio, para 
tranqüilidade de todos nós e segurança do 
futuro deste imenso País. A redução na 
produção tem causas diversas e bem distante 
da identificada pelo nosso prezado colega, 
Dois fatos notórios explicam, afora outros 
fatores, a pequena redução apontada: a 
diminuição na produção baiana, por fatores 
que absolutamente nada têm a ver com 
descanso ou deficiência de técnica por parte 
da PETROBRÁS, e o imenso esforço 
empreendido, a partir de 1964, para a produ­
ção do solo sergipano e, a partir de 1968, da 
plataforma submarina do meu Estado. A 
descoberta de consideráveis reservas no 
Estado de Sergipe, cuja capacidade produ­
tiva tem aumentado de modo o mais auspi~ 
cioso, forçou a PETROBRÁS a entregar-se 
à realização de vastos empreendimentos no 
meu Estado e que já começam a dar frutos 
que compensam, copiosamente, esforços e 
gastos lá realizados. Sergipe produz 35 mil 
barris diários e, ainda este ano, estará nos 
dando mais de 80 mil barris por dia, graças 
ao óleo de sua plataforma submarina. Em 
vez de decréscimo, teremos notável aumento 
de produção! 

Sr. Presidente, o problema petrolífero é 
por demais complexo. Nada nesse assunto 
pode ser feito de improviso. A despeito de 
todo avanço tecnológico, a pesquisa ainda 
constitui uma aventura, cujos resultados 
nunca podem ser previstos com segurança. 
A pesquisa tem quase tão grande comple­
xidade quanto o problema a que está afeta. 
Demanda estudos prévios, recursos e equipa­
mentos. A simples perfuração de um poço 
do qual jorre petróleo pode constituir, em 
vez de motivo para jübilo, razão para pro­
funda e onerosíssima decepção! 

Em 1963 era descoberto o campo petro­
lífero de Carmópolis. no meu Estado. Era 
presidente da PETROBRÁS o Marechal 
Adernar de Queirós, que adotou todas as 
providências para que Carmópolis entrasse 
em produção em tempo recorde.O Marechal 
Adernar de Queirós- grande figura do nos­
so Exército e de nossa Pátria - foi substi­
tuído pelo Engenheiro lrnark Carvalho do 
Amaral, que foi sucedido pelo General 
Arthur Duarte Candal da Fonseca, a quem 
coube dar início, em 1968, à pesquisa na 
plataforma continental. A ele se seguiu, na 
preSidência da PETROBRÁS, o Marechal 
Levy Cardoso e, a partir de 1970, a empresa 
tem estado sob a gestão do General Ernesto 
Geisel. É uma relação de nomes os mais ilus­
tre de nossa Pátria, por si só garantia de 
patriotismo e lucidez com que a 
PETROBRÁS tem sido Administrada. E, 
eis o mais importante, sem solução de conti­
nuidade, sem entrechoques maléficos de 
administradores que substituem adminis­
tradores. Total a continuidade de nossa polí­
tica petrolífera. de cuja execução se desin­
cumbe a PETROBRÁS! Evidente que mu­
danças diversas se tornam necessárias, pois 
a Empresa tem caminhado sempre em 
conformidade com o avanço técnico alcan­
çado pelo mundo e pelo Brasil, sob a influ­
ência, ainda, das modificações surgidas em 
torno do problema petrolífero no campo 
internacional. 

Ã continuidade de nossa política petrolí­
fera se soma, assim, sábia adaptação às 
novas realidades técnico-científicas e de polí­
tica internacional! 

Coube ao General Ernesto Geisel ver o 
esforço inaudito da empresa que tão sàbia­
mente vem dirigindo ser coroado de êxito 
com a entrada em pleno funcionamento do 
campo de Guaricema em Sergipe, com 20 
mil barris por dia! 

Sergipe está produzindo petróleo. Esta 
uma afirmação que nos causa satisfação mas 
que não dá idêia do imenso trabalho lá reali­
zado pela PETROBRÁS para que isso se 
tornasse realidade. Seria extenuante relatar 
o que no meu Estado tem feito a 
PETROBRÁS, após a descoberta de óleo. 
Basta que lembremos que o óleo do campo 
de Carmópolis passa por um oleoduto de 50 
quilômetros de e:<tens.ão até o Terminal 
de Atalaia, de onde passa por um oleoduto 
submarino, de 18 quilômetros, para chegar 
aos navios petroleiros, 

O Sr. José Sarney - V. Ex~ me permite 
um aparte? 

O SR LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, nobre Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney - Senador Lourival 
Baptista. no princípio deste mês tive oportu­
nidade de também abordar desta tribuna o 
problema do petróleo, e tive a honra de 
merecer um brilhante aparte de V. Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Eu já 
ótei, no início do meu discurso, o pronun­
ciamento de V. Ex•. 

O Sr. José Sarney- Hoje, V. Ex• volta 
ao tema sob um àngulo inteiramente novo, e 
.. mtes que V. Ex• passe a outro período de 
:;eu discurso, quero dar um pequeno aparte 
J. respeito da pesquisa, que V. Ex• realizou. 
Na realidade, o esforço da pesquisa da 
PETROBRÁS tem sido continuado ao lon­
go de todas as suas administrações; e, como 
tive oportunidade de focalizar, o Criador 
não foi muito generoso conosco em matéria 
das nossas bases sedimentares serem ricas 
~m petróleo. Mas o que causa estranheza a 
todos nós brasileiros é que as campanhas 
que são feitas contra a PETROBRÁS - e 
nem de longe nós incluímos o discurso do 
nosso eminente colega, Senador Luiz Caval­
cante, nesse terreno; pelo contrário, pelo seu 
patriotismo, S. Ex~ está tentando colaborar 
numa análise séria e patriótica sobre o re­
latório da PETROBRÁS - mas ao longo 
da vida da PETROBRÁS, todas as vezes em 
que se queria combatê-la, o tema era que 
nós não estávamos nos esforçando com a 
pesquisa. E atrás dessa crítica ao baixo es­
forço da pesquisa, vinham propostas de que 
nós devíamos entregar uma parte dessa pes­
quisa a companhias estrangeiras. Sempre 
essa campanha, ao longo da história da 
PETROBRÁS, foi associada ao fato de que 
não se fazia pesquisa, não se encontrava 
óleo e que era, de certo modo, ou falta de 
vontade ou uma incapacidade da 
PETROBRÁS em encontrar óleo no Brasil. 
Era essa a campanha que se fazia ao longo 
do tempo. Hoje, com a competência técnica 
da PETROBRÁS, com a sua capacidade, 
com o know-how que ela já incorporou à in­
dústria petrolífera brasileira, nós sabemos já 
quase tudo sobre nossa bacia sedimentar. E 
a política que a PETROBRÁS está seguindo 
é a mais correta, a que melhor atende aos in­
teresses nacionais. V. Ex~ que é um experi 
em matéria de petróleo, nesta Casa, faz nes­
ta tarde mais um brilhante discurso. Muito 
obrigado a V. Ex~. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Eu é 
que tenho a agradecer a V. Ex•, eminente 
Senador José Sarney, o aparte com que en­
riqueceu o meu pronunciamento. 

O Sr. Gustavo Capanema - Permite V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer. 

O Sr. Gustavo Capanema - É honrosc 
para mim colaborar com V. Ex•, lembrando. 
em consonância com o aparte do nosso emi­
nente colega Senador José Sarney, que o pro· 
bfema da pesquisa e da lavra das J"azidas de 
petróleo tomou acentuado relevo no nossc 
País desde o momento em que a lei estabe­
leceu ser monopólio da União, não apena! 
estas atividades como também a refinação t 

o transporte desse produto. Em 1953, c 
Presidente Getúlio Vargas propôs ao Con­
gresso .. a criação de uma sociedade anônim2 
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de economia mista para a plena exploração 
do petróleo e seus derivados. A proposta do 
Presidente da República era de criar uma 
empresa do tip.J da Companhia Siderúrgica 
Nacional. Seria 11m a empresa sob o controle 
do Governo FeJeral, existindo entre outras 
públicas ou particulares estabelecidas na 
forma da legislação ·especial relativa ao as­
sunto. Por iniciativa· de um Deputado ilus­
tre, o Sr. Bilac Pinto, da UDN, isto é, da 
bancada oposicionista, foi proposta emenda 
substitutiva de criação, em vez de uma so­
ciedade anônima, de um departamento esta­
tal, e que este departamento tivesse (esta foi 
a sua grande idéia) o monopólio da pesquisa 
e da lavra, da refinação e do transporte do 
petróleo em nqsso País. Foi então que nas­
ceu a idéia do monopólio. Era eu o Líder do 
Governo na Câmara dos Deputados. Entrei 
a promover negociações entre o Governo e a 
Oposição. Obtive o consentimento do Presi­
dente da República para aceitar a proposta 
do Deputado Bilac Pinto, ao mesmo tempo 
que conseguia do Deputado Bilac Pinto que 
aceitasse a substituição do seu departa­
mento estatal por uma sociedade anônima 
de economia mista. Nasceu, assim, a 
PETROBRÁS, c desde essa época até agora 
não se falou mais em empresa estrangeira; 
não se falou mais nem mesmo em empresa 
particular, para a descoberta do petróleo em 
11osso País. No próprio refino- que estava 
entregue a três ou quatro empresas parti­
culares - tiveram elas a sua vida contida 
pela lei que fundava a PETROBRÁS. Se 
continuaram a existir e existem ainda, terá si­
do pelos óbices financeiros da desapropria­
ção, até hoje esperada. Como quer que seja, 
começou naquela época nova fase da his­
tória do nosso petróleo, que é a história do 
monopólio da União. Só a União tem poder 
para a pesquisa e a lavra, para o refino e o 
transporte do petróleo em nosso País. É 
uma boa oportunidade, esta, de que nos con­
gratulemos pela denodada ação da 
PETROBRÁS, tanto no rumo da pesquisa e 
da lavra, como em todas as outras ati­
vidades concernentes ao petróleo. Alteia, en­
tre esses empreendimentos, a gestão pre­
sente, do Sr. General Ernesto Geisel, conse­
guindo, com tantas iniciativas e ex1tos, 
colocar a PETROBRÁS à altura das espe­
ranças com que foi criada. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex~. eminente Senador 
Gustavo Capanema, pelo seu aparte, que 
veio trazer um depoimento, podemos dizer 
histórico, do início da PETROBB.ÁS e opa­
pel desempenhado naquela época, na Câma­
ra dos Deputados, pelo eminente Senador 
Bilac Pinto, cujo patriotismo todos nós reco­
nhecemos. O aparte de V. Ex•, com a autori­
dade que possuí, veio de muito enriquecer 
este meu pronunciamento. 

O Sr. Eurica.Rezende- V. Ext me honra· 
ria com um"aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, nobre Líder Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex• há de con· 
vir que este assunto, obviamente, motiva a 
minha intervenção, porque nas profícuas ati­
vidades da PETROBRÁS reside uma das 
maiores esperanças do meu Estado, o pe-

queno-grande Estado do Espírito Santo. Lá, 
a PETROBRÁS vem cumprindo esta gran­
de etapa que ê a ·da pesquisa: descobriu-se 
petróleo no Espírito Santo. Os estudos a res­
peito da viabilidade econômica exibem bons 
sintomas, embora não se tenha ainda certeza 
da conveniência da sua exploração, porque, 
segundo os entendidos, não basta somente a 
existência, a constatação, a afirmativa da 
prospecção econômica. H4 outros fatores 
também, dentre os quais Se pode citar o 
transporte. Temos na Grande Vitória o 
maior embarcadouro do mundo, temos um 
porto que, dia a dia, se renova e que ocupa, 
proporcionalmente, posição de liderança no 
País. Agora, com a solenidade da inaugura­
ção da BR-lOI, do marco histórico de Porto 
Seguro, abriu-se uma outra perspectiva para 
a composição dos fatores favoráveis à ex· 
ploraçào do petróleo no Espírito Santo. 
Vemos então que o eminente Senador Luiz 
Cavalcante, quando pronunciou o discurso 
motivador do pronunciamento que ora vem 
V. Ex• fazendo, operou a toda carga apenas 
em termos de pessimismo. V. Ex• justificou 
plenamente a pequena redução da produção 
petrolífera porque a PETROBRÁS desen­
volve atividade global, complexa, em que a 
pesquisa, como disse V. Ex4 e todos sa­
bemos, é superavitariamente onerosa. En· 
tão, a PETROBRÁS continua a ser um esta· 
do de alma neste País. Quero oferecer um de­
talhe: conheço vários estabelecimentos sob a 
jurisdição da PETROBRÁS, e noto uma 
diferença, não digo na mentalidade, mas de 
ordem sentimental entre um funcionário de 
determinado setor público, ou de empresa 
pública, e o que trabalha na PETROBRÁS: 
ele tem uma espécie de orgulho de colaborar 
para o êxito do grande ideal, que é o da auto­
nomia petrolífera no Brasil. O eminente Se­
nador Luiz Cavatcante, com a honestidade 
que todos nós, mais do que aplaudimos, !ou· 
vamos, há de verificar que examinou apenas 
um detalhe: um grão de areia no deserto; ca­
tou. - digo isto com todo respeito, - pro­
curou um piolho na basta cabeleira do gigan­
te. Quero apontar, também, os novos estí­
mulos que a PETROBRÁS está espalhando 
com referência à distribuição. Há poucos 
anos, nós só abastecíamos nossos veículos 
em empresas estrangeiras, embora de direito 
nacionalizadas. Hoje, por toda a geografia 
do Brasil, verificamos postos da PETRO· 
BRÁS, isto é, a presença do Brasil na distri­
buição. E isto sem atrito, sem demagogia, 
sem fissuras. A PETROBRÁS está conquis­
tando a autonomia do petróleo no País, de 
modo técnico, orgânico, procurando res­
guardar os interesses do Brasil, com um pro­
cesso de equilíbrio imensamente diferente da 
época em que, através da palha das palavras 
e da demagogia, costumava-se dizer que o 
petróleo era nosso. Passamos, então, da fase 
da demagogia para a das realizações sérias e, 
o que é mais importante, sem atritar a inter· 
vivência internacional do País, que depende, 
e dependerá por muitos anos ainda, da parti­
cipação vigorosa do capital estrangeiro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Agradeço a V. Ex•, eminente Senado.r Euri· 
co Rezende, o aparte ao meu discurso, o 

qual, com o brilho da sua inteligência, veio 
trazer luzes ao meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, Sergipe nos propicia averi· 
guar com segurança a continuidade da políti­
ca do petróleo após a Revolução de 64. Ja­
mais faltou o apoio necessário aos técnicos 
que lá trabalham, quer na parte terrestre co­
mo na marítima. 

Paralelamente a essa obra gigantesca, a 
PETROBRÁS tem prestado inestimáveis 
serviços e benefícios ao Estado de Sergipe. 
Podemos nos referir ao convênio, assinado 
quando estávamos no cargo de Governador, 
para asfaltamento da rodovia BR-IOI~Ria­
chuelo, que dá acesso aos campos de 
Riachuelo no valor de dois milhões de cru­
zeiros; convemo para participação da 
PETROBRÁS no asfaltamento das artérias 
"Rua Acre" e "Desembargador Maynard", 
que dão acesso à sede da empresa em Ser­
gipe; convênio para participação de serviços 
de abastecimento d'água em Atalaia, neces­
sário ao abastecimento do grande terminal 
marítimo de Atalaia; convênio para a cons­
trução de grupos escolares em Japaratuba e 
Carmópolis. Ainda através de convênios, a 
PETROBRÁS auxiliou a Escola de Química 
de Sergipe e o Instituto de Tecnologia doEs­
tado. Incontáveis os benefícios prestados ao 
meu estado, mesmo sem considerar cerca de 
Cr$ I milhão por mês, relativos aos royalties. 

Concretizada a descoberta de importantes 
campos petrolíferos em Sergipe, a PETRO­
BRÁS não hesitou em lá criar um Distrito e, 
posteriormente, transferir - como se impu­
nha - a sede da Região de Produção do 
Nordeste, antes localizada em Maceió, para 
Aracaju, em agosto de 1969. Em tudo isso, 
contou com o trabalho, a competência e a 
dedicação de seus técnicos e funcionários, 
ou\fa garantia de continuidade de ação da 
Emp-resa. 

Somente no meu Estado, Sr. Presidente, a 
PETROBRÁS perfurou mais de 400 poços, 
contados apenas os que estão em funciona­
mento: 194 em Carmópolis; 84 em Siriri; 59 
em Riachuelo. Cerca de outros cem foram 
perfurados em Pacatuba, São Cristóvão, 
Maruim e Laranjeiras, que oportunamente 
também estarão em produção. Aqui vemos, 
mais uma vez, o esforço realizado pela Em­
presa, bem como a imensa complexidade de 
se1,1s trabalhos, seja em que setor for. 

O Sr. Antônio Carlos- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
todo prazer, Senador. 

O Sr. Antônio Carlos- Senador Lourival 
Baptista, quando V. Ex• alinha as realiza­
ções da PETROBRÁS no setor da pesquisa, 
em seu Estado, desejo; com um testemunho, 
demonstar que esse esforço se .esteilde pOr 
todo o Brasil. Ainda agora a Imprensa cata­
rinense divulga que a PETROBRÁS está 
pesquisando no Estado de Santa Catarina, 
no Município de J oaçaba, na localidade de 
SãO Cristóvão. A sonda da Empresa já atin· 
giu l.500 metros e deverá chegar até 2.100, 
quando então os geólogos deverão se pro­
nunciar a respeito da possibilidade de encon­
trar o ouro negro. Cerca de 60 homens con­
tinuam perfurando à altitude de 830 metros 
acima do nível do mar, sendo que a torre 
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tem 40 metros de altura. No poço anterior 
foram encontrados indícios de gás, e a perfu­
ração de um terceiro depende do resultado 
do poço ora em exploração. É o trabalho da 
PETROBRÁS em todo o nosso Pais, fruto, 
realmente, da iniciativa histórica a que se re­
feriu o eminente Senador Gustavo Capane­
ma. Quando o Presidente Getúlio Vargas 
mandou ao Congresso a Mensagem cujo 
objetivo era dar solução ao problema pe­
trolífero brasileiro, o Congresso Nacional 
deu a sua contribuição consagrando o mono­
pólio estatal do petróleo através da criação 
dU PETROBRÁS e das atribuições que lhe 
foram conferidas através da emenda apre­
sentada pelo nobre Deputado Bilac Pinto 
que, especialmente mediante a votação dare­
presentação popular, comandada então pelo 
nosso eminente colega representante de Mi­
nàs Gerais, Líder da Maioria que era, fez vi­
toriosa a idéia, sensibilizando o Poder Exe­
cutivo e comandando a votação no plenário 
da Câmara dos Deputados. A semente fruti­
ficou de tal modo, que o monopólio estatal 
então estabelecido ganhou tais raizes, a 
idéia, tal autoridade, que, quando da vota­
ção da Constituição de 1967, vários Depu­
tados apresentaram emenda propondo que 
o monopólio estatal do petróleo foss.e consa­

.grado no texto constitucional. A idéia susci­
tou divergências; muitos achavam que se ia 
constituir numa impropriedade o 'acolhimen­
to daquela emenda. Mas, ao final, ouvido o 
eminente e saudoso Presidente Castello 
Branco, e depois de discussão no Ministério, 
o Congresso aprovou a emenda. E, na Cons­
tituição de 1967, figura no título da Ordem 
Econômica e Social o dispositivo consagran­
do o monopólio estatal do petróleo. O 
mesmo dispositivo foi mantido na Emenda 
Constitucional n~> I. Com este testemunho, 
apenas desejo ressaltar o depoimento do no­
bre Senador Gustavo Capanema. E, para 
concluir meu aparte, quero apresentar a V. 
Ex• as minhas felicitações. Com os discursos 
que V. Ex• pronunciou na Sessão legislativa 
do ano passado; com os pronunciamentos 
que o Senado ouviu, nesta Sessão legislativa, 
dos nobres Senadores Paulo Tôrres, Luiz 
Cavalcante e José Sarney, e com o discurso 
que V. Ex• pronuncia hoje, o Senado cum­
pre uma das suas mais altas atribuições ao 
. transformar-se num foro de debates de um 
dos grandes problemas nacionais. V. Ex• 
presta um serviço ao Poder Legislativo. Este 
debate está-se ferindo com uma altitude, 
com uma nobreza e, acíma de tudo, um co­
nhecimento que hão de recomendar o Con­
gresso Nacional ao povo brasileiro. Afora a 
tarefa específica de votar projetos de leis, as 
mensagens do Executivo, o Congresso Na~ 
cional tem, e muito especialmente nos dias 
de hoje, a função de ser o grande foro de de~ 
bates. local em que a representação popular 
expõe os seus pontos-de-vista em torno dos 
grandes problemas da nacionalidade. E o a~­
sunto petróleo é um desses grandes proble~ 
mas que V. Ex~ versa com sabedoria, conhe~ 
cimento, coragem e decisão. 

O SR. [.OU RIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex•, eminente Senador An­
tônio Carlos, pelo seu depoimento que vem 
demonstrar que a PETROBRÁS continua 

fazendo as pesquisas por este Brasil a fora, 
inclusive em Santa Catarina, que tem a gran­
de honra de possuir um representante como 
V. Ex•, que dignifica esta Casa e o seu Esta­
do. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, eminente Senador José Lin­
doso. 

O Sr. José Lindoso - Ê um aparte rá­
pido, diríamos assim, para complementar a 
geografia das atividades da PETROBRÁS, 
V. Ex• sabe, todo o Brasil conhece, o episó­
dio da pesquisa inicial da PETROBRÁS no 
Amazonas, inclusive quando jorrou petró~ 
leo em Nova O! inda. Vivíamos, ainda, o pro~ 
blema do petróleo num clima emocional. 
Quero dizer a V. Ex• que, com a discrição 
característica das atividades que atualmente 
marcam a direção da PETROBRÁS, ela, na 
Amazônia toda, no delta do Amazonas, no 
Madeira, em diversos pontos, vencendo, 
portanto, aquela geografia imensa, o que 
torna dificílima e caríssima a pesquisa, está 
presente, buscando realmente descobrir no~ 
vos poços de petróleo e servir ao Brasil. O 
Congresso N acionai está ciente disso, e a 
Nação, de que a PETROBRÁS cumpre o 
seu dever. E quanto a vozes discordantes ou 
de análises feitas, como a do nobre Senador 
Luiz Cavalcante, revelam não só o pessimis­
mo, mas o anseio incontido de que isto que 
custa tanto, inclusive dinheiro, tempo e 
tecnologia, deveria ser um milagre. Todavia, 
esse milagre já existe; está na PETROBRÁS, 
trabalhando pelo Brasil com consciência, 
tranqüilidade, sem emoção, com a maior se~ 
riedade possível. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito 
agradecido a V. Ex•, eminente Senador José 
Lindoso, por este aparte com que me honra. 

O Sr. Gustavo Capanema - Permitirá V. 
Ex• Senador Lourival Baptista, que de novo 
eu interrompa o seu discurso? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Ouço 
-com todo prazer V. Ex•, eminente Senador 
Gustavo Capanema. 

O Sr. Gustavo Capanema - Vou abusar 
da paciência de V. Ex• com um complemen­
to ao meu primeiro aparte. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Não 
abusa, eminente Senador, e, sim, honra-nos. 

o sr. Gustavo Capanema- Vejo que esta­
mos indicando, pela voz de todos, que o pe­
tróleo vai aparecendo aqui, ali e acolá; er pa­
ra felicidade de V. Ex•, é no seu Estado que 
isso se evidencia de uma maneira espeta. 
cu lar. Devo acrescentar ao meu aparte que a 
PETROBRÁS, com o monopólio da ex­
ploração do petróleo, foi desde cedo or­
ganizada com o pressuposto de que a sua 
principal atividade seria a pesquisa e a lavra. 
Esta é que era a idéia matriz da PETRO­
BRÁS: buscar, no nosso território, o petró­
leo. O nobre Senador José Sarney, ao dizer 
que o Criador não teria sido muito generoso 
conosco no distribuir o petróleo, se esquece 
de que o dever do homem é ajudar a obra di­
vina. E é possível que, com o esforço do ho­
mem brasileiro, encontremos no Brasil pe­
tróleo e mais petróleo. Este é o principal 
objetivo da PETROBRÁS. Devo acresceo-

tar que, quando estabelecemos, em favor da 
PETROBRÁS, o monopólio também dare­
finação do petróleo, foi muito de indústria. 
Naquela ocasião, como muito bem demons­
trou o Deputado Arthur Bernardes, refino 
do petróleo era empreendimento que dava 
300% de lucro. Forçoso retirar esse negócio 
da china das mãos dos empresários. Forçoso 
er<\ reservar esse privilégio para a União. E 
para que objetivo? Evidentemente que era 
para aplicar toda essa fortuna haurida em 
ativid.ade tão rendosa na ingrata tarefa de 
pesquisar o petróleo no nosso País, buscao~ 
do libertar-nos da necessidade de comprá-lo 
das nações estrangeiras. Hoje, embora sem o 
monopólio, a PETROBRÁS está com uma 
nova atividade, que é a da comercialização, 
isto é, o estabelecimento de uma rede infin­
dável de postos de gasolina pelo pais inteiro. 
A PETROBRÁS, nesta nova atividade, en­
frenta dura concorrência, mas é sabido que é 
cada dia mais forte e vitoriosa. Pois bem, aí 
está como a PETROBRÁS, ainda que sem o 
monopó'"lio, executa uma atividade comple­
mentar para obter recursos novos. E para 
quê?· Para carrear recursos para o orçamen­
to da União? Não, evidentissimamente. Pa­
ra promover obras de educação, de caridade 
ou de outra qualquer natureza? Não! Há de 
ser para pesquisar e extrair petróleo. Por es­
se caminho, sabemos que a PETROBRÁS 
vai indo, com muitos triunfos, nas mãos do 
atual gestor dos seus negócios, o Sr. General 
Ernesto Geisel. Realize a PETROBRÁS em­
preendimentos cada vez maiores no terreno 
da pesquisa do petróleo. É possível que um 
belo dia, com o nosso esforço sem trégua, 
cheguemos à conclusão de que a Providên­
cia Divina, também neste ponto, foi genero­
sa com o Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex•, eminente Senador 
Gustavo Capanema. 

V. Ex•, com a sua autoridade de homem 
que representa com dignidade Minas 
Gerais, de ex-Ministro de Estado, ex·Gover­
nador, deu-nos uma grande honra na tarde 
de hoje, concedendo-nos estes dois apartes. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer . 

O Sr. Guido Mondin - Desejaria que V. 
Ex• acrescentasse, ao mencionar os esforços 
da PETROBRÁS, o que ela está fazendo em 
meu Estado, o Rio Grande do Sul, onde, 
recentemente, tive oportunidade de, mais 
uma vez, visitar um campo de pesquisa. 
Desde o de Marcelino Ramos, pelo menos 
em tri!s municípios a PETROBRÁS está pre­
sente, com todo o material e os seus téc· 
nicos. numa tarefa extraordinária, porque, 
inclm.ive, observei que há uma perfuração 
de cerca de mil metros num dos locais por 
mim percorridos. 

Gostaria que este aparte figurasse em seu 
discurso, para juntar mais um Estado, 
aumentando assim este panorama de traba­
lho da nossa PETROBRÁS. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Guido 
Mondin, por dar também o seu depoimento 
de que naquelas plagas, no seu notável Rio 
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Grande do Sul, a PETROBRÂS está pes· 
quisando. 

Há 400 poços em produção no meu Esta· 
do. A eles se acresce o gigantesco empreen­
dimento na plataforma sergipana, pela pri­
meira vez empreendido em nosso País, recla­
mando técnica e equipamentos que não 
possuíamos. No campo de Guaricema, doze 
poços produzirão 20 mil barris diários; em 
Caioba, outros doze poços, para uma produ­
ção avaliada em 60 mil barris/dia. No cam­
po de Camarim, foram perfurados três po­
ços que evidenciaram novas camadas de 
petróleo e que terão que ser desenvolvidas, 
no desenrolar de um trabalho tão grande 
quanto caro. Em Dourados, foram feitos 
seis poços e o desenvolvimento desse nova 
campo será agora iniciado, ao mesmo tempo 
que prosseguem as pesquisas e as perfura~ 
ções em outras áreas. 

As perspectivas surgidas no solo e, sobre­
tudo, na plataforma submarína de Sergipe 
têm sido constantemente superadas por 
novas descobertas. Ainda agora a 
PETROBRÁS encontrou gás num poço 
pioneiro direcional, SE/19, perfurado na 
praia de Atalaia em direção ao mar. Exata· 
mente a !SOO metros do litoral e a dois mil 
metros de profundidade foi encontrada 
nova jalÍda de gás. E de gás de ótima qual i· 
dade, rico em etano, de valor inestimável 
para a petroquímica do Nordeste e em quan­
tidade surpreendente, que já permite que 
Sergipe produza 4 milhões de metros 
cúbicos de gás por dia! 

Sr. Presidente, ainda este ano se multipli~ 
curá algumas ve.les a produção de Sergipe 
que por si só assegurará importante acrés­
cimo de nossa produção petrolífera, alcan­
çando quantidade que ultrapassará o que 
logramos extrair em qualquer época. E não 
temos meras esperanças de maior produção 
em nosso Estado: isto já é uma realidade 
tecnicamente comprovada em que só pode­
remos ter novas e mais agradáveis surpresas. 
como ainda agora se deu com o gás, graças à 
descoberta de novo poço' produtor! 

E digno de realce o trabalho de pesquisa 
empreendido pela PETROBRÁS! E não se 
limita ele apenas ao meu Estado, onde o 
petróleo se tornou uma realidade e, para sua 
exploração, impôs realizações imensas, com 
vastos investimentos, como nos tanques lá 
construídos, um deles de 450 mil barris de 
capacidade, talvez o maior da América Lati~ 
na! A pesquisa se estende por nosso terri~ 
tório e nossa imensa plataforma submarina. 
Em Alagoas. que produz mil barris de óleo 
por dia, foram perfurados diversos poços na 
plataforma. Defronte à cidade de Maceió e 
em Paripueira, perto de Cururipe, foram fei­
tos det poços, sem evidência de óleo, o que 
muito lamentamos. 

A PETROBRÁS pes~uisa em toda parte, 
onde isso é viável. E tem inúmeros convê­
nios com universidades brasileiras e estran­
geiras. Em São Paulo está em andamento o 
projeto do Delta do Rio Doce, enquanto o 
Centro de Pesquisas da PETROBRÁS 
de.'>envolve ação contínua, inclusive no a per~ 
fciçoamento de métodos. de técnicas e na 
rcali.taçào de estudos computorizados, tudo 
a fim de que a pesquisa se estenda sempre 

mais, consoante métodos mais aperfeiçoa~ 
dos e seguros, pois é imprescindível que a 
margem de "aventura" nela ainda existente 
seja reduzida ao mínimo, do contrário não 
teríamos recursos que bastassem, mesmo 
que abandonássemos tudo mais no tocante 
ao petróleo, para ficarmos apenas na lavra! 

O esforço da PETROBRÁS tem sido, sem 
exagero, hercúleo também no que diz respei­
to à pesquisa e o ilustre General Ernesto 
Geisel jamais descurou de aspecto tão 
importante do problema petrolífero brasilei­
ro. Dispomos hoje de um staff do mais alto 
nível técnico, bem como de equipamentos 
que nos permitem sempre maiores reali~ 
zações. É o que diz em seu relatório, aqui 
apreciado pelo nobre Senador Paulo Tôrres: 

"Continuaram os esforços na explora­
ção das bacias sedimentares brasileiras, 
tanto em terra ·como na plataforma 
continental. No que .se refere a esta 
última. destaca-se a liberação de novas 
locações, notadamente na área de Cama­
rim, onde a perfuração confirmou a 
potencialidade desse campo. Em terra, o 
fato de relevo foi a ocorrência de óleo 
em Fazenda Cedro, no Espírito Santo, 
onde foram perfurados oito poços, dois 
dos quais produtores de óleo e gás. As 
atividades de exploração envolveram 
levantamentos geológicos e geofísicos de 
campo nas Bacias do Acre, Médio Ama­
zonas, Alagoas, Sergipe, Recôncavo 
Baiano, Tucano, Espírito Santo e 
Paraná. 

E. agora, como acaba de nos afirmar o 
emineme Senador Antônio Carlos, nas 
costas de Santa Catarina. 

"Trabalhos de processamento, análise 
e interpretação de dados sísmicos e estu­
dos geológicos de superfície e subsuper~ 
fície, estudos paleontológicos em labora­
tório e acompanhamento estratigráfico 
de poços em perfuracào, foram reali­
zados com a finalidade de definir as geo~ 
\agias regionais e conhecer as colunas 
sedimentares". 

Oeste pequeno trecho do último relatório 
da PETROBRÁS, relativo ao exercício de 
1972, além de nos inteirarmos do empenho 
posto na pesquisa. podemos, mais uma vez, 
verificar a excepcional complexidade de 
tudo que diga respeito a petróleo. Pesquisa 
não significa - e nem poderia assim ser, 
pois seria autêntico suicídio ou desatino -
meramente/perfurar poços aqui e ali: trata~ 
se de atividaQe comple)(a. extremamente difí­
cil c mais onerosa ainda, que impõe o máxi­
mo de cautela e segurança à PETROBRÁS, 
que seria facilmente arruinada se assim não 
agíssemos. 

Somente em Sergipe a PETROBRÁS fez 
gastos que ultrapassaram Cr$ 90 milhões, 
nos dois últimos anos. E na plataforma 
submarina, também apenas nos dois últimos 
anos, foram gastos, em obras e instalações, 
cerca de Cr$ 115 milhões. 

Vale, Sr. Presidente, neste passo, para 
explicar, devidamente, o sentido real de 
qualquer cotejo entre o número de metros 
perfurados pela PETROBRÁS e o consegui~ 
do por outras empresas em outros países, 
ressaltar que não se pode estabelecer campa-

ração simples entre distâncias perfuradas 
sem se levar em consideração: primeiro, a 
natureza do terreno a perfurar, isto é, a 
geologia da área objeto da pesquisa, e se~ 
gundo, se a perfuração· é feita em terra ou 
sob água. 

Sr. Presidente, estendi~me muito além do 
que desejava. E, o que é mais lastimável, 
bem sei que não dei, neste discurso que já se 
torna por demais longo, senão pálida idéia 
do que temos realizado em matéria de pe­
tróleo, graças à PETROBRÁS e às suas ex­
cepcionais administrações. 

Essa circunstância leva-me a adiantar aos 
meus nobres pares que, dentro de breves 
dias, espero voltar ao tema com outros da­
dos e informações sobre a expansão da 
grande ~mpresa brasileira. 

O Sr. Osires Teixeira- V. Ex• permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço. 
com muito prazer, o eminente Senador 
Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Senador 
Lourival Baptista, estou ouvindo a excelente 
exposição de V. Ex' a propósito do pro­
grama de realizações da PETROBRÁS, 
como, por outro lado, ouvi eminentes co­
legas prestarem depoimentos a respeito do 
trabalho que essa empresa executa em seus 
Estados. Representante de um Estado onde 
a PETROBRÁS não pesquisa ~ e natural~ 
mente não pesquisa porque ali não há in­
dícios da existência de petróleo quero so~ 
lidarizar~me com V. Ex~. na defesa que faz da 
posição e da política que a PETROBRÁS 
desenvolve no Brasil de hoje. Na verdade, 
há pesquisa de petróleo neste País, e, tam­
bém na verdade, essas pesquisas vão além­
fronteira. Não faz: muito, o Brasil firmou 
convênio - salvo en~ano - com o 
Equador. A PETROBRAS. com a colabo­
ração de outras empresas, realizará pesquisa 
petrolífera no Equador Oriental, obje­
tivando a conclusão de tratado Brasil-Equa­
dor de uso de um porto no Pacífico para 
produtos brasileiros. Afinal, -é palmar o 
raciocínio do eminente representante de 
Minas Gerais-: para que a PETROBRÁS 
partiu para o refino, do qual não tem o total 
e completo domínio, e que representa per­
centual imenso de lucro, senão para revertê­
lo em favor da pesquisa?! Vou além. A 
PETROBRÁS agride, mas agride mesmo o 
mercado br<:1sileiro na distribuição, naquilo 
que os inimigos de nossa companhia estatal 
dizem ser a parte do leão, como ainda dizem 
esses inimigos que as companhias não-bra~ 
sileiras ou brasileiras somente no nome -
como bem caracterizou o eminente Senador 
Eurico Rezende - não reagem nem rea­
giram à posiÇão da PETROBRÁS porque a 
parte do leão é a distribuição. Pois bem, a 
PETROBRÁS está agredindo o mercado 
brasileiro na distribuição, inclusive desa~ 
propriando postos em lugares estratégicos. 
Evidente que todo esse lucro que a 
PETROBRÁS obtém, e graças à boa ad­
ministração que vem tendo ao longo do tem­
po, esse lucro não será para doações a obras 
de caridade - como muito bem disse o 
ilustre representante de Minas Gerais -
senão para pesquisar mais petróleo, para 
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descobrir petróleo em vários Estados da Fe­
deração, e - queira Deus - descobrir 
petróleo também lá no meu Sudoeste de 
Goiás, onde, segundo alguns, existe indício 
que lá deva ter também o ouro negro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Agradeço o aparte, eminente Senador Osires 
Teixeira. V. Ex•, que é um homem otimista 
como eu, no início do seu aparte dissera que 
não havia ainda sido descoberto petróleo em 
Goiás. Aqui, desta tribuna, ainda aplaudirei 
V. Ex•, quando disser ao Brasil que jorrou 
petróleo no seu Goiás. esse Estado que V. 
Ex• aqui representa com tanta nobreza e 
dignidade. 

Sr. Presidente, de fato, a PETROBRÁS é 
hoje uma empresa poderosa sob todos os as­
pectos: econômico, financeiro, ti!cnico e ad­
ministrativo. Na administração do ilustre 
General Ernesto Geisel mais se agigantou 
ela, estendendo sua ação ao campo interna­
cional, tornando-se uma empresa internacio­
nal - o que era uma imposiçãb inclusive e 
especialmente no que diz respeito à seguran­
ça nacional. A criação de alternativas para 
nosso abastecimento petrolífero se tornou 
imperiosa e até dramática, devido ao proces­
so de veloz desenvolvimento que hoje nos 
caracteriza e que jã situa o Brasil em posição 
de realce no panorama internacional. Evi­
dente que nossas necessidades em matéria de 
petróleo se multiplicam à razão direta de 
nosso progresso. De forma alguma podería­
mos permanecer estáticos: impunha-se que a 
PETROBRÃS se fortalecesse ao máximo, 
em todos os setores, e se lançasse no exte­
rior, na busca de opções novas. A seguran­
ça de nosso futuro assim o exigia. E foi isto 
que a administração do General Ernesto 
Geisel anteviu, sentiu e soube prever e pro­
ver, revelando-se S. Ex• um administrador à 
altura de suas responsabilidades, de visão a 
mais ampla e atualizada, não apenas no to­
cante ao problema brasileiro, mas às impli­
cações da questão do petróleo em todo o 
mundo. Disso é mostra exuberante a BRAS­
PETRO, uma iniciativa que bem caracteriza 
a pu}ança da PETROBRÁS e, assim, de nos­
sa Pátria. 

Sergipe, ainda este ano, estará dando ao 
Brasil petróleo em quantidade muito acima 
das expectativas mais otimistas. O mesmo se 
dará no que diz respeito ao gás. E está tec­
nicamente comprovado que muito mais po~ 
derem os esperar do meu Estado, do seu solo 
e de sua plataforma submarina. A PETRO­
BRÁS não esmorecerá sua atividade. E in­
tensificará sempre mais sua ação em todo o 
Território nacional, quer em terra como na 
plataforma, Somos otimistas quanto ao re­
sultado de tão grande esforço, de administra­
ções tão competentes: haveremos de ver o 
óleo jorrar noutros locais de nossa Pátria. 
Aí está a esperança surgida no Espírito San­
to, outro pequeno Estado que começa a pro­
meter o que em Sergipe é realidade a cada 
dia mais auspiciosa~ 

A PETROBRÁS cresceu muito, e cresceu 
como devia crescer: de forma harmônica, es­
tendendo a sua atuação ao campo interna­
cional, uma imposição de sua grandeza e da 
grandeza deste País que cresce em ritmo que 
surpreende o mundo inteiro e que nada dete-

rá em sua gloriosa marcha para ocupar 
lugar de realce no mundo de amanhã! 

No apoio integral e incessante que deu à 
administração da PETROBRÁS, o eminen­
te Presidente Garrastazu Médici revelou, 
mais uma vez, sua preocupação com o desen­
volvimento brasileiro em setor-chave para o 
nosso futuro. E -nunca será demasia exaltar 
competência e dedicação de toda a direção 
da PETROBRÁS, nem como de seu excelen­
te corpo de técnicos, ao qual a empresa e o 
Brasil muito devem. 

E tudo isso, Sr. Presidente, realizado de 
forma surpreendente, pois mais exemplo nos 
tem sido dado pela atual administração da 
PETROBRÁS: a reserva, a discrição e até 
mesmo o extremo cuidado com que a empre­
sa tem pautado sua ação, sem preocupações 
de natureza promocional, sem precipitações, 
sem emocionalismos! Não nos tem ela pro­
porcionado noticiário sensacionalista, capaz 
de despertar euforia que adiante poderia des­
fazer-se e ceder I ugar à descrença, como tan­
tas vezes, no passado, se deu entre nós. Não 
promete, não alardeia seus méritos e muito 
menos falsas esperanças: trabalha intensa e 
patrioticamente, nada poupando para que a 
grande empresa cumpra a sua vasta e difícil 
tarefa, missão decísiva para nossa Pátria! 

·Eis porque confiamos como nunca na PE­
TROBRÁS, em seu pessoal e em sua excep­
cional administração no Governo do emi~ 
nente Presidente Garrastazu Médici'. (Muito 
bem! Muito bem! PalmaS prolonJtadas. O 
Orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Arnon de Mello- Antônio Fernandes­

Benedito Ferreira - Mattos Leão ~ Celso 
Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
No Expediente !ido, constam os Projetos de 
Lei da Câmara n!' 9, de 1973 (nP 1.116-B/73, 
na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que concede pensão 
especial a ANDRÉ KOHLS e nP 11/73 (n~' 
1.102-B/73: na Casa de origem), de ini­
ciativa do Sr. Presidente da República, que 
fixa os valores de vencimento dos cargos do 
Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Por­
taria, do Serviço Civil da União e das Au­
tarquias Federais, e dá outras providências. 

Nos termos do~ ]I' do art. 142 do Re­
gimento Interno, os referidos projetos 
deverão receber emendas, perante a pri­
meira comissão a que foram distribuídos, 
pelo prazo de 5 sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item I. 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de DeCreto legislativo n~' 38, de 1972 (n~' 
86-A/72, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a designação do 
número de ordem das Legislaturas, 
tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n~' 
17, de 1973, da Comissão 

-de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser 

lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

Abril de 1973 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N9 32, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea "a", do Re~ 
gimento Interno, requeiro adiamento da dis­
cussão do Projeto de Decreto Legislativo n9 

38, de 1972 (n~> 86~Af72, na Câmara dos De­
putados), que dispõe sobre a designação do 
número de ordem das Legislaturas, a fim de 
que ~.obre ele seja ouvida a Comissão 
Diretora. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1973. 
-Senador Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não havendo quorum para votação, a dis­
cussão do projeto fica sobrestada até a vo­
tação do requerimento lido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno (apre­
ciJ.çào preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do artigo 
297 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado nl' 83, de 1971, de au­
toria do Sr. Senador Franco Montara, 
que dispõe sobre representação contra 
le1 ou ato normativo inconstitucional di­
rigida ao Procurador-Geral da Re­
pública, alter<mdo o artigo 29 d·d Lei rf1 
4.337, de l~' de junho de 1964, tendo 

PARECER, sob n~' 16, de 1973, da Co­
missão 

- de Constituição e Justiça, pela in­
constitucionalidade. 

Err. discussão o projeto, quanto à cons­
tituci.:malidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Estâ encerrada. 
A votação do projeto rica adiada, por fal­

ta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TôrresJ -
Esgo:ada a matéria constante da Ordem do 
Dia. 

HiÍ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Wil­

!o.On Campos. (Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. 
Ccncedo a palavra ao nobre Senador An­

tônio Fernandes. 
O SR. A:-/TÔNIO FERNANDES (Pro­

nuncia o se2uinte discurso.)- Sr. Preside~, 
Srs. Senadores, com a presença do Ministro 
dos :ransportes, Coronel Mário Andreazza, 
dos Governadores Antônio Carlos Maga­
lhães e Arthur Carlos Gerhardt Santos, do 
Embaixador de Portugal, Dr. José Hermano 
Sara va, Parlamentares, Prefeitos do meu Es­
tado e do vizinho Estado do Espírito Santo, 
altas autoridades civis e militares, represen­
tantes da Imprensa brasileira, milhares de 
pessoas, inclusive com a assistência respeilo­
sa dos índios Pataxós, a importante BR-
101, isto é, a nova Rio-Bahia litorânea, 
que liga o Rio de Janeiro a Salvador, pelo li­
toral, foi ontem, 22 de abril, entregue ao trá­
fego. em solenidade que se realizou em Por-
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to Seguro, no meu Estado, em festa que fez 
parte das comemorações dos 473 anos do 
de~cobrimento do Brasil. 

Perfaz 1.170 Km o trecho da importante 
via de transportes. entre Linhares no Espíri­
to Santo e o entroncamento com a BR-
324, em Feira de Santana, na Bahia. A estra­
da leva também ao Monte Pascoal e a Porto 
Seguro, por meio de dois acessos, cuja inau­
guração se deu na mesma solenidade. 

Servirá como importante escoadouro das 
riquezas de toda a região, especialmente por 
atravess<lr áreas de grande potencial econô­
mico, porque vai servir regiões madeireiras e 
cacaueiras, oferecendo novos caminhos para 
o desenvolvimento do Espírito Santo e o sul 
baiano. O seu trajeto percorre as terras de 
Porto Seguro. na Bahia, onde desembarca­
ram Pedro Ãlvares Cabral e os homens da 
frota portuguesa que descobriu o Brasil, em 
1500. Servirá como alimentadora dos impor­
tantes portos exportadores de Vitória, 
Ilhéus e Campinho. A nova estrada desen­
volverá superfícies praticamente relegadas 
ao esquecimento, fomentará a colonização 
nessas zonas despovoadas, criará facilidades 
ao turismo nacional por oferecer grandes 
-atrativos, possuidora que é de recantos de 
beleza natural ainda inexplorados, tanto no 
litoral capixaba como no litoral baiano. 
Comporá o quadro das grandes estradas de 
integração que garantem a unidade territo­
rial de nossa Pátria, a circulação da econo­
mia. contribuirá para difundir o capital na­
cional pelo próprio Pais. provocando com is­
to consumo de bens e de serviços que concor­
rerão para o desenvolvimento econômico. 

Rodovia-tronco, de ligação entre 14 Esta­
dos da federação, desde Jaguarào. no Rio 
Grande do Sul, na fronteira com o Uruguai, 
prolongamento da BR-116, até Fortaleza, 
no Ceará. sua inauguração, na data de 22 de 
abril. recebemos como mais uma homena­
gem do Governo Federal à Bahia, o que mui­
to nos comoveu, evento realizado junto ao 
marco comemorativo do descobrimento da 
Pátria. 

inauguração que confere ao Governo do 
Presidente Médici, o direito e privilégio de 
governo presente em todos os setores. crian­
do e executando projetos que constituem 
verdadeiros impactos. em plena fase de 
implantação. com obras arrojadas, em todos 
os campos do território nacional, dentro do 
prioritário Programa de Integração Nacio­
nal, sob os aplausos, interesse, otimismo e 
confiança do pov9 brasileiro, no grande esta­
dista que ~oube conquistar a paz e o bem­
estar. em hora~ de grandeza, com seus gestos 
no!ncs. 

Otimismo e confiança de milhões de brasi­
leiros empenhados em conquistar os meios 
indispensáveis para que possam realizar os 
sonhos g:randiosos de Cabral e dos protugue­
ses ao descobrirem as terras de V era-Cruz. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com imen­
sa emoção assistimos, ontem, à celebração 
da mtssa com os mesmos rituais, no mesmo 
pedaço de terra onde primeiro a "Cruz abriu 
os braços seus", de onde nos contemplam 
quase cinco séculos de miciação civilizado­
ra. -;oh a invocação do Cristianismo desde a 
catequese do nos~o índio, cujo testemunho 

vivo nos ofereceram, n<:~quele ato histórico, 
remanescentes da tribo dos Pataxós, ante o 
deslumbramento do Sr. Embaixador e da 
Sra. Embaixatril de Portugal, cujas presen­
ças ilustres muito honraram a solenidade. 

Da tribuna do Senado Federal, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, cumpro o dever de 
dar conhecimento à Nação. em nome dopo­
vo baiano, do quanto somos gratos por essa 
memorável inauguração. 

Antes, porém, desejo manifestar o nosso 
:.~preço ao grande feitor da importante obra, 
Ministro Mário Andreazza, Chefe da equipe 
de técnicos, engenheiros e devotados funcio­
nários do DNER que sob a orientação segu­
ra do eminente mineiro, Engenheiro Eliseu 
Resende, ao lado de tr!lbalhadores que com­
põem os Quadros das Empresas Construto­
ras, tudo fizeram em favor da construção da 
BR-101 e nossas efusivas felicitações pelas 
justas homenagens que lhes foram tributa­
das, em Porto Seguro, sob os aplausos do 
povo, contagiado pela euforia' do Governa­
dor Antônio Carlos Magalhães. A distinção 
se soma a muitas outras que, de igual forma, 
realçam o seu comprovado espírito de brasi­
lidade e a sua contribuição patriótica para 
dar ao Brasil a posição que ora desfruta, na 
liderança dos mais modernos meios de trans­
portes. E na direção de seu Ministério, de­
têm, por direito. títulos que o consagram e 
consignam, a favor do operoso Órgão do 
Governo, ai(<:~ soma de bons serviços presta­
dos ao progresso do Brasil. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Osires 
Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Pronuncia o 
seguinte discurso - Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o recesso 
da semana dedicada aos acontecimentos que 
marcaram o mundo com a morte do maior 
dos seus homens, e o conseqüente recesso do 
Senado, impediram que, nesta Casa, mani­
festações fossem feitas a datas importantes 
no mundo corHemporàneo. Assim é que 18 
de abril, Dia Internacional do Livro, não foi 
comemorado nesta Casa; também o 21 de 
abril do Protomártir da Independência; o 21 
de abril de Brasília, a portentosa Capital 
não pôde ser. no dia, comemorado por esta 
Casa: igualmente, não pôde a data de 14 de 
ahril. o Dia das Américas, importante, so­
bretLdo nos dias de hoje. em que saímos de 
uma reunião da OrganiLaçào dos Estados 
Americanos. reunião de certa forma tumul­
tuada, reunião cujos avanços e recuos de 
determinados países, reunião cujas posições 
-eu diria temperamentais -dos represen­
tantes de alguns países - poderia conduzir 
a América a uma quebra de sua unidade. 

Mas este é um assunto do qual nos ocupa­
remos em outra oportunidade. Agora, fala­
remo~ do Dia das Américas- 14 de abril. 

O ctclo das descobertas magnas do Século 
XV f.:chou-se com Colombo e com Cabral, 
que legaram à vetusta Europa o patrimônio 
fabulvso das virgens terras americanas, 
onde só e só existiam. sem promiscuidade e 
senh{>ras de variadas civilizações, as grandes 
trího>- autóctones. infelizmente tão batidas 

pelas violências dos primitivos co-
loniz<:Ldores, cobiçosos e maus. 

Desde as geleiras infindáveis do Ãrtico às 
banquisas imensas do extremo Sul da Pa­

'tag:ô!}ia: desde as grandes massas líquidas do 
Atlâ!Ítico até à imensidão do Pacífico, de 
norte a sul e de leste a oeste - de tudo se 
apossaram os povos da Europa, criando, 
através de portugueses e espanhóis, de 
ingleses e de franceses, a multivária 
América, tão diferente no seu conteúdo 
português e inglês, tão diversa no seu so­
matório ibérico e francês, mas tão imbuída, 
toda ela, de ideais comuns. 

Washington, Jefferson, Lincoln - gi­
gantes da independência e da líberdade -
são, acima de tudo, cidadãos pa­
n-americanos. Simôn Salivar-cuja exis­
tência foi o eterno combate a prol da li­
berdade - não é apenas o indomável li­
bertador da Venezuela, da Colômbia ou do 
Equador, pois que ele é, mais do que tudo, 
um símbolo vivo de independência e de fra­
ternidade continental. San Martin e Rio 
Branco extrapolam dos limites de suas terras 
natais para se converterem em paradigmas 
de pan-americanismo. 

Basta lançar os olhos de relance por sobre 
a História das Américas para colher, re­
petidos, os exemplos de unidade e de con­
córdia. de solidariedade continental e de 
devoção à liberdade. 

Se não temos, homens públicos que 
somos. o direito de deixar transcorrer em si­
lêncio um dia do calendário que nós é tão 
próprio. em cada ano e em todos os anos, 
muito menos poderíamos olvidá-lo agora, 
neste decorrer de 1973, onde, se festejamos, 
jubilosos, o sesquicentenário da instalação 
do Poder Legislativo no Brasil, também ce­
lebramos o sesquicentenário da doutrina de 
Monroe, primeiro documento escrito onde 
se substanciaram os ideais pan-ame­
ricanistas. 

James Monroe- o notável estadista dos 
Estados Unidos da América, que depois de 
haver exercitado missões as mais complexas, 
na diplomacia e na administração, foi 
chamado pelos seus concidadãos à suprema 
magistratura norte-americana, sendo que a 
sua reeleição - fato inédito - foi quase 
unâmme. 

Monroe - o pan-americanista supremo 
- a quem os menos avisados atribuem a 
idéia casuística de "A América para os ame­
ricanos", encurtando-lhe a larga visão de 
pensador e de realizador político, quando 
quis, em verdade, foi a liberdade e a autode­
terminâção dos povos americanos. 

Há cento e cinqüenta anos passados -
precisamente no dia 2 de dezembro de 1823 
- o grande estadista continental enviava a 
solene mensagem ao Congresso, em Was­
hington. onde firmava, definitivamente, o 
conceito da soberania dos povos do novo 
continente. 

Pondo como base da sua doutrina a pró­
pria força física e bélica da grande nação ir­
mã, a sua cultura e o seu irremovível culto 
da liberdade, Monroe não se dirigia ao Le­
gislativo do seu País como simples cidadão 
estaUunidense, senão que falava como ho-
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mem americano, integrado na comunhão 
continental. 

Aquele documento, honra da história das 
nações americanas, afirma que a integridade 
territorial das nações do continente deve ser 
preservada contra quaisquer reivindicações, 
e que a influência externa deve ser excluída 
dos negócios políticos das Américas. 

Assim se fixou, e de uma vez por todas, a 
doutrina pan-americanista, de tal sorte que, 
não se fechando ao convívio, sob todos os 
ângulos, com todas as nações, se afirmou 
para os povos das terras de Colombo e de 
Cabral o imprescritível direito de não se dei­
xarem tutelar, nem política nem ideologica­
mente, por nenhuma nação do globo. 

Se relembro aos meus nobres pares nomes 
e fatos da história das Américas, sei que 
nada recanto que não seja de todo sabido. 
Falo mais para mim mesmo, reforçando 
com a remem oração de tantos episódios e de 
tantas figuras humanas a minha convicção 
íntima, segura e duradoura, de que é preciso 
transmitir ao presente e legar ao futuro os 
exemplos que revigoram nosso ideal 
pan-americanista. 

Não creio em liberdade dentro da miséria; 
não acredito em soberania sem forças para 
as:.egurá-la. 

Meu grande sonho, que me tem acom­
panhado desde quando minha inteligência e 
meu sentimento despt:rtaram para as realida­
des do meu País e do nosso continente, tem 
sido o do desenvolvimento harmônico das 
Américas. 

Antevejo o dia em que cada uma das na­
ções do nosso mundo físico coopere, com 
energia e com vigor, com entusiasmo c Com 
amor, para que todos os países americanos 
participem, concomitantemente, de um de­
senvolvimento sem fronteiras, onde haja 
uma grande harmoilla coletiva pairando so­
bre os nossos povos todos. 

Pesa-me, em termos de vivência interna-
. cional, que o muito desenvolvido, 

superpoderoso e superdotado, coexista com 
o vizinho sofrido do atraso e violentado pelo 
pauperismo. Anseio por uma evolução co­
mum: desejo um desenvolvimento global. 

No plano doméstico, rejubílo-me de ver o 
meu País · dominado pela ambição ex­
pansionista; no âmbito interno. alegro~me 
com o espetáculo que o Brasil oferece, apos­
sando-se de si mesmo, integrando na comu­
nidade nacional glebas e homens, buscando 
incorporar à civili7açào e ao progresso, ao 
cresctmento e ao desenvolvimento, tudo .. 

aquilo que nos pertence. por direito de nas­
cença e por direito de conquista. 

Mas, pan-americanista convicto. rejubilo­
me ainda mais por ver que o meu País não se 
atira - fiel a si mesmo, ao seu passado e à 
sua honra - para o rumo de crescer, esma­
gando os vizinhos. espoliando-os de suas 
riquezas. visando a torná-los caudatários, 
buscando dominá-los como coisas suas. 

Ao revés - o Brasil caminha ao encon­
tro e não de encontro às nações hemisféricas! 

Vejo-o, aqui. somando-se ao Paraguai, 
para a exploração conjunta de todo um 
potencial hidrelétrico até então inaprovei­
tado. objetivando criar toda uma infra-es­
trutura que alicerce o desenvolvimento 
comum: encontro-o, ali, plantando dormen­
tes e lançando trilhos no rumo da Bolívia. 
para que as forças do progresso e da produ­
ção encontrem as vias de escoamento; diviso­
o, mais além. entrosando-se com os vizinhos 
do ~arte- a Venezuela - na abertura de 
rodovias que permitam o intercâmbio de 
valores e a aproximação dos homens; ante­
vejo-o, num futuro muito próximo, estreita­
mente ligado à Argentina para criar um 
novo, imenso e imprescindível parque ener­
gétiCO que dote ambas as nações irmãs 
daquelas condições sem as quais o desen­
volvimento será sempre uma utopia. 

Somos um País que cresce - afirma-o o 
consenso universal - a taxas que impres­
sionam. Nos dias de hoje com paralelos en­
contrados somente pelo Japão e Alemanha. 
Estamos. hoje, onde o Japão estava há quin­
LC anos; mas, dentro de quinze anos, podere­
mos estar muito além. pois temos de sobra o 
que a quase todos falta- espaço para cres­
cer. 

Todavia- e sem que as minhas afirmati­
vas possam sofrer contestações- não basta 
que o Brasil cresça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
r-.iào há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer~ 
rara sessão, designando para a próxima a se~ 
guinte 

ORDEM DO DIA 
Votação. em primeiro turno (aprecia­

cão preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do artigo 297 do Regimento 
Interno). do Projeto de Lei do Senado n9 
XJ, de 1971, de autoria do Sr. Senador 
l-ranco Montoro, que dispõe sobre 
rerresentação contra lei ou ato normati-

vo inconstitucional dirigida ao Procura­
dor-Geral da República, alterando o ar­
tigo 2~> da Lei n\> 4.337, de I\> de junho de 
1964, tendo 

PARECER, sob n9 16, de 1973, da 
Comissão 

·- de Constituição e Justiça, pela in­
co nsti t ucion a I i da de. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n\> 38, de 1972 (n\> 
86-A/72. na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a designação do nú­
m-:ro de ordem das Legislaturas, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 
17, de 1973, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, dependen­
do de votação do Requerimento n\> 32, 
dt· 1973, do Sr. Senador Ruy Santos, soli­
ci:ando audiência da Comissão Diretora. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n"' 4. de 1973 (n9 1097-
B/73. na Casa de origem), que concede 
aumento de vencimentos aos funcioná­
ri,1S da Secretaria da Câmara dos Depu­
t<~dos c dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n•s 20. 21 e 22. de 
1973, das Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela cons­
ti• ucionalidade e Juridicid<~de; 

- de Serviço Público Civil, favorável; 

-de Finanças favorável: 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de lei da Câmara n~> S. de 1973 (n~> 1.103-
B/73, na Casa de origem), de iniciativa 
do Sr. Presidente da República, que fixa 
a~ normas para promoção de Juízes 
P;-esidentes de Junta de Conciliação e 
Julgamento e JuíL do Trabalho Substitu­
to, tendo 

PARECER. sob n9 25, de 1973, da 
Comissão 

- de Serviço Público Civil, favorável. 
com emenda que apresenta de n9 I -
CSPC. 

5 
Cria, na Justiça do Trabalho da 2' Re­

gião, as Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de Curitiba (3~). Sorocaba (2•) 
e Mauá. 

Pra~.o: até 27-4-73 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

Está encerrada a Sessão. 
1 Leranta-se a Ses.~ào às 16 horas e 45 
minutos 1 

GRl PO BRASILEIRO DA t:"'IÃO 
I"'TERPARLA~IE~TAR 

O Presidente do Instituto de Pre,·idência dos Congressistas, 

EDITAL 

\ Pre..,1dência do Grupo Brasileiro da L'niào lnterparlamentar, 
no'i termos do artigo 1 O do Regulamento aprovado a 4 de dezembro 
de 1Y7~. convl1Ca a Comissão Deliberativa a reunir-se no próximo 
diJ det (I 0) de maio do corrente ano, .h dez ( 10) horas, na Sala B de 
Comt,..,ôc!>. ·\nexo li do Senado, para tratar de assuntos de sua com­
petência reg.uh1mentar. 

Brasíha, 12 de abril de 1973.- Tarso Dutra. Senador-Presiden­
te- Heitor Dws. Scnadot-Secretário. 

'\;o u"o de ~uas atribuições, nomeia o Senhor Deputado Joa­
quun l-..1ldo M<ll.·edo, p..1ra e\ercer o cargo de Tesoureiro, nos impe­
dtmentn-. du t1tuLu. de acor(.O com o artigo 12, letra .. c", da Lei n\> 
4.:!X4. de ~O de novembro de 1963. 

Bra..,ili..l, em 10 de atml L e 1973.- Deputado José Passos Porto, 
Pr..:<;ide'1te. 

O Pre!>idente do Instituto de Previdência dos Congressistas, 

:\~' usn de sJas atribuiçÕes, nomeia o Senhor Deputado Bento 
(ion.;..~lve-; Filhn, para cxerctr o cargo de Tesoureiro, de acordo com 
o Jrtig~' 1 ~. Letra "c", da L e; n~' 4.2H4, de 20 de novembro de 1963. 

Bra-;ilia. em 10 de abnl de 1973.- Deputado José Passos Porto, 
Presidente. 
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INSTITUTO DE PREVIDE:NCJA DOS CONGRESSISTAS 

(')DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "RECEITA E DESPESA" 

RECEITA 

1.000-RECEITAS CORRENTES 

1.100- RECEITA TRIBUTARIA 

1.111 - Contrib. de S. Obrigatórios 
01 -Da Câmara 1.043.100,00 
02 - Do Senado 224.400 00 1.267.500,00 

1.112- Contrib. de S. Facultativos 
OI - Da Câmara 429.740,35 
02 - Do Senado ~ 7Z2.878,68 

1.113- Contribuições de Pensionistas 659.184,65 
1.114- Contribuições p/Compl. Carência 

OI - SeJUrados Obrigatórios 51.900,00 
02- Seiurados Facultativos ~ 62.931,40 

1.115- Contrib. de Mandato Estadual 63000 

1.200- RECEITA PATRIMONIAL 

1.221- ObrigaçõesReaj. doTes. Nacional 
OI- Juros 13.323,87 

1.224 -Juros de Letras de Câmbio 77.823,67 
1.225 -Juros de Letras Imobiliárias 67.245,00 
1.226- Juros "Open Market" 64.994,58 
1.231 -Juros de Depósitos Bancários 

01 - Conta Movimento 12.256,75 
02 -Conta Prazo Fixo 3.507.909,42 3.520.166,17 

1.235- Juros s/empr.daplic. especial 23.966,12 
1.241 -Juros de Empréstimos Simples 368.305,46 
1.242 -Aluguéis 107.916,00 
1.243- Dividendos e Participações 

01- Univest 16.449,02 
03 - BBJ- Bradesco 8.836,15 
04- BanCQ do Brasil S/ A. 4.164,00 29.449,17 

1.244- Juros de Letras doTes. Nacional 3.569,10 

1.400- RECEITA DE TRANSFERl:NCIAS CORRENTES 

1.411- Contribuições da Câmara 
1.412- Contribuições do Senado 
1.420- Contrib.Decor.do Saldo de Diárias 

(faltas) 
01 - Da Dotação da Câmara 
02 - Da Dotação do Senado 

1.490- Contribuições Diversas 

1.575.649, 73 
53~658.33 2.108.308,06 

305.200,00 
13.300,00 318.500,00 

2.713.124,73 

4.276.759,14 

01 .:... Subvenção da Câmara dos De!llltados 700.000,00 3.126.808,06 

1.500- RECEITAS DIVERSAS 

1.510- Multas e Juros de Mora 
01 -Sobre Contribuiçôe$ 346,30 

----

03- Sobre Fundo Assistencial ~ 16.672,34 
1.590- Outras Receitas Diversas U.467 ,81 28.140 15 

TOTAL DA RECEITA •.• , .•••• ,, •.•••• ,.~ 10.144.832,08 
Deficit .••••••.•••••••••••••.• · •• ·• • • • • • • 672.408,05 

TOTAL •••••.••.••••••.••••• , ••••••••• 10.817.240,13 

DO MllS DE MARÇO DE 1973 

DESPESA 

3.000-DESPESAS CORRENTES 

3.100- DESPESAS DE CUSTEIO 

3,113- Gratif. a Serv. {Res.10/68) 
3.130- Serv. de Terceiro!! 
3.170- Despesas Diversas 
3.180- Jmpostol:l e Taxas 

85.453,32 
38.211,20 
23.319,47 
14.283 90 

3.200- DESPESAS DE TRANSFERtN'CIAS CORRENTES 

3.280- Pensões Contrib. Obrigatórios 
3.281 -Pensões Contrib. Facultativos 
3.282- Pensões a Beneficiários 
3,283- Pensões a Beneficiários Especiais 
3.284- Auxílios Pecuniários p/Funeral 
3.285- Auxílios Pecuniários de Seguro de Vida 
3.286- Seguro para Quitação de Carência 
3.287- Dev. Juros p/Pag. Antecipado 
3.289- Diversas Deap. de Prev. Social 

6.633.059,06 
2.699.136,99 
1.106.528,01 

31.260,00 
1.419,50 

46.596,80 
61.131,40 
37.779,00 
31.414,48 

161.267,89 

3.292- Abono (Art. 3•-Lei 4.937/66) 7 fi47 00 10.655.972,24 

TOTAL. • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 10.817.240.13 

Brasília, DF., em31 de março de 1973, 

SENADOR CATTETE PINHEIRO 

Presidente 

ROMAN SANTOS 

Téc. Contab. CRC-826·DF 

Chefe S. Contabilidade 

BENTO GONÇALVES 

Tesoureiro 
ZILDA NEVES DE CARVALHO 

Diretora da Secretaria 

CONCEIÇÃO DE MARIA NEY LEÃO 

Contadora· Reg. CRC 909 RJ-T-DF 

(*) Republicada par haver saído com incorreção no DCN (Seçio li) de 6-4·73. 
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INSTITUTO DE PREVID~CIA DOS CONGRESSISTAS 
(') BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE MARÇO DE 1973- EXERClCIO DE 1972/1973 

7.000- ATIVO 

7.100- OISPONlVFL 

7.JJ0- Caixa 
7.120- Bancos e/Movimento 
7.121- Banco da Brasil 8/A. 
7.131 -Caixa Econômica Federal 
7.133- Open Market 

7.200-REALIZAVEL 

924,74 
31.463,83 

1.205.781,96 
971.933,77 

2.534.010,19 

7.211 =-Obrigações Reaj. do Tesouro Nacional 316.944,00 
7.212- Depõsitos Bancários C/Praw Fito 5.379.039,5{> 
7.214- Devedores Diversos 527,66 
7.216- Letras Imobiliãrias 399.955,00 
7.217- Fundo de Investimento 316.072,66 
7.218- Ações do Banco do Brasil S/ A. 544.062,00 
7.219- Letras do Tesouro Nacional 314.023,50 
7.221 -Empréstimos Simples 2.078.845,32 
7.230- Empr. e/aplicação especial 494.065.08 

7.300 - ATIVO PERMANENTE 
7.310- Equipamentos e Instalações 
7.311 - Mâquinas, Motores e Aparelhos 
7.316- Aparelhos de Copa e Cozinha 
7.317- Bens Imóveis 
7.318- Móveis e Utensílios 

2.724,00 
31.677,88 

170,00 
512.812,48 

~ 
7.900- ATIVO DE COMPENSAÇA.O 

7.920- Devedores por Valores em Cobrança 300.000,00 
7.930- Devedores por Valores em Custódia 2.345.381,81 

TOTAL 

4.744.114,49 

9.843.534,77 

554.534,36 

2.645.381,81 

17.787.565,43 

8.000 - PASSIVO 

8.100- EXIGíVEL 

8.114 - Cndores DiveiSOS 

8.200 -- FUNDO DE GARANTIA 

8.210- Fundo de Reserva 

8.300 --NÃO EXIGIVEL 

8.330- Resultado Operacional 
OI -Exerci cios anteriores 
02- Exercício atual 

8.400 -- TRANSITORIAS 

8.410- Receb. p/ conta Fundo Allsist.encial 

11.612.400,49 
672.408.05 

8.900- PASSIVO DE COMPENSAÇÃO 

8.920- Valores em Cobrança 
8.930- Valores em Custódia 

TOTAL ..... 

300.000,00 
2.345.381,81 

23.953,79 

4.000.000,00 

10.939.992,44 

178.237,39 

2.64õ.381,81 

Brasília, DF., em 31 de março de 1973. 

SENADOR CATI'ETE PINHEIRO 
Preaident.e 

BENTO GONÇALVES 
T-unt.o 

ZILDA NEVES DE CARVALHO 
Diretora da 94.lcretarie 

ROMAN SANTOS 
Téc.Contab. CRC-826-DF 

Chefe S. Contabilidade 

CONCEIÇÃO DE MARIA NEY LEÃO 
Contadora-Reg, CRC !IO'J RJ-T-DF 

(•) Republieado por haver saído com incorreção no DCN (Seção 11) de 6-4-73. 

ATA DAS COMISSOES 
ATA DA COMISSÃO DIRETORA 

Onde se lê: 

-aposentando, por invalidez, JAYME FERREIRA DE SOUZA, 
Agente Policial Legislativo, Pl-9; 

Leia-se: 

-aposentando, por invalidez. JAYME PEREIRA DE SOUZA, 
Agente Policial legislativo, Pl-9. 

RELAÇÃO DOS REQUERIMENTOS QUE DEVERÃO FICAR 

SOBRESTADOS CONFORME CONSTA DO TEXTO DA ATA 

DA COMISSÃO DIRETORA 

DP- 7'<"161<; DP-10LI6/65; DP-160/67; DP- 766/67; DP·SIN-68; DP- 528/68; 

DP- 53'</68; DP- 861/68; DP-7LI5/69; DP- 7S0/69; DP-785/69; DI'- 853/69; 

DP- 85LI/69; DP- 866/69; DP-879/69; DP- 903/69; DP-S/tl-70; DP- 258170; 

DP- 276110; DP- 305/70; DP-31<3/70; DP-112(/70 ; DP-1165170; DP- "99170; 

DP- 1196!70; DP· 521/70; DP-608/70; DP- 6S7!70; DP-682170; DP- 771/70; 

DP- 881/70; DP- 886170; DP-890170; DP- 891170; DP-992/70; DP- 897170; 

DP- 900/70; DP- 901!70; DP-902/70; OP- 060/71; DP-191/71; DP- 2116/71-; 

DP- 690/71; DP- 762/71; DP-0"5172; DP- 090/72; DP-2 .. 6172; DP- 21j7/72; 

DP- 267/72; DP- 296172; OP-333/72; DP- 310172; DP-377/72; DP· 395172; 

DP- lllj7f72; DP- 11"8172; DP-1150/72; DP- '<51/72; DP·II52/72; DP- 1153/72; 

DP- "7"172; of.- "75/72; DP-501/72; DP- 502/72; DP-510/72; DP- 525172; 

DP- 540/72; DP- 5116/72; DP-54S/72; dP- 553172; DP·555172; DP- 55S/72; 

DP- 551/72; DP- 558172; DP-SS!t/72; DP- 560/72; DP-562172; DP- 565172; 

DP- 566/72; DP- 567172; OP-S6a/72; DP· 570172; OP-511172; DP- 572172; 

DP- 57~/72; DP- 57"172; DP-575/72; DP- 576172; DP-577172; DP- 576/72; 

DP- 581/72; DP- 581/72; DP-585172; DP- 586172; DP-587/72; DP- 590172; 

DP- 591172; DP- 592/72; DP-593/72; DP- 59LI/72; DP-597/72; DP- 598/72; 

!)p- 591/72; DP- 601172; DP-602172; DP- 603/72; DP-60LII72; DP· 605/72; 

OP- 606/72; DP-607 172; DP-€09/72; DP-610/72 ; DP-611/72; DP- 613/72; 

Op- 614/72; DP- 615172; DP- 1;16172; DP- 617172; DP- 618/72; DP- 619/72; 

OP- 623/72; DP- 621/72; DP- 1;26172; DP- 627/72; DP- 628172; DP- 629/72; 

OP- 635172; DP- 636172; DP- 1)~3/72; DP- 644/72; DP- 6115/72; DP- 6119/72; 

OP- 650/72; DP- 651/72; DP- ~52172; DP- 653~72; DP- 65~/72; DP- 655172; 

OP- 656172; DP- 657/72; DP- G58/72; DP- 659/72; DP- 661/72; DP- 663172; 

OP- 665/72; DP- 669/72; DP- 570172; DP- 671/72; DP- 672172; DP- 673171; 

DP· 675172; DP- 687/72; DP- ;e8172; DP· 689/72; DP- 690/72; DP- 693/72; 

DP- 691</72; DP- 696172; DP- 697/72; DP· 698/72; DP- 699172; DP- 700172; 

DP- 701172; DP- 707172; DP- 709171; DP- 710/72; DP- 712/72; DP- 713172; 

DP- 718172; DP- 7~2172, DP- 745/72; DP- 746172; DP- 7~7172; DP- 753112; 

DP- 756/72; DP- 757/72; DP- 758172; DP- 751/72; DP_ 762/72; DP- 763/71; 

DP- 764/72; DP- 765/72; DP- 766/72; DP- 767/72; DP- 768/72; DP- 769172; 

DP- 785172; DP- 792/72; DP- 793172; DP- 7911/72; DP- 795!72; DP- 799172; 

DP- 808172: DP- 825172; DP- 827172; DP- 831/72; DP- 848/72; DP- 890/72; 

DP- 891172; OP- 896/72; DP- 912172 e DP-916/72. 

Concessão de nível universitário: 

Onde se lê: 

Reqto. n" DP-056/73 

leia-se: 

Reqto. n• DP-053/73 

Republicada por haver saído com incorreções no DCN- Seção li­

de lO de abril de 1973. 
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MESA 
Presidente: 39-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA 

Filinto Müller (ARENA- MT) Milton Cabral (ARENA- PB) Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

Vice-Líderes: 

\~>*Vice* Presidente: 4Y-Secretário: 
PauloTôrres(ARENA- RJ) Benedito Ferreira (ARENA- GO) 

Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

Suplentes de Secretários: 
2~>* V ice* Presidente: 

Adalberto Sena (MDB- AC) 
Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 

\~>*Secretário: José Augusto (ARENA- MG) 
LIDERANÇA DO MDB 

EDA MINORIA 
Ruy Santos (ARENA- BA) 

Líder: 
Antônio Fernandes (ARENA- BA) Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Vice-Líderes: 
2~'*Secretário: 

Augusto Franco (ARENA- SE) Ruy Carneiro (MDB- PB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin Farah (MDB- GB) 

COMISSOES 

>iretora: Edith Balassini 
oca\: Anexo 11- Térreo 
'elefones: 24-1009 e 24-8105- Ramal 300. 

A) COMISSOES PERMANENTES 

hefe: Francisco José Fernandes 
oca!: Anexo 11- Térreo 
elefone: 24-8105-Ramais 301e313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

itulares Suplentes 

.ntônio Fernandes 
asconcelos Torres 
aulo Guerra 
ley Braga 
ávio Britto 
attos Leão 

maral Peixoto 

ARENA 

MDB 

:sistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
:uniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

1cal: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 676. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodom1r Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulares Suplentes 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wílson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

ARENA 

MDB 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Ruy Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Terças-feiras, às I t :00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal 613. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
- (13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Titulares 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

Suplentes 

José lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

AR.ENA 

MDB 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente; Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "A"- Laranja- Anexo H- Ramal 623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 
Titulares Suplentes 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

ARENA 

MDB 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José líndoso 
Wilson Campos 

Ruy Carneiro Nelson Carneiro 
Assistente: M arcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - lilás- Anexo li - Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
He\vídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domício Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Franco Montoro Amaral Peixoto 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capa nem a 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal 615. 

COMISSÃO DE fiNANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Cleofas 
Vic,~-Presidente: Virgílio Távora 

Suplentes 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João C\eofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio T5vora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-Feiras. às \I :00 horas 
Local: Sala ''A''- L! ranja- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSÃO I) E LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montara 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

P:-esidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Suplentes 

ARENA 

MDB 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala .. C.- Azul- Anexo 11- Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernande! 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal 613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Suplentes 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

I-ourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

<\ssistente: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "E"- Be~e- Anexo 11- Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 

( 15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "B"- Lilás- Anexo ll- Ramal 621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wílson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: L.êda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às li :00 horas 
local: Sala "C"- Azul- Anexo 11- Ramal 617. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- CSN) 
(1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Terças·feira"s, às 10:30 horas 
Local; Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal 615. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) · 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 
Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

local: Sala "A" -laranja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentes 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Dinarte Mariz 
Duarte.Filho 
Virgílio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
local: Sala "C"- Azul- Anexo 11- Ramal 617. 

B) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQVERITO 

COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Chefe: J. Ney Passos Dantas- Telefone: 24-8105- Rama1303 
Assistente de Comissões: Hui!O Antônio Crepaldi - Ramal 672: 
·e,Mauro Lopes de Sá- Ramal310, Local: Anexo 11 
I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do 

Regimento Comum). 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967' 
Os ANAIS DA CONSTITUJÇAO DE 196'7, obra elaborada pela Diretoria de Intormaçáo LeKitlaUva. e impressa pelo 

S~o Gráfico do Senad.o Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estllo tradlcional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (ProJeto de Constitutçlo de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Ccmgresslstas no !nfClo da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

L' VOLUME: Edl•lo 1967 - U0 páp. - Proço: 
Cr$ 6,00. Anteeedent.es da ConstltuJçlo através do notJ .. 
elário da Imprensa. 

Neste volume são d.lvulgadas as principais manifes .. 
taç6es da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, c:rOntcas; entrevistas e reportagens, abor ... 
-:!ando a reforma constitucional desde a Indicação da co .. 
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as tnanlfestações de Congressistas e 
conatttuctonalistas face ao problema da outorga, eletçlo 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatórto do 
atual congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da CA.mara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da Jndependênc14 e soberan1a. do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao l?rojeto de Constitutçi.o e análise 
dos CapitUlas do Projeto originário do Executivo~ reme .. 
ttdo ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

z.• VOLUME: Edlelo 1967 - 431: páp. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons .. 
Utulclo no Conrresso Nac:ional - Diseussio e •otaçio do 
Projelo. 

Este volume contém. os pronunciamentos dos parta .. 
mentares nas 18 sess6e.11 conjuntas realiZadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votaçio do Pro-. 
Jeto de Constituiçlo. 

FocaUza 6$ manifestações referentes à matéria cons­
tltuc:lonal, fornecendo, para facilltar as pesquisas, indi­
ca de sessões, autores (de discursos~ apartes, declaraçõe:s 
de voto e questoes de ordem) - com pequeno resumo dos 
temu abordad.oa- e ainda mn fndice de assuntos. 

S.' VOLUME: Edielo 1968 - :ZOZ páp. - Preço: 
Cr$ 5,00. Dfseurws pronunciados em sessões do senado 
Federal e ct. Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
no~ Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao periodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com wna cobertura completa. dos tra­
balhos constttuctonats, a. tJart1r de 29-11~66 até 11-1-67. 

(.• VOLtJME: Edição 1968 - 1.192 párs. {2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Nam total de 945 páp. Sepnda 
fase de tralnitação do 'Projeto de Constituição no Con· 
cresso N ac:ional. 

Discussão e votação das ernendas. Contém os pronun .. 
c:tamentos ocorridos nau sessões conjuntas realiZadas de 
5 a 24 de Janeiro de 1967 para discussão e votação das 
~mendas ao ProJeto e promulgação da nova Con:stltuição. 

5.' VOLUME: Edi•lo 1969 - 7t6 pán. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões reallzad .. u pela Comisslo Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de cons­
tituição e as emendas Q.Ue lhe foram oferecidas. 

6.' VOLUME: Edição 1969 - 1.076 páp. (2 IODlos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao l'rojeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con .. 
junta} e votação. li: feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra. com indicação nas páginas. 

1.• VOLUME: Edição 1970 - Quadro C0111pan.Uvo. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. vo­
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. 

Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: 

(Emenda Constitucional n.o 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 
( EM BROCHURA •.•••••.••••••••••••.••••••••• 
{l ENCADERNADA EM PLASTICO •••••••••.•••••.•• 

ENCADERNADA EM PELKA •••••••••••••..••••• 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 
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LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLíTICOS 

HISTúRICO DA LEI n9 4. 740, de 15·7·1965 

Tomos I e II, num total de 926 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLíTICOS 

HISTúRICO DAS LEIS n."' 5.682, de 21·7-1971 
5.697, de 27·8·1971 

Tomos I e II, num total de 892 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: { 

(Emenda Constitucional n. 0 1, de 17-1 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 
EM BROCHURA ................ , ........ , , • , • 
ENCADERNADA EM PLASTKO ................ .. 
ENCADERNADA EM PELKA .................. .. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7.00 

MAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIAO DO COMI'N: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERtNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFERtNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇAO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIAO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR ' 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 40 PAGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.503 

Brasília- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


